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Ata da 214ª Reunião Ordinária do Conselho 
de Desenvolvimento do Estado do Amazonas 
- CODAM, realizada em 07 de maio de 2008, 
no auditório da Federação do Comercio do 
Estado do Amazonas – FECOMÉRCIO.  

 
Aos (07) sete dias do mês de maio do ano de dois mil e oito, às 15h00min horas, no Auditório da 
Federação do Comércio do Estado do Amazonas - FECOMÉRCIO, situado na Rua São Luiz, 555 - 
Adrianópolis, teve início a 214ª Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento do Estado do 
Amazonas – CODAM, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de 
Planejamento e Desenvolvimento Econômico e Vice-Presidente do Conselho, Dr. Denis Minev, com a 
presença dos seguintes Conselheiros ou representantes legais: 
 
 
Thomaz Afonso Queiroz Nogueira 
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício. 
 
Alberto Martins de Freitas 
Secretário de Estado de Produção Rural, em exercício. 
 
Adilson Cavalcante 
Secretário de Estado do Trabalho e Cidadania, em exercício. 
 
Marcílio de Freitas 
Secretario de Estado de Ciência e Tecnologia, em exercício. 
 
Oldemar Ianck 
Superintendente da Zona Franca de Manaus, em exercício. 
 
Ricardo Alvarez Miranda 
Presidente da Federação dos Trabalhadores das Indústrias do Estado do Amazonas 
 
Rui de Oliveira Gomes  
Representante do Prefeito Municipal de Manaus. 
 
Mauricio Elízio Martins Loureiro 
Presidente do Centro das Indústrias do Estado do Amazonas. 
 
 
Luiz Antonio Cruz 
Representante do Presidente da Associação Amazonense dos Municípios. 
 
Eurípides Ferreira Lins 
Presidente da Federação da Agricultura do Estado do Amazonas. 
 
Antonio Silva 
Presidente da Federação das Indústrias do Estado do Amazonas. 
 
José Roberto Tadros. 
Presidente da Federação do Comércio do Estado do Amazonas 
 
Enock Luniére Alves 
Representante do Presidente da Associação Comercial do Estado do Amazonas. 
   
 
 
A mesa ficou assim composta: Presidente: Dr. Denis Minev; Conselheiros: Dr. Thomas Nogueira; Dr. 
Oldemar Ianck; Dr. Rui de Oliveira Gomes; Dr. José Roberto Tadros; Dr. Alberto Martins de Freitas; 
Dr. Eurípides Ferreira Lins; Dr. Antonio Silva e Dr. Marcilio de Freitas. O Dr. Denis Minev deu inicio 
aos trabalhos da reunião, cumprimentando a todos os presentes e disse se sentir muito feliz em receber a 
todos na Federação do Comercio. Inicialmente disse que queria agradecer ao Dr. Roberto Tadros por ter 
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cedido gentilmente o auditório para a realização desta reunião. Em seguida passou a palavra ao Dr. 
Tadros que iniciou sua fala dizendo: - Eu quero agradecer a presença do Senhor Secretário Dr. Denis 
Minev e dizer da nossa alegria em receber o CODAM, dirigido por Vossa Excelência nesta data, e 
cumprimentar os meus colegas. Dr. Eurípides Ferreira Lins, Dr. Antonio Silva e os demais presentes e 
devolver a palavra ao ilustre Secretário Denis Minev para presidir doravante a reunião. Muito obrigado. 
O Dr. Denis disse que esta era a primeira reunião que estava sendo realizada fora da SEPLAN, e que o 
objetivo dessas reuniões itinerantes era fazer uma visita aos Conselheiros que também são membros 
importantes do CODAM, e que esta possivelmente será uma prática a ser implantada durante este ano, 
que será a de visitar as federações e outros órgãos do Estado. Dando continuidade aos trabalhos, o Dr. 
Denis passou a apresentar um balanço das primeiras duas reuniões do ano de dois mil e oito. Disse 
tratar-se de uma breve apresentação dos resultados das duas primeiras reuniões do ano, que tiveram 
muito sucesso pois apresentaram um crescimento razoável tanto de empregos como de investimentos e 
quanto ao número de projetos. Tivemos cento e oito projetos aprovados nestas duas reuniões, tanto de 
implantação quanto de diversificação, enquanto que no ano passado foram aprovados cinqüenta e oito 
projetos e no ano anterior foram sessenta e três, nesse mesmo período. No que diz respeito à mão-de-
obra, tivemos quase cinco mil empregos gerados nestas duas primeiras reuniões, enquanto que em anos 
anteriores girava em torno de quatro mil nas duas primeiras reuniões do ano. As primeiras reuniões 
normalmente são reuniões fortes, há certa sazonalidade, no início do ano há um número maior de 
projetos do que no decorrer do ano. Os Investimentos projetados representam cerca de vinte e cinco por 
cento, maior que os projetados nos anos anteriores. Um bilhão e quinhentos milhões de reais. Desses, 
cerca de trezentos milhões são de investimentos fixos e o restante de investimentos financeiros. É um 
resultado muito bom, demonstra que estamos crescendo com certa pujança. Como exemplo, temos aqui 
alguns dados de investimentos estrangeiros que demonstram que no ano passado cresceu num ritmo 
mais acelerado do que tem crescido este ano, mas nós temos investimentos consideráveis já este ano. 
Dos um bilhão e meio de reais, de investimentos previstos este ano, quase quinhentos milhões são 
estrangeiros, das mais diversas origens: americano, holandês, francês, chinês, japonês, coreano etc. 
Como podemos notar já há uma diversidade, certa globalização que nós estamos sentindo com muita 
força no Pólo Industrial de Manaus. Existem dois temas principais e um sub-tema nessa reunião. Os 
dois principais tratam do crescimento do mercado brasileiro interno em duas áreas que nos beneficiam 
tremendamente.  Uma é a de informática. No Brasil se estima que o número de laptops vendidos este 
ano, em relação ao ano passado, é três fezes maior. Vocês sabem que Manaus teve o problema no 
passado no que diz respeito a monitores. Esse ano a venda de monitores no Brasil, como um todo, está 
um pouco mais alta que no ano passado, mas o que tem realmente se destacado são os laptops com os 
quais o Pólo Industrial de Manaus é bastante competitivo. Nós temos um número razoável, e aqui estão 
listados alguns dos investimentos na área de informática, que nós vemos como um grande potencial de 
contínuo crescimento, devido ao crescimento do mercado brasileiro neste setor. O próximo item é o 
pólo de duas rodas. Com o aumento de renda, com o crescimento econômico, nós temos um destaque 
especial no Pólo de Duas Rodas, apesar de ser um pouco menor na área de bens finais,  nós temos novas 
fábricas se instalando aqui para produzir no mercado nacional, mas o que agente considera mais 
importante é a questão dos componentes. A nossa cadeia está se adensando aqui, os mais diversos 
componentes de duas rodas, o que muito nos satisfaz, e é um mercado que continua crescendo. Quando 
tivemos no Japão no final do ano passado, ouvimos de vários produtores que quando o mercado 
brasileiro chegar a dois milhões e meio valerá a pena ter uma fábrica de um componente x, quando ele 
chegar a dois milhões, valerá a pena ter uma fábrica do componente y, e nós estamos vendo isso 
acontecer, com essa explosão do mercado de motocicletas no Brasil. Já existe a viabilização de alguns 
setores de componentes de motocicletas que têm vindo se estabelecer em Manaus, nos últimos meses. 
Por último nós temos a questão dos produtos regionais. Temos um projeto de paletts. Mas também 
temos um projeto que muito nos satisfaz após a aprovação do PPB de Biocosméticos, no final do ano 
passado, temos agora o primeiro projeto de Cosméticos da Zona Franca. Essa empresa é a Amazongreen 
Indústria e Comércio de Cosméticos e Perfumaria da Amazônia Ltda. É uma empresa que já produz 
vários produtos amazônicos do setor de cosméticos, e que vai vir se instalar no Pólo Industrial de 
Manaus. Gostaria de passar aqui os produtos aos senhores Conselheiros, para conhecerem em especial 
as embalagens, que são confeccionadas aqui na nossa região amazônica, são todas feitas com folhas. 
São embalagens muito bonitas, são produtos que no nosso entender vai nos dar muito orgulho. É o 
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inicio de um novo pólo e uma busca por uma economia um pouco mais amazônica que interligue a 
pujança do Pólo Industrial com o interior do Estado. Terminada a apresentação o Dr. Denis deu 
continuidade aos trabalhos da reunião e passou a discorrer sobre a pauta. I – EXPEDIENTE: 1.) - 
Discussão e Votação da Ata da 213ª Reunião Ordinária, realizada em vinte e sete de fevereiro de dois mil e oito. 
Como nenhum dos conselheiros presentes se manifestou ou fez qualquer ressalva, a ata foi considerada 
aprovada. II - ORDEM DO DIA: 2. CONCESSÃO DE INCENTIVOS: 2.1) - Projetos Industriais 
de Implantação: Neste instante o Dr. Denis retirou da pauta, para melhor análise, a Proposição n° 
072/2008-SEPLAN da Construtora Soma Ltda. e Proposição n°086/2008-SEPLAN da Ever Eletric 
Appliances Indústria e Comércio de Veículos Ltda. Na seqüência o Dr. Eurípides Lins, pediu vista da Proposição 
n° 078-B/2008-SEPLAN referente à sociedade empresária Amazon Flavors Concentrados e Corantes para 
bebidas Ltda. Continuando os trabalhos, foram submetidas à apreciação e votação do plenário as 
seguintes proposições: Proposição nº. 063/2008-SEPLAN - LP Displays Amazônia Ltda.; Proposição 
n°.064/2008-SEPLAN - Galvasistem Indústria Química Ltda.; Proposição n°.065/2008-SEPLAN - Helvetia 
Abrasivos da Amazônia Ltda.; Proposição n°.066/2008-SEPLAN - Metalúrgica KMS da Amazônia Ltda.; 
Proposição n°067/2008 –SEPLAN - Amazongreen Ind. e Com. de Cosméticos e Perfumaria da Amazônia  
Ltda.; Proposição n°068/2008-SEPLAN - MTD Motor da Amazônia Ltda.; Proposição n°069/2008-
SEPLAN - Electra Industrial S.A. ; Proposição n°070/2008-SEPLAN -  Loja dos Espelhos Ltda.; Proposição 
n°071/2008-SEPLAN - Amapet Indústria e Com. de Embalagens, Importação e Exportação Ltda.; Proposição 
n°073/2008-SEPLAN - W. S. Ind. Com., Representação e Serviços de Produtos Químicos Ltda.; Proposição 
n°074/2008-SEPLAN-RBA - Reciclagem Brasileira de Alumínio Ltda.; Proposição n° 075/2008-SEPLAN - 
Meireles & Munin Ltda.; Proposição n°076/2008-SEPLAN - Saizo Indústria de Eletrônicos Ltda.; Proposição 
n°077/2008-SEPLAN - Comad da Amazônia Ind. e Comércio de Embalagens de Madeira Ltda.; Proposição 
n°078/2008-SEPLAN - H7 Ferramentas da Amazônia Indústria de Transformação Ltda.; Proposição n° 078-
A/2008-SEPLAN – Tecway da Amazônia Indústria e Comércio Ltda.; Proposição n° 078-C/2008-SEPLAN- 
DR Concentrados de Alimentos da Amazônia Ltda. 2.2) - Projetos industriais de Diversificação: 
Proposição n°079/2008-SEPLAN - Bertolini Construção Naval da Amazônia Ltda.; Proposição n°080/2008-
SEPLAN - Ceras Johnson Ltda.; Proposição n° 081/2008-SEPLAN - Dkplast Indústria de Plásticos Ltda.; 
Proposição n°082/2008-SEPLAN - Sony Brasil Ltda.; Proposição n°083/2008-SEPLAN - Samsung 
Eletrônica da Amazônia Ltda.; Proposição n°084/2008-SEPLAN - Crown Embalagens Metálicas da Amazônia 
S.A.; Proposição n° 085/2008-SEPLAN - Carboman Gás Carbônico de Manaus Ltda.;; Proposição n°087 - 
/2008-SEPLAN - Compaz Componentes da Amazônia S.A.; Proposição n°088/2008-SEPLAN - J. R A. 
Indústria Eletromecânica Ltda.; Proposição n°089/2008-SEPLAN - Orion Indústria de Plástico Ltda.; 
Proposição n°090/2008-SEPLAN - Federal Mogul Indústria de Autopeças Ltda.; Proposição n°091/2008-
SEPLAN - Componel Indústria e Comércio Ltda.; Proposição n°092/2008-SEPLAN - Ceder Eletrônica da 
Amazônia Ltda.; Proposição n°093/2008-SEPLAN - Masa da Amazônia Ltda.; Proposição n°094/2008-
SEPLAN - Fitas Flax da Amazônia Ltda.; Proposição n°095/2008-SEPLAN - ERAM - Estaleiro Rio 
Amazonas Ltda.; Proposição n°096/2008-SEPLAN - Qualitech Indústria, Comércio e Representações Ltda.; 
Proposição n° 097/2008-SEPLAN - Raimex Indústria e Comércio de Produtos de Informática Ltda.; 
Proposição n°098/2008-SEPLAN - Compaz Componentes da Amazônia S.A.; Proposição n°099/2008-
SEPLAN - L. M. Componentes Eletrônicos Ltda.; Proposição n°100/2008-SEPLAN - Visum Sistemas 
Eletrônicos da Amazônia Ltda.; Proposição n°101/2008-SEPLAN - Unicoba da Amazônia Ltda.; Proposição 
n°102/2008-SEPLAN - Dafra da Amazônia Indústria e Comércio de Motocicletas Ltda.; Proposição 
n°103/2008-SEPLAN - Celta Indústria e Comércio de Fitas e Abrasivos Ltda.; Proposição n°104/2008-
SEPLAN - MCD Indústria e Comércio de Componentes Ltda.; Proposição n°105/2008-SEPLAN - Moto 
Traxx da Amazônia Ltda.; Proposição n°106/2008-SEPLAN - Elgin Industrial da Amazônia Ltda.; Proposição 
n°107/2008-SEPLAN - Elgin Industrial da Amazônia Ltda.; Proposição n°108/2008-SEPLAN - Flex 
Importação, Exportação, Indústria e Comércio de Máquinas e Motores Ltda.; Proposição n°109/2008-SEPLAN 
- Incotokyo Indústria e Comércio Tókio Ltda.; Proposição n°110/2008-SEPLAN - Perlos Ltda; Proposição 
n°111/2008-SEPLAN - Perfezione Indústria e Com. de Produtos Eletroeletrônicos e de Informática Ltda.; 
Proposição n°112/2008-SEPLAN - Perfezione Indústria e Com. de Produtos Eletroeletrônicos e de Informática 
Ltda..; Proposição n°113/2008-SEPLAN - Digibrás Indústria do Brasil S.A.; Proposição n°114/2008-
SEPLAN - Procomp Amazônia Indústria Eletrônica Ltda.; Proposição n°115/2008-SEPLAN - Scorpion 
Empreendimentos e Comércio Ltda.; Proposição n°115-A/2008-SEPLAN - GBR Componentes da Amazônia 
Ltda.; Proposição n°115-B/2008-SEPLAN - Masa da Amazônia Ltda. 2.3) - Projetos Industriais de 
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Atualização: Proposição n°116/2008-SEPLAN - Siemens VDO Automotive Indústria e Comércio Ltda.; 
Proposição n°117/2008-SEPLAN - Copobrás da Amazônia Industrial de Embalagens Ltda.;  Proposição 
n°118/2008-SEPLAN - Philips da Amazônia Indústria Eletrônica Ltda.; Proposição n°119/2008-SEPLAN - 
Philips da Amazônia Indústria Eletrônica Ltda.; 3. OUTROS PLEITOS:  3.1) Proposições: Proposição n° 
120/2008-SEPLAN - Elsys Equipamentos Eletrônicos Ltda.; Proposição n°121/2008-SEPLAN - Climazon 
Industrial Ltda.; Proposição n° 122/2008-SEPLAN - Unicoba da Amazônia Ltda. - Filial; Proposição 
n°123/2008-SEPLAN - Moto Traxx da Amazônia Ltda.; Proposição n° 124/2008-SEPLAN - Moto Traxx da 
Amazônia Ltda.; Proposição n°125/2008-SEPLAN -  Carboquimica  da Amazônia Ltda.; Proposição n° 
126/2008-SEPLAN - Sat Bras Indústria Eletrônica da Amazônia Ltda.; Proposição n°127/2008-SEPLAN - 
Tagos Indústria e Comércio de Papel Ltda.; Proposição n°128/2008-SEPLAN - Digital Shop Comércio de 
Informática Ltda.; Proposição n°129/2008-SEPLAN - Technos da Amazônia  Indústria e Comércio Ltda.; 
Proposição n°130/2008-SEPLAN - Vistaplast Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.; Proposição 
n°131/2008-SEPLAN - Jabil do Brasil Indústria Eletroeletrônica Ltda. Como não houve manifestação em 
contrário, foram todas as proposições aprovadas. 4. ASSUNTOS DE ORDEM GERAL: Dando 
continuidade à reunião, o Dr. Denis fez um destaque especial a todas as sociedades que tiveram seus 
projetos aprovados nesta reunião dizendo: - Esse Conselho a SEPLAN e o Governo do Estado do 
Amazonas congratulam os empreendedores que têm acreditado na nossa Política Industrial e que vem 
aqui participar e colaborar com o desenvolvimento do Estado do Amazonas. Em seguida todas as 
sociedades fora agraciadas com o diploma Parceiros do Desenvolvimento do Estado do Amazonas. Em 
seguida o Dr. Denis agradeceu a todas as sociedades empresárias por terem decidido investir no 
Amazonas, disse também que são todas muito bem vindas e é um grande prazer receber a todos aqui. 
Na seqüência o Dr. Denis fez um registro especial da presença, no plenário, dos Conselheiros: Mauricio 
Loureiro, presidente do CIEAM; Ricardo Alvarez Miranda, Presidente da Federação dos Trabalhadores 
e Adilson Cavalcante, representante da SETRAB. Continuando o Dr. Denis abriu a palavra para quem 
dela quisesse fazer uso. Pediu a palavra, o Conselheiro Antonio Silva, para manifestar o apreço da 
FIEAM em relação à atitude do Secretário Denis em adotar o sistema de reuniões itinerantes e pedir a 
participação mais efetiva de todos os representantes das indústrias, para que se possa ter coruns mais 
festivos em função da importância dessas reuniões, em que são aprovados os projetos que geram o 
desenvolvimento, geram empregos em nossa região. Fez uso da palavra também o Conselheiro 
Eurípides Lins para dizer que fazia suas as palavras do Presidente da FIEAM, porque o Secretário Denis 
ao proceder desta maneira estava dando uma demonstração de sua preocupação em estimular não 
somente um setor, no caso o setor do Estado que concede os incentivos, mas também fazer com que o 
Estado vá a todas as entidades de classe que compõem o CODAM, para ouvir de viva voz e sentir 
realmente as suas necessidades. Disse ser esta uma atitude de grande importância e que por isso queria 
louvar o Secretário Denis por essa acertada medida. Em seguida fez o convite para que o Conselho 
realize a sua próxima reunião no auditório da Federação da Agricultura. Pediu também um voto de 
aplausos ao Governo do Estado pelo inicio da campanha de combate à febre aftosa. Em seguida, o Dr. 
Denis após consultar o plenário, agendou a próxima reunião do CODAM no auditório da Federação da 
Agricultura do Estado do Amazonas. A palavra foi então concedida ao Dr. Thomaz Nogueira para fazer 
um breve relato sobre o andamento da reforma tributária, por ser um tema de interesse de todos os 
presentes. O Dr. Thomaz iniciou sua fala dizendo: - Por duas oportunidades nós fomos convocados por 
este CODAM para expor sobre a reforma tributária, e não podemos estar presentes justamente porque 
estávamos em reunião em Brasília, justamente na fase em que antecedeu o seu envio ao Congresso 
Nacional. Mas creio que hoje estamos tendo essa oportunidade e é interessante que se faça uma 
atualização daquelas informações. É importante dizer que mesmo não tendo feito no CODAM, depois 
que a proposta foi consolidada e enviada ao Congresso Nacional, o Governador determinou que nós 
abríssemos um diálogo com a sociedade e expuséssemos a proposta em si, o que é que havia sido 
encaminhado em termos de entendimento com o Governo do Estado e principalmente ouvíssemos. E 
por conta desta decisão nós estivemos em uma ou duas reuniões com o CIEAM, nós estivemos fazendo 
uma exposição na Associação Comercial do Amazonas – ACA, de forma que pudéssemos conhecer, 
antes de mais nada, de viva voz a preocupação dos setores empresariais, principalmente esses dois que 
são os mais afetados pela questão da competitividade, visto que o serviço tem um caráter mais local. 
Então eu gostaria de me reportar à situação atual em que está o processo. A primeira parte que era 
uma questão de análise da admissibilidade no Congresso Nacional já foi vencida na Comissão de 
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Constituição e Justiça, com o voto favorável e com algumas pequenas alterações que não representam 
algo substancial em relação à Zona Franca de Manaus. No segundo momento, foi composta a 
Comissão Especial de Reforma Tributária e houve um amplo movimento, eu diria até político, no 
sentido de quem seriam as pessoas, quem seriam os principais atores e a partir de uma articulação, a 
presidência ficou com o Deputado Antonio Palocci e como relator o Deputado de Goiás, Sandro 
Mabel. Nós teremos uma reunião no dia treze, na próxima semana, com o Deputado Sandro Mabel e os 
representantes dos Estados que lá vão colocar as suas preocupações. Hoje e amanhã estão ocorrendo 
reuniões em Brasília, os nossos técnicos estão presentemente em Brasília nesse instante. Fizemos com a 
participação do Governador e depois isoladamente, duas reuniões com a bancada federal. Então há 
uma preocupação, será que nós estamos acompanhando? A primeira informação é esta, nós estamos 
acompanhando atentamente o processo de Reforma Tributária. Nós estamos nessa faze discutindo com 
a banca federal as alternativas que nós temos. Nós estamos discutindo com a equipe técnica do 
Governo Federal as fases seguintes da reforma. O que gostaríamos de acrescentar é uma coisa que nós 
temos falado em todos os fóruns, a Reforma Tributária nos parece  absolutamente necessária para a 
simplificação dos procedimentos, pela carga tributária e por tudo mais e inevitável. A parir desses dois 
critérios, entendemos que é interesse do Amazonas que  ela ande o mais rapidamente possível e que ela 
aconteça ainda neste governo. O que nós tínhamos dito e tivemos oportunidade de externar isso no 
CIEAM, eu acho que a sociedade teve a oportunidade também de ouvir ontem, de viva voz, do 
Presidente da República. Ou seja, que esta reforma tem de preservar o Modelo Zona Franca de 
Manaus. Que o Modelo não é nenhum favor. Esse foi o nosso papel, discutir com cada Unidade da 
Federação, discutir com o Governo Federal o que é o Modelo Zona Franca, o seu papel em termos de 
desenvolvimento dessa região, o seu papel em termos de preservação da região, de forma que nós 
conseguimos na fase anterior, não é muito, mas é um passo importante, duas coisas que em geral eram 
extremamente difíceis, a manifestação do CONFAZ oficialmente em duas ocasiões, de que a reforma 
tributária tem que preservar o Modelo Zona Franca. Numa reunião formal, especificamente convocada 
para isso, está na Ata do CONFAZ, esse é o primeiro momento. No documento em que os Estados, após 
conhecerem oficialmente a proposta e fazerem uma avaliação dela, na véspera do envio para o 
Congresso Nacional, mais uma vez neste documento apresentado ao Ministro da Fazenda, lá está 
colocada a preservação do Modelo Zona Franca de Manaus. Nós estamos agora na faze de colocar o 
guizo no pescoço do gato, é o como fazer. A decisão política está tomada, nós mostramos já aos 
senhores qual era o mecanismo que nós estamos buscando, no entanto, a única defasagem, eu diria 
estratégia, com o Governo Federal é que o Governo Federal queria colocar isto na Lei Complementar, 
que o texto da Constituição fosse o mais discreto possível nesse ponto, já que nós temos o art.40 e o 92, 
e que a Lei Complementar tratasse disso. Nós estamos apresentando uma emenda que ajusta o 
mecanismo. Então, estamos apresentando uma emenda que diz que a lei que vai tratar do imposto 
federal a ser criado deverá incorporar os benefícios fiscais hoje existentes nos outros dois impostos, o 
ICMS e as Contribuições Federais. Então isto é que dá o mecanismo e assegura a competitividade da 
Zona Franca de Manaus. Essa eu diria que é a emenda máster. Nós estamos trabalhando com uma 
série de outros pontos, deveremos apresentar algo em torno de doze a treze emendas, isso trabalhado 
com a bancada em detalhes. Isso deve ser, ao fim desse processo de elaboração das emendas, 
compartilhado com a sociedade para análise de todos. É neste estágio que nós estamos. Essa era a 
informação que eu queria prestar.  Na seqüência, falou o Conselheiro Antonio Silva, para dizer que foi 
muito bom ouvir essas explicações nesse momento, porque na reunião plenária do Conselho Superior do 
Centro das Indústrias este assunto também foi discutido. Porque esses esclarecimentos são importantes, 
por parte do Governo do Estado, para que as classes produtoras também tenham conhecimento e se 
possa alinhar uma só ação em função dessa questão. Disse que dentro de dois ou três dias deveriam 
realizar outra reunião de alinhamento, para que todos falem a mesma língua durante as discussões com 
os parlamentares. Disse ser lógico que algumas ações têm que ser feitas, até para que lá na frente elas 
possam ser ações uniformes. Mas disse achar que esse entendimento entre todos e bom e salutar para se 
esteja sempre alerta em defesa de uma só causa que é a perenidade das nossas vantagens comparativas, 
do Modelo Zona Franca de Manaus. Em seguida falou o Dr. Rui de Oliveira Gomes, Representante do 
Prefeito Municipal de Manaus, dizendo que em nome da Prefeitura de Manaus queria congratular com o 
Secretário Denis e com todos os empresários e dizer da sua satisfação de estar presente nesta reunião e 
muito mais, dizer da importância dos projetos e dos investimentos aqui aprovados, que representam 
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muito para a cidade de Manaus. Continuando, o Conselheiro Roberto Tadros fez uso novamente da 
palavra para externar sua confiança e a certeza do trabalho desenvolvido pelo Governador do Estado, 
pelo trabalho do Secretário Denis, pelo trabalho da SEFAZ, que através do Dr. Thomas que acompanha 
passo a passo o andamento da reforma tributária, que com certeza não iremos correr risco nenhum, 
levando-se em consideração a competência dessa equipe da SEFAZ, e conclamou a todos os 
empresários para somarem esforços no sentido de que o Projeto Zona Franca de Manaus não sofra 
nenhum acidente de percurso. Falou novamente da sua satisfação em receber o CODAM na sua 
Federação da Indústria, bem como da democratização das ações de visitas interagindo com a classe 
empresarial como foi aqui na FECOMERCIO e como será na próxima reunião na Federação da 
Agricultura. Para encerar, o Dr. Denis agradeceu mais uma vez à Federação do Comércio pela acolhida 
em sua casa, e pelas boas vindas que recebeu. Agradeceu também a presença de todos os conselheiros, 
empresários e consultores do Estado do Amazonas e deu por encerrada a reunião. Eu Saly de Sena Nina, 
Secretária Executiva, lavrei esta Ata, que será por mim assinada. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Saly de Sena Nina 
Secretária Executiva 

 
        
 
 
 
 

 

 

 

                        
 
 
 

 
   
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



Declaração de Voto Vista 
 
 
 
Processo nº: 1.191/2008-SEPLAN 
 
Interessada: AMAZON FLAVORS CONCENTRADOS E CORANTES DA AMAZÔNIA 
LTDA. 
 
 
1. INTRODUÇÃO 

  
O processo em referência foi incluindo na Pauta da 214ª Reunião do CODAM, na forma 

da Proposição nº 078-B/2008-CODAM. 

Com o objetivo de esclarecer dúvidas quanto a utilização da matéria prima regional no 

processo produtivo do empreendimento em tela, solicitei vista do processo, nos termos do 

Artigo 13, do Regimento Interno do CODAM. 

 
 

2. PARECER  

Da análise da listagem de insumos verifica-se que o empreendimento projeta a 

utilização de insumos regionais, equivalente a 6% (cafeína) em peso e cerca de 50% em 

valor, no caso do concentrado, base e edulcorante para bebidas não alcoólicas. 

No que diz respeito ao produto corante caramelo, não foi prevista utilização de insumos 

regionais. 

 
 

3. VOTO VISTA  
  

O voto pela aprovação do projeto com a recomendação de que a empresa intensifique a 

utilização da matéria prima regional em seu processo produtivo. 

 

 

 

Manaus, 16 de maio de 2008. 

 

 

Dr. EURIPIDES FERREIRA LINS 

Conselheiro 

 



Favorável

Total

5.994

3o Ano

960.000 1.560.000 2.400.000

1o Ano 2o Ano
1.050.000Concentrado para Bebidas não Alcoólicas

3o Ano

0

1

3.624.892

7.087.482

Unid.

2.030.999

4.768

Discriminação 1o Ano 2o Ano

Kg 750.000

15

23

Programa de Produção

8

Investimento Fixo 3.614.130

1

Acionista / Cotista

R$ 1,00

Investimento Financeiro 3.685.982 1.370.501

Origem

Corante Caramelo Kg

Mão de Obra Direta 11

15

26

1.500.000

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

PARECER:

100,00%

1,00%

PROPOSIÇÃO Nº.078-B/2008-SEPLAN

2

0

2

Dados Relevantes

Na saída dos produtos acima listados, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 
incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto 

99,00%

%Valor R$ 1,00
Cláudio Bruehmuller Cuiabá - MT 495.000

Unid.

Produto(s) NCM/SH

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Art. 13, I, Art. 16, I, 
Art. 18, I, "a", II, "a" e 
"b", §1º, I do 
Regulamento aprovado 
pelo Decreto nº 
23.994/03

Diferimento

Dispositivo LegalIncentivo FiscalTipo de Bem

5.000

Concentrado para Bebidas não Alcoólicas 2106.90

ASSUNTO:

PARECER:

Composição do Capital Social

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise nº 
080/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01191/2008-SEPLAN concedendo o respectivo 

incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicados:

Mão de Obra Ind. e Adm.

Total

Produto(s)

AMAZON FLAVORS-CONCENTRADOS E CORANTES PARA BEBIDAS LTDA
INTERESSADO:

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

500.000Total

Corante Caramelo 1702.90

Intermediário

Zimmermann Bruehmuller 
Investimentos Ltda

Poconé - MT
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de

Registro/SEPLAN nº 20-006

Data de Fundação:

objetiva@objetivaconsultores.com.br

Bairro: Cachoeirinha CEP nº 69.065-001

Certidão do INSS nº

Certidão Negativa da SEFAZ nº

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Av: Carvalho Leal, nº 1336

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Implantação

1. Dados da Empresa

Denominação Social: AMAZON FLAVORS-CONCENTRADOS E CORANTES PARA BEBIDAS LTDA

14/04/2008

Fone: Fax:3631-8800

E-mail: presidente@marajarefrigerantes.com.br

3631-8803

CNPJ nº CCA/SEFAZ nº

2. Documentação Complementar

JUCEA nº

Licença IPAAM nº

CORECON nº 1,696 Registro/SEPLAN nº 10-011

080 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: rosangelap@objetiva.com.br3631-8803

Certidão Negativa da Receita Federal nº

Economista: Rosângela Bezerra Pacheco

01191

CORECON nº

Fone:

Consultoria: Objetiva Consultoria Econômica

Fone: 3631-8800/36318803 E-mail:

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista



A Amazon Flavors - Concentrados e Corantes para Bebidas  Ltda, empresa de capital nacional.

500,000

Zimmermann Bruehmuller 

Investimentos Ltda
09.231.113/0001-72 Poconé - MT 5,000

Diretores

Total 500,000

Kenya Winter

4. Composição e Origem do Capital Social 

%

5,000 1.00%

Cláudio Bruehmuller

R$ 1.00QuotasOrigem

495,000495,000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 080 Empresa: AMAZON FLAVORS-CONCENTRADOS E CORANTES PARA BEBIDAS LTDA

Cuiabá - MT

CNPJ/CPFAcionista / Cotista

Poconé - MT

109.334.251-04 99.00%

Domicílio FiscalCargoNacionalidade

100.00%

Brasileira Gerente Residente

Lílian Bruehmueller Brasileira Diretora

A sociedade tem por objetivo: a fabricação de refresco, xaropes e pós para refrescos, produção e envaze de concentrados e 

extrato, base de guaraná, cola, laranja, limão, uva e outros sabores, corantes, bem como de bebidas light isotônicas, energéticas, 

coquetéis não alcoólicos, bebidas mistas e sucos naturais, matéria prima de embalagem para concentrado, refrigerantes e águas 

mineras;

Capital Social de R$ 500.000,00

5. Composição da Diretoria

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Manaus - AM

Cláudio Bruehmuller Brasileira Diretor Presidente Cuiabá - MT



x

Produto: 

Produto: 

X sim não

X sim não

Modelo base: Concentrado a base de COLA

Modelo base: Corante para refrigerante tipo COLA

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro Cedente:

Royalties: Valor R$

Conclusão:

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 08(oito)

Corante Caramelo

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 08, de 25/02/1998 = 09(nove)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 13 (treze)

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

750,000 1,500,000

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo Produtivo 

Básico da Portaria Interministerial supracitada.

10. Análise do Processo Produtivo
Concentrado para Bebidas não Alcoólicas

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 08, de 25/02/1998 = 03(três)

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Kg

própria

2106.90

1702.90

Corante Caramelo

Componente alimentício natural utilizado para obtenção de cor a alimentos e bebidas de uma forma geral. Pode ser elaborado a 

base de açúcar de cana ou xarope de frutas. É utilizado para produção de bebidas gaseificadas (refrigerantes), além de indústria 

alimentícia de uma forma geral (doces, bolachas, etc).

7. Programa de Produção

3o Ano2o AnoProduto(s)

9. Tecnologia

Concentrado para Bebidas não Alcoólicas Kg

O produto consiste em concentrados (base), para refrigerantes, bebidas mistas, energéticos naturais e refrigerantes diet, 

apresentados nos seguintes sabores: coca cola, cola diet, cola com limão, guaraná tipo champagne, guaraná natural, guaraná+açaí, 

etc.

NCM/SH

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 080 Empresa: AMAZON FLAVORS-CONCENTRADOS E CORANTES PARA BEBIDAS LTDA

1o Ano

Concentrado para Bebidas não Alcoólicas

8. Caracterização do(s) Produto(s)

2,400,0001,560,000960,000Corante Caramelo

Unid.

1,050,000



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

0.00% 0 0.00%

Total 173,983,500 100.00%

7. RENÚNCIA FISCAL 0 0 0

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido 10,783 15,096 21,566

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E. 43,133 60,386 86,265

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido 0 0 0

6. CONTRIBUIÇÕES 53,916 75,482 107,832

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )** 796,542 1,115,159 1,593,084

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento) 0 0 0

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 8,128,286 11,379,600 16,256,572

Crédito Insumos Locais (Diferimento)* 0 0 0

Crédito Insumos Nacionais (7%)*** 41,374 57,924 82,748

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

2. CRÉDITO FISCAL 41,374 57,924 82,748

Débito Local (Diferimento)* 0 0 0

Débito Nacional (12%) 8,169,660 11,437,524 16,339,320

1. DÉBITO FISCAL 8,169,660 11,437,524 16,339,320

13.1 Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1.00

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

Local 0 0.00% 0

75,645,000 100.00% 116,493,300 100.00%

18.18% 37,822,500 21.74%

Nacional 68,080,500 90.00% 95,312,700 81.82% 136,161,000 78.26%

Exportação 7,564,500 10.00% 21,180,600

12.1 Faturamento por Destino da Produção R$ 1.00

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

23.38% 6,696,045 23.38%

Total 14,322,716 100.00% 20,051,802 100.00% 28,645,432 100.00%

Local 3,348,022 23.38% 4,687,231

72.50% 20,767,267 72.50%

Nacional 591,060 4.13% 827,484 4.13% 1,182,120 4.13%

Importação 10,383,634 72.50% 14,537,087

Concentrado para Bebidas não Alcoólicas

11.1 Insumos por Origem R$ 1.00

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 080 Empresa: AMAZON FLAVORS-CONCENTRADOS E CORANTES PARA BEBIDAS LTDA



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

Corante Caramelo

%3o ano%2o ano

11.2 Insumos por Origem R$ 1.00

%1o anoOrigem

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 080 Empresa: AMAZON FLAVORS-CONCENTRADOS E CORANTES PARA BEBIDAS LTDA

0.00%

Local 137,223 15.02% 222,988

00 0.00%

15.02%

7. RENÚNCIA FISCAL

1,368

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

0

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )**

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

0

1,095 1,779

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

0

153,002 248,628

0

2o Ano1o AnoDiscriminação

13.2 Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

0

684

2,737

2,224

0

0

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

274 445

0 0

20,218 32,854

0 0

R$ 1.00

3,421

3o Ano

0

0

382,505

0

50,544

0

54,358 88,332 135,895

0 0 0

54,358 88,332 135,895

207,360 336,960 518,400

207,360 336,960 518,400

0 0.00%

Nacional 776,544 84.98% 1,261,884 84.98% 1,941,360 84.98%

Importação

Total 913,767 100.00% 1,484,872

R$ 1.00

343,058 15.02%

100.00% 2,284,418 100.00%

12.2 Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano %

Exportação 192,000 10.00% 312,000 10.00% 480,000 10.00%

2o ano % 3o ano %

Nacional 1,728,000 90.00% 2,808,000 90.00% 4,320,000 90.00%

Local 0 0.00% 0 0.00% 0 0.00%

100.00% 4,800,000 100.00%Total 1,920,000 100.00% 3,120,000



14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

178,783,500

30,929,850

141,149,974 209,713,350

2º ano 3º ano

80,071Encargos Sociais

Benefícios Sociais

11

Salário Médio Anual

Custos Variáveis 27,032,414

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

8 9

Receita Total

Insumo Total

16. Mão-de-obra

92,801,483

Discriminação
1º ano

Total

77,565,000 119,613,300

15,236,483 21,536,674

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 080 Empresa: AMAZON FLAVORS-CONCENTRADOS E CORANTES PARA BEBIDAS LTDA

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

30,224,068 41,320,493 57,737,067

3o Ano

3,191,654 3,272,099 3,216,762

Total

R$ 1.00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1.00

38,048,394 54,520,305

15 15

88,968 95,568 117,768 422,028 422,028 438,060

15

379,825 394,254

33,984 38,232 46,728 63,847 63,847 68,095

86,011 105,991

Discriminação

28,135 29,204

R$ 1.00

16.1 Resumo da Mão-de-obra

11,121 10,619 10,706 28,135

379,825

26

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 2123

3o Ano

218

Projetada

Unid

15 0 0

Total Acumulado

11

15

1o Ano 2o Ano



18. Avaliação do projeto

2,036,993

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 080 Empresa:

56,511 598,817 5.59%

1,980,482

3,624,892 33.84%

3,685,982 1,370,501 2,030,999 7,087,482 66.16%

5,994

10,113,557 94.41%

10,712,374 100.00%

Investimentos Fixos

Capital de Giro

500,000 42,306

6,800,112 1,332,963

7,300,112 1,375,269

3,614,130 4,768

3o Ano

2.59

%

73,233,091

3o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

4.016.32

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

19. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

(RT - CT) / RT x 100 61.03 65.45 67.71

10,712,374 100.00%

20. Retorno do Investimento Ano: 0.22

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

28,641,264 47,367,149

FONTES 7,300,112 1,375,269 2,036,993

AMAZON FLAVORS-CONCENTRADOS E CORANTES PARA BEBIDAS LTDA

Total %Discriminação

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1.00



 

empregos no Estado

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

Incentivo FiscalTipo de Bem

26

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

22. Conclusão

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

Art. 13, Inciso I

Na saída dos produtos acima listados, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação,

o incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 10, Inciso I

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 080 Empresa: AMAZON FLAVORS-CONCENTRADOS E CORANTES PARA BEBIDAS LTDA

21. Enquadramento Legal

NCM/SHProduto

2106.90Concentrado para Bebidas não Alcoólicas

Corante Caramelo 1702.90

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Silvia Rodrigues de Menezes

Intermediário

Art. 13, Inciso I

Art. 16, Inciso I

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  
caput  do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

Diferimento

1. Gera

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Manaus (AM),      23/06/2008

Coordenadora-GACIF

Dulce Margarete Jatahy

Técnico de Incentivos



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



Favorável

Total

3o Ano

90.200

167.699

Unid.

2o Ano
Kg 150.000 165.000

Acionista / Cotista

Peças metálicas estampadas para fins industriais

Origem

Programa de Produção

10

Discriminação 1o Ano

Investimento Financeiro 51.292

Investimento Fixo 74.200

Mão de Obra Direta

1

0

1

1

3o Ano

8.000 8.000

60.853

Diferimento

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 
23.994/03

Dados Relevantes

1o Ano

4

14

2o Ano

55.554

1

0

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

100%

PARECER:

Peças metálicas estampadas para fins industriais 7326.90

R$ 1,00

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

Intermediário

Total 300.000

12

4

16

181.500

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

Ernesto Massaiti Shinoka

Dan Tech da Amaz. Ind. e Com. 

Ltda

Stones da Costa Machado

Manaus

Manaus

Manaus

8%

83%

%Valor R$ 1,00

250.000

25.000

25.000 8%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

EMSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA

PROPOSIÇÃO Nº.0132/2008-SEPLAN     

INTERESSADO:

Dispositivo LegalIncentivo FiscalTipo de Bem

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantaçãoASSUNTO:

PARECER:

Composição do Capital Social

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise
nº 101/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01233/2008-SEPLAN concedendo o respectivo

incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Mão de Obra Ind. e Adm.

Total

Produto(s) Unid.

Produto(s) NCM/SH



de

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista

Fone:

Consultoria:

Fone: E-mail:

10-054

101 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: meg.gonzalez@bol.com.br3238-1117

Certidão Negativa da Receita Federal nº

Economista:

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13.200.314.956

Licença IPAAM nº

CORECON nº 1.040 Registro/SEPLAN nº 

Margareth Marinho Gonzalez

CORECON nº

E-mail:

CNPJ nº 00.973.423/0001-98 CCA/SEFAZ nº

1. Dados da Empresa
Denominação Social: EMSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA

15/4/2008

Fone: Fax:

01233

Certidão Negativa da SEFAZ nº

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua: Viena do Castelo, nº 02 -  Qd. 48 - Conj. Campos Eliseos

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Implantação

Registro/SEPLAN nº 

Data de Fundação: 7/12/1995

Bairro: Planalto CEP nº

Certidão do INSS nº



Ernesto Massaiti Shinoka 021.207.538-14 Manaus

OrigemCNPJ/CPF
00.569.451/0001-

44

Dan Tech da Amaz. Ind. e Com. 

Ltda
Manaus

Acionista / Cotista

25.000 8,33%

83,33%250.000250.000

Quotas

25.000

R$ 1,00

Diretores

Capital Social de R$ 300.000,00

5. Composição da Diretoria

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Ernesto Massaiti Shinoka Brasileira Diretor Manaus

Domicílio FiscalCargoNacionalidade

Total

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 101 Empresa: EMSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA

4. Composição e Origem do Capital Social 

%

25.000

Tem como objetivos econômicos e sociais: fabricação de componentes eletrônicos; artefatos de metal e material plástico para uso 

industrial.

25.000 8,33%

A empresa Emsa Indústria e Comércio de Componentes Eletrônicos Ltda, devidamente registrada na JUCEA, e sua alteração 

em 08/02/2008 sob o nº 324.537.

300.000

Stones da Costa Machado 035.233.572-68 Manaus

100,00%300.000



sim não

sim não

7. Programa de Produção

Peças metálicas estampadas para fins industriais

8. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.

165.000 181.500

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 101 Empresa: EMSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

Royalties: Valor R$

Cedente:própria

7326.90 150.000

9. Tecnologia

Peças metálicas estampadas para fins industriais Kg

São peças destinadas à fabricação dos mais diversos produtos no segmento de aparelhos eletroeletrônicos e outros.

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo Produtivo 

Básico da Portaria Interministerial.

10. Análise do Processo Produtivo
Produto: Peças metálicas estampadas para fins industriais

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 75, de 03/05/2007 = 06 (seis)

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 08 (oito)



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

100,00%

Total 975.000 100,00% 1.072.500 100,00% 1.179.750 100,00%

Local 975.000 100,00% 1.072.500 100,00% 1.179.750

0,00%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0

R$ 1,00

12. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

100,00% 500.910 100,00%

Total 407.550 100,00% 449.750 100,00% 500.910 100,00%

0 0,00%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

15.337

R$ 1,00

27.134

3o Ano

11.798

0

0

00 0

0

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

2o Ano1o AnoDiscriminação

0 0

24.668

0 0

9.750 10.725

0 0

12.675 13.943

11. Insumos por Origem

Importação 0 0,00%

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

7. RENÚNCIA FISCAL

22.425

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

%1o anoOrigem

0 0,00%

Local 407.550 100,00% 449.750

%3o ano%2o ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 101 Empresa: EMSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA



4

1o Ano 2o Ano 3o Ano

1110

Projetada

Unid

Total Acumulado

12

16

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 1114

4 0 0

Discriminação

11.400 11.400

R$ 1,00

16. Resumo da Mão-de-obra

4.200 4.200 4.200 11.400

41.040 41.040 41.040

26.880 29.568 32.256 10.752 10.752 10.752

41.580 45.360

4 4

42.000 46.200 50.400 45.600 45.600 45.600

4

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

626.704 686.628

793.555

3o Ano

101.966 104.500 106.927

Total

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

673.247 731.205

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 101 Empresa:
EMSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS 

LTDA

1.382.550

Discriminação
1º ano

Total

975.000 1.072.500

407.550 449.750

Custos Variáveis 571.280

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

10 11

Receita Total

Insumo Total

16. Mão-de-obra

3º ano

37.800Encargos Sociais

Benefícios Sociais

12

Salário Médio Anual

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

1.179.750

500.910

1.522.250 1.680.660

2º ano



18. Avaliação do projeto

EMSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES 

ELETRÔNICOS LTDA

Total %Discriminação

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1,00

187.431 206.174

FONTES 125.492 63.554 68.853

31,82 32,74

257.899 100,00%

20. Retorno do Investimento Ano: 1,25

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

25,26

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

19. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

(RT - CT) / RT x 100 30,95

3o Ano

21,68

%

226.791

3o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

23,44

Capital de Giro

74.200 8.000

51.292 55.554

125.492 63.554

74.200 8.000

167.699 65,03%

257.899 100,00%

8.000Investimentos Fixos 90.200 34,97%

51.292 55.554 60.853 167.699 65,03%

68.853

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 101 Empresa:

8.000 90.200 34,97%

60.853



 

empregos no Estado

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Manaus (AM),      22/6/2008

Silvia Rodrigues de Menezes

Coordenadora-GACIF

Dulce Margarete Jatahy

Técnico de Incentivos

NCM/SHProduto

DiferimentoIntermediário7326.90Peças metálicas estampadas para fins industriais

Art. 13, Inciso I

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 101 Empresa: EMSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA

21. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de Bem

16

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

22. Conclusão

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação,

o incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto

nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

Art. 16, Inciso I

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera



Favorável

Art. 13, VIII, Art. 16, 

III do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

Produto(s) NCM/SH Incentivo Fiscal

ASSUNTO:

PARECER:

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

O produto acima faz jus ao crédito estímulo de 100% conforme Art. 1º , I do Decreto nº 24.195, de 29 de abril de 2004, alterado 

pelo Decreto nº 26.672, de 19 de junho de 2007, com validade prorrogada até 31 de dezembro de 2009 pelo Decreto nº 27.330, de 1

Dispositivo Legal

Bloco Estruturais de Concreto 6810.11 Final 55% (C.E.)

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise
nº 069/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01178/2008-SEPLAN concedendo o respectivo

incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Mão de Obra Ind. e Adm.

Total

Produto(s) Unid.

Discriminação

Investimento Financeiro 166.609 11.339

Tipo de Bem

Valor R$ 1,00
Bruno Rodrigues Derze

Dados Relevantes R$ 1,00

Composição do Capital Social

Alisson Oliveira Nascimento

Manaus 50.000

Manaus 50.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

DN FABRICAÇÃO DE PRÉ-MOLDADOS LTDA

50%

%

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

100%

PARECER:

Total 100.000

50%

PROPOSIÇÃO Nº.0133/2008-SEPLAN

INTERESSADO:

25

2

27

1

0

1

Origem

Mão de Obra Direta
2

25

Programa de Produção

23 1

Acionista / Cotista

Blocos Estruturais de Concreto

0

12.716

1o Ano 2o Ano 3o Ano

25.000Investimento Fixo 99.900 2.500

1o Ano 2o Ano
Unid. 713.000 785.000

1

Total

3o Ano

127.400

190.664

Unid.

864.000



de

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista

Fone:

Consultoria:

Fone: E-mail:

10-054

069 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: meg.gonzalez@bol.com.br32381117

Certidão Negativa da Receita Federal nº

Economista:

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13.200.484.711

Licença IPAAM nº

CORECON nº 1.040 Registro/SEPLAN nº 

Margareth Marinho Gonzalez

CORECON nº

E-mail:

CNPJ nº 09.255.750/0001-89 CCA/SEFAZ nº 06.200.599-5

1. Dados da Empresa
Denominação Social: DN FABRICAÇÃO DE PRÉ-MOLDADOS LTDA

11/4/2008

Fone: Fax:3082-6072

01178

Certidão Negativa da SEFAZ nº

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua Apurinã, 289

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Implantação

Registro/SEPLAN nº 

Data de Fundação: 13.12.2007

Bairro: Centro CEP nº 69020-170

Certidão do INSS nº



100.000,00

Capital Social: R$ 100.000,00

%

Circulante: R$

Ativo Passivo e Patrimônio Líquido

5. Composição da Diretoria

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Balanço Patrimonial de abertura / 2007

Bruno Rodrigues Derze

Alisson Oliveira Nascimento Brasileira Diretor Manaus

Permanente: R$ 0,00

100.000,00 Circulante: R$ 0,00

Patrimônio Líquido: R$

OrigemCNPJ/CPFAcionista / Cotista

Brasileira Dir.Residente

100.000Total

Manaus837.874.882-00

Manaus

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 069 Empresa: DN FABRICAÇÃO DE PRÉ-MOLDADOS LTDA

4. Composição e Origem do Capital Social 

50.000 50,00%50.000

50,00%50.00050.000Bruno Rodrigues Derze

R$ 1,00Quotas

DN Fabricação de Pré-Moldados Ltda., conforme contrato de constituição registrado na JUCEA, tem como objetivos sociais: 

Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento,  fibrocimento, gesso e matérias semelhantes.                            

Capital Social R$ 100.000

100.000

Alisson Oliveira Nascimento 768.537.642-34 Manaus

Diretores Domicílio FiscalCargoNacionalidade

100,00%



X sim não

X sim não

Cor: padrão concreto

7. Programa de Produção

Blocos Estruturais de Concreto

8. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 069 Empresa: DN FABRICAÇÃO DE PRÉ-MOLDADOS LTDA

785.000

Dimensões: 09x19x39; 14x19x39; 19x19x39

Blocos Estruturais de Concreto Unid.

Especificações:

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

Royalties: Valor R$

Cedente:própria

6810.11 713.000 864.000

9. Tecnologia

Peso aproximado: 4,5 a 11Kg                      

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo Produtivo 

Básico da Portaria Interministerial supracitada.

10. Análise do Processo Produtivo
Produto: Blocos Estruturais de Concreto

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 132, de 30/07/2007 = 04 (Quatro)

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto =07 (Sete)



100,00% 1.468.800 100,00%Total 1.212.100 100,00% 1.334.500

0,00%

Local 1.212.100 100,00% 1.334.500 100,00% 1.468.800 100,00%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0

0 0,00% 0 0,00%

2o ano % 3o ano %

12. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano %

Exportação 0 0,00%

%3o ano%

R$ 1,00

100,00% 492.480 100,00%Total 406.410 100,00% 447.450

R$ 1,00

0 0,00%

100,00% 492.480 100,00%

2o ano

0 0,00%

Nacional 0 0,00% 0 0,00%

0 0,00%

11. Insumos por Origem

Importação 0 0,00%

%1o anoOrigem

Local 406.410 100,00% 447.450

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 069 Empresa: DN FABRICAÇÃO DE PRÉ-MOLDADOS LTDA

R$ 1,00

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

Débito Nacional (12%) 0 0 0

1. DÉBITO FISCAL 84.847 93.415 102.816

2. CRÉDITO FISCAL 28.449 31.322 34.474

Débito Local (7%) 84.847 93.415 102.816

Crédito Insumos Nacionais (7%) 0 0 0

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 56.398 62.094 68.342

Crédito Insumos Locais (7%) 28.449 31.322 34.474

68.342

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 ) 0 0 0

4. INCENTIVO FISCAL 100% 56.398 62.094

FTI: 2% s/Ins. Imp.+1% s/Ins. Nac.+1% s/Fat. 12.121 13.345 14.688

6. CONTRIBUIÇÕES 17.761 19.554 21.522

7. RENÚNCIA FISCAL 56.398 62.094 68.342

UEA: 10% s/ C.E. 5.640 6.209 6.834



2

1o Ano 2o Ano 3o Ano

1123

Projetada

Unid

Total Acumulado

25

27

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 1125

2 0 0

Discriminação

13.200 13.200

R$ 1,00

16. Resumo da Mão-de-obra

5.040 5.040 5.040 13.200

23.760 23.760 23.760

79.488 82.944 88.704 6.912 6.912 6.912

108.864 113.400

2 2

115.920 120.960 126.000 26.400 26.400 26.400

2

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

853.392 927.326

1.118.042

3o Ano

190.923 187.795 190.716

Total

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

978.786 1.041.187

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 069 Empresa: DN FABRICAÇÃO DE PRÉ-MOLDADOS LTDA

1.618.510

Discriminação
1º ano

Total

1.212.100 1.334.500

406.410 447.450

Custos Variáveis 787.863

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

23 24

Receita Total

Insumo Total

16. Mão-de-obra

3º ano

104.328Encargos Sociais

Benefícios Sociais

25

Salário Médio Anual

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

1.468.800

492.480

1.781.950 1.961.280

2º ano



18. Avaliação do projeto

USOS

Total %Discriminação

FONTES 266.509 13.839 37.716 318.064 100,00%

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

153.987 193.58719. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

20. Retorno do Investimento Ano: 1,65

45,00

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

(RT - CT) / RT x 100 19,25 21,98 23,88

3o Ano

35,22

%

231.500

3o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

39,03

Investimentos Fixos

Capital de Giro

49.900 2.500

216.609 11.339

266.509 13.839

99.900 2.500

25.000 77.400 24,33%

12.716 240.664 75,67%

12.716 190.664

37.716 318.064 100,00%

25.000 127.400 40,05%

DN FABRICAÇÃO DE PRÉ-MOLDADOS LTDA

59,95%

R$ 1,00

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 069 Empresa:

166.609 11.339



 

empregos no Estado

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Manaus (AM),      22/6/2008

Silvia Rodrigues de Menezes

Coordenadora-GACIF

Graça Bringel

Tec.Inc.Mat.nº 100093-4

1. Gera 27

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 069 Empresa: DN FABRICAÇÃO DE PRÉ-MOLDADOS LTDA

21. Enquadramento Legal

Produto NCM/SH Tipo de Bem

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Concorre para o adensamento da cadeia produtivo

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Art. 10, Inciso VIII Art. 13, Inciso VIII

Incentivo Fiscal

Bloco Estruturais de Concreto 6810.11 Final 55% (C.E.)

22. Conclusão

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

Art. 13, Inciso III Art. 16, Inciso III

O produto acima faz jus ao crédito estímulo de 100% conforme Art. 1º , I do Decreto nº 24.195, de 29 de abril de 2004, alterado 

pelo Decreto nº 26.672, de 19 de junho de 2007, com validade prorrogada até 31 de dezembro de 2009 pelo Decreto nº 27.330, 

de 14 de dezembro de 2007. 



** 8517.90; 7326.19; 7326.90; 7304.10; 7305.11; 7306.60; 7306.90; 7216.91; 7215.50; 7216.91 

Final 55% (C.E.)

Art. 13, VIII, Art. 16, 

III do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

Estrutura Metálica e Ferragens para Construção 

Civil
7308.90(**)

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 75%, quando os produtos acima listados forem destinados às empresas de construção 

civil e obras congêneres, conforme previsto no § 15, Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 

dezembro d

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

Peças e Componentes Metálicas, Estampados e/ou 

Formatados para Fins Industriais e/ou Construção 

Civil

7326.90(*)

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 
23.994/03

Intermediário Diferimento

* 7305.11;7304.10; 7306.60; 7306.90; 7610.10; 7610.90; 8424.20; 8428.31; 8428.33; 8428.39; 8419.89; 8516.90; 7208.25

Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.0134/2008-SEPLAN

INTERESSADO: STAMPFER DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 75%, quando os produtos acima listados forem destinados às empresas de construção

civil e obras congêneres, conforme previsto no § 15, Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de

dezembro d

Dados Relevantes R$ 1,00

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de
Análise nº117/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº01798/2008-SEPLAN concedendo o

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem

Total

Investimento Fixo 104.200 13.000 13.000 130.200

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

1 9

Investimento Financeiro 433.533 130.197 257.354

Mão de Obra Ind. e Adm. 3 0 0

821.084

Unid.

Mão de Obra Direta 7 1

3

Total 10 1 1 12



GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Favorável

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano 2o Ano 3o Ano
Peças e Componentes Metálicas, Estampados e/ou Formatados 

para Fins Industriais e/ou Construção Civil
Kg 150.000 200.000 300.000

300.000

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00 %

Estrutura Metálica e Ferragens para Construção Civil Kg 150.000 200.000

Juan Eduardo Lucas Castillo Manaus/Am 6.00 4%

Hector Eduardo Jesus Castillo Manaus/Am 14.400 96%

PARECER:

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 15.00 100%



de

Registro/SEPLAN nº 

Data de Fundação: 12/2/1993

Certidão Negativa da SEFAZ nº

L.O.013/98-09, válida até 09/06/2008

4356691, válida até 09/07/2008

Bairro: Flores CEP nº 69.048.660

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Estrada Torquato Tapajós

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Implantação

1. Dados da Empresa
Denominação Social: STAMPFER DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

03/06/2008

CNPJ nº 63.742.068/0001-66 CCA/SEFAZ nº 06.300.134-9 / 06.200…

Fone: Fax:0651-3306

E-mail:

0651-3306

CORECON nº 1.059 Registro/SEPLAN nº 10-003

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13.200.266.692

Licença IPAAM nº

Certidão do INSS nº 8374.7327.1DE4.CE02, válida até 03/12/2008

117 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: physovida@yahoo.com.br3648-6003/8111-0061

Certidão Negativa da Receita Federal nº

Economista: Jânio de Andrade Lima

01798

CORECON nº

Fone:

Consultoria:

Fone: E-mail:

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista



Balanço Patrimonial/2007

4. Composição e Origem do Capital Social 

600 4,00%

14.400

Juan Eduardo Lucas Castillo 980.220.752-72 Manaus/Am 6.00

Diretores

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 117 Empresa: STAMPFER DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CargoNacionalidade

100,00%

R$ 1,00QuotasOrigemCNPJ/CPFAcionista / Cotista

Manaus/Am214.098.638-59 14.40014.400

Manaus/Am

Juan Eduardo Lucas Castillo Brasileira Diretor Manaus/Am

Hector Eduardo Jesus Castillo

15.000Total

Domicílio Fiscal

96,00%

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Hector Eduardo Jesus Castillo Brasileira Diretor Residente

Permanente: R$ 0,00

15.000,00 Circulante: R$

Patrimônio Líquido: R$

A empresa Stampfer da Amazônia Indústria e Comércio Ltda é uma empresa regional, tendo livre mercado de atuação, para 

firmar-se no PIM, na Zona Franca de Manaus, tendo convicção de estar oferecendo a positiva contra-partida aos incentivos, 

respondendo pela viabilização econômica de seu empreeendimento.

A empresa tem como objetivo a fabricação de Estruturas Metálicas; Fabricação de Esquadrias de Metal; Fabricação de 

Ferramentas; Fabricação de Embalagens Metálicas; Fabricação de Outros Produtos não Especificados Anteriormente; Comércio 

Varegista de Ferragens e Comércio Atacadista de Ferragens e Ferramentas.

15.000,00

Capital Social: R$ 15.000,00

0,00

%

Circulante: R$

Ativo Passivo 

5. Composição da Diretoria



X

X sim não

X sim não

Conclusão:

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com a Portaria Interministerial 

suprecitada.

10. Análise do Processo Produtivo

Produto: 
Peças e Componentes Metálicas, Estampados e/ou Formatados para Fins Industriais e/ou Construção 
Civil

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrializaçao?

b) Quantidade de eatpas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 07 (etapas)

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 75, de 03/05/2008 = 06 (etapas)

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 75, de 03/05/2008 = 06 (etapas)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 09 (etapas)

Produto: 

do grupo empresarial

domínio público

Estrutura Metálica e Ferragens para Construção Civil

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

de terceiro

Royalties:

própria

Valor R$NÃO

Cedente:

NCM/SHUnid.

200.000

Kg

7326.90(*)

7308.90(**)

150.000

Produto(s)

9. Tecnologia

Peças e Componentes Metálicas, Estampados e/ou 

Formatados para Fins Industriais e/ou Construção Civil
Kg

** 8517.90; 7326.19; 7326.90; 7304.10; 7305.11; 7306.60; 7306.90; 7216.91; 7215.50; 7216.91 

Estrutura Metálica e Ferragens para Construção Civil

Estruturas Diversas, Portas, Portões, Janelas, Grade, Rampas, Elevador de Carga, etc.

300.000

* 7305.11;7304.10; 7306.60; 7306.90; 7610.10; 7610.90; 8424.20; 8428.31; 8428.33; 8428.39; 8419.89; 8516.90; 7208.25

São bens intermediários, destinados a diversos produtos, como: aparelhos de áudio, vídeo, bens de informática, Motocicleta, 

bicicleta, etc.

Caixas Metálicas, Moldes, Ferramentas, Acessórios, Arruelas, Braçadeiras, Ferrolhos, Móveis Hospitalares, etc.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 117 Empresa: STAMPFER DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

7. Programa de Produção

Peças e Componentes Metálicas, Estampados e/ou Formatados para Fins Industriais e/ou Construção Civil

8. Caracterização do(s) Produto(s)

300.000200.000

3o Ano2o Ano

150.000Estrutura Metálica e Ferragens para Construção Civil

1o Ano



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

Peças e Componentes Metálicas, Estampados e/ou Formatados para Fins Industriais e/ou Construção Civil

%3o ano%2o ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 117 Empresa: STAMPFER DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Local 1.019.925 100,00% 1.359.900

%

0,00%

11.1 Insumos por Origem

Importação 0 0,00%

1o anoOrigem

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

7. RENÚNCIA FISCAL

41.400

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

0

0 0

18.000 24.000

0 0

2o Ano1o AnoDiscriminação

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

55.200

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

0 0

0 0

0 0

0 0

0

13.1 Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

23.400 31.200

R$ 1,00

82.800

3o Ano

36.000

0

0

0

0

0

0 0

0 0 0

46.800

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0,00%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

0

100,00% 2.039.850 100,00%

Total 1.019.925 100,00% 1.359.900 100,00% 2.039.850 100,00%

R$ 1,00

12.1 Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

0,00%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Exportação 0

Local 1.800.000 100,00% 2.400.000

0,00% 00,00% 0

100,00% 3.600.000 100,00%

Total 1.800.000 100,00% 2.400.000 100,00% 3.600.000 100,00%



UEA: 1,5% s/ C.E. 316 422 632

7. RENÚNCIA FISCAL 21.082 28.109 42.163

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac. 0 0 0

FMPES: 6% s/ C.E. 1.265 1.687 2.530

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 ) 17.249 22.998 34.497

6. CONTRIBUIÇÕES 1.581 2.108 3.162

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 38.330 51.107 76.661

4. INCENTIVO FISCAL (55%) 21.082 28.109 42.163

Crédito Insumos Nacionais (7%) 0 0 0

Crédito Insumos Locais (7%) 42.520 56.693 85.040

2. CRÉDITO FISCAL 42.520 56.693 85.040

Crédito Ins. Importados (17%) 0 0 0

Débito Nacional (12%) 0 0 0

Débito Local (7%) 80.850 107.800 161.700

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

1. DÉBITO FISCAL 80.850 107.800 161.700

100,00% 2.310.000 100,00%

13.2 Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

Total 1.155.000 100,00% 1.540.000

0,00%

Local 1.155.000 100,00% 1.540.000 100,00% 2.310.000 100,00%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0

%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano

100,00% 1.214.850 100,00%

12.2 Faturamento por Destino da Produção R$ 1,00

Total 607.425 100,00% 809.900

0,00%

Local 607.425 100,00% 809.900 100,00% 1.214.850 100,00%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0

%

Importação 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Estrutura Metálica e Ferragens para Construção Civil

11.2 Insumos por Origem R$ 1,00

STAMPFER DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDAEmpresa:117Parecer:



Benefícios Sociais

9

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

5.910.000

3.254.700

1.770.200

8

Receita Total

Insumo Total

3º ano

35.208Encargos Sociais

2.655.300

2º ano
Discriminação

1º ano

Total

Salário Médio Anual

Custos Variáveis 1.933.489

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

7

2.955.000 3.940.000

1.627.350 2.169.800

16. Mão-de-obra

1.327.650

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 117 Empresa: STAMPFER DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

2.146.673 2.777.398 4.021.056

3o Ano

213.184 223.134 242.934

Total

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

2.554.264 3.778.122

43.416

3 3

39.120 43.680 48.240 43.200 43.200 43.200

3

38.880 38.880 38.880

28.416 31.968 35.520 7.104 7.104 7.104

39.312

10

Discriminação

14.400 14.400

R$ 1,00

16.1. Resumo da Mão-de-obra

5.589 5.460 5.360 14.400

3o Ano

117

12

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 11

Projetada

3 0 0

Total Acumulado

9

3

1o Ano 2o Ano



18. Avaliação do projeto

STAMPFER DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

86,31%

R$ 1,00

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 117 Empresa:

433.533 130.197

100,00%

13.000 130.200 13,69%

257.354 821.084

270.354 951.284

13.000 130.200 13,69%

257.354 821.084 86,31%

104.200 13.000

433.533 130.197

537.733 143.197

3o Ano

11,40

%

1.246.703

3o Ano

Investimentos Fixos

Capital de Giro

104.200 13.000

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

16,1020,87

533.496 767.31719. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

(RT - CT) / RT x 100 27,35 29,51 31,96

20. Retorno do Investimento Ano: 1,12

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

Total %Discriminação

FONTES 537.733 143.197 270.354 951.284 100,00%



 

empregos no Estado

* 7305.11;7304.10; 7306.60; 7306.90; 7610.10; 7610.90; 8424.20; 8428.31; 8428.33; 8428.39; 8419.89; 8516.90; 7208.25

** 8517.90; 7326.19; 7326.90; 7304.10; 7305.11; 7306.60; 7306.90; 7216.91; 7215.50; 7216.91 

Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 75%, quando os produtos acima listados forem destinados às empresas de construção civil e 

obras congêneres, conforme previsto no § 15, Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

Art. 13, Inciso I Art. 16, Inciso I

Art. 14, Inciso I,"a ", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I,"a ", Inciso II,"a " e "b", §1º, Inciso I

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o
incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº
23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 16, Inciso III

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 12

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

22. Conclusão

Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 75%, quando os produtos acima listados forem destinados às empresas de construção civil e 

obras congêneres, conforme previsto no § 15, Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 10, Inciso VIII Art. 13, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 117 Empresa: STAMPFER DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

21. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

DiferimentoIntermediário7326.90(*)
Peças e Componentes Metálicas, Estampados e/ou Formatados para Fins 
Industriais e/ou Construção Civil

Otaviano A.C.K.Silva

Técnico de Incentivos

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Manaus (AM),      22/6/2008

Silvia Rodrigues de Menezes

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF

Estrutura Metálica e Ferragens para Construção Civil 7308.90(**) Final 55% (C.E.)

Produto NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal



Favorável

INTERESSADO:

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

100% (C.E.)

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de
Análise nº 120/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01868/2008-SEPLAN concedendo o

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicados:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal

Dados Relevantes R$ 1,00

Condicionador de ar de janela ou de parede com 

mais de um corpo "split system"

Condicionador de ar de janela ou de parede de 

corpo único

8415.10

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.0135/2008-SEPLAN

ASSUNTO:

KOM AMAZON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRO-

MECÂNICOS LTDA.

Final

8.815.082 8.864.325

Total

660.700

Dispositivo Legal
Art. 13, VIII,               

Art. 16, III, §13, X,     

Art.18, I "j" § 1º, II,      

do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

2o Ano 3o Ano

6

Discriminação 1o Ano

36.409.984

Unid.

Investimento Fixo 624.300 17.000 19.400

34 6 6

36

Investimento Financeiro 18.730.577

10

Mão de Obra Direta 24 6

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano

46

Mão de Obra Ind. e Adm. 10 0 0

Total

2o Ano 3o Ano
Condicionador de ar de janela ou de parede com mais de um 

corpo "split system"
Unid. 100.000 150.000 200.000

200.000

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00 %

Condicionador de ar de janela ou de parede de corpo único Unid. 100.000 150.000

Edson Luiz Daum São José-SC 1.000 1%

Denisson Moura de Freitas São Paulo-SP 99.000 99%

PARECER:

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 100.000 100%



de

Registro/SEPLAN nº 20-010

Data de Fundação:

amourao@vivax.com.br

Certidão Negativa da SEFAZ nº

Bairro: Parque 10 CEP nº 69.050-520

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua Jorge Veiga n° 7, Qd. 28, Conjunto Eldorado

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Implantação

1. Dados da Empresa

Denominação Social:
KOM AMAZON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRO-MECÂNICOS 

LTDA.

9/6/2008

CNPJ nº CCA/SEFAZ nº

Fone: Fax:

E-mail:

CORECON nº 432 Registro/SEPLAN nº 10-026

2. Documentação Complementar

JUCEA nº

Licença IPAAM nº

Certidão do INSS nº

120 /2008 - GACIF/DPIC

Processo n°. 

E-mail: amourao@vivax.com.br3642-5631

Certidão Negativa da Receita Federal nº

Economista: Francisco de Assis Mourão

01868

CORECON nº 68

Fone:

Consultoria: Assis Mourão Consultoria Econômica Ltda.

Fone: 3642-5631 E-mail:

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista



Diretores

Total

Cargo

4. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista

104.780.798-00Denisson Moura de Freitas

Capital Social: R$ 100.000,00

Kom Amazon Industrial Ltda, com capital nacional, tem como objetivos econômicos e sociais a fabricação de máquinas e 

aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e acessórios.

100.000

Edson Luiz Daum 596.393.859-72 São José-SC

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 120 Empresa:
KOM AMAZON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRO-

MECÂNICOS LTDA.

5. Composição da Diretoria

R$ 1,00Quotas

100,00%100.000

99.000

1.000

Domicílio Fiscal

%

1.000 1,00%

99,00%São Paulo-SP

Origem

Nacionalidade

99.000

CNPJ/CPF

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Denisson Moura de Freitas Brasileira Diretor Financeiro

Diretor Residente Manaus

São Paulo

Edson Luiz Daum Brasileira



X

X sim não

X sim não

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº101, de 23/04/2008 = 13 (etapas)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto =17 (etapas)

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

Conclusão:

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas nos  Processos 

Produtivos Básicos das Portarias Interministeriais supracitadas.  

Produto: Condicionador de ar de janela ou de parede de corpo único

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 320, de 07/10/2005 =08 (etapas)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto =12 (etapas)

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

10. Análise do Processo Produtivo
Produto: Condicionador de ar de janela ou de parede com mais de um corpo "split system"

própria

Capacidade: 7.500 btu/hw, tensão/fase: 220 V/mon, corrente de operação: 3,1A, consumo: 685w, vazão de ar: 210 m³/h.

200.0008415.10

8415.10

100.000

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

Royalties: Valor R$NÃO

Cedente: GD MIDEA AIR-CONDITIONING EQUIPAMENT CO.LTD

Produto(s)

9. Tecnologia

Condicionador de ar de janela ou de parede com mais de um 

corpo "split system"
Unid.

Capacidade: 9.500 btu/hw, tensão/fase: 220 V/mon, corrente de operação: 4,3A, consumo: 945w, vazão de ar: 400 m³/h.

Condicionador de ar de janela ou de parede de corpo único

NCM/SHUnid.

150.000

Unid.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 120 Empresa:
KOM AMAZON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRO-

MECÂNICOS LTDA.

7. Programa de Produção

Condicionador de ar de janela ou de parede com mais de um corpo "split system"

8. Caracterização do(s) Produto(s)

200.000150.000

3o Ano2o Ano

100.000Condicionador de ar de janela ou de parede de corpo único

1o Ano



%3o ano%2o ano

Local 1.796.000 5,50% 2.694.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 120 Empresa: KOM AMAZON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRO-

MECÂNICOS LTDA.

11.1 Insumos por Origem

Importação 30.872.710 94,50%

%1o anoOrigem

46.309.065 94,50%

7. RENÚNCIA FISCAL

2.000.902 3.001.353

7.474.480 11.211.720

1.253.454 1.880.181

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/Ins. Imp.+1% s/Ins. Nac.+1% s/Fat.

6. CONTRIBUIÇÕES

4. INCENTIVO FISCAL 100%

UEA: 10% s/ C.E.

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

2o Ano1o AnoDiscriminação

125.720 188.580

7.474.480 11.211.720

14.948.960

13.1 Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)

747.448 1.121.172 1.494.896

R$ 1,00

4.001.804

3o Ano

2.506.908

251.440

14.948.960

7.474.480 11.211.720 14.948.960

0 0 0

0 0 0

0 0 0

44.520 66.780 89.040

125.720 188.580 251.440

7.600.200 11.400.300 15.200.400

7.555.680 11.333.520 15.111.360

61.745.420 94,50%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

5,50% 3.592.000 5,50%

Total 32.668.710 100,00% 49.003.065 100,00% 65.337.420 100,00%

R$ 1,00

12.1 Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

100,00%

Exportação 0 0,00% 0

Total 63.600.000 100,00% 95.400.000

Condicionador de ar de janela ou de parede com mais de um corpo "split system"

1,00% 1.272.000

Nacional 62.964.000 99,00%

Local 636.000 1,00% 954.000

127.200.000

94.446.000

1,00%

0,00% 0 0,00%

99,00% 125.928.000 99,00%

100,00%



100,00% 111.600.000 100,00%Total 55.800.000 100,00% 83.700.000

99,00%

Local 558.000 1,00% 837.000 1,00% 1.116.000 1,00%

Nacional 55.242.000 99,00% 82.863.000 99,00% 110.484.000

0 0,00% 0 0,00%

2o ano % 3o ano %

12.2 Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano %

Exportação 0 0,00%

R$ 1,00

2.825.000 4,57%

Total 30.917.435 100,00% 46.376.153 100,00% 61.834.870 100,00%

40.093.870 64,84%

Nacional 9.458.000 30,59% 14.187.000 30,59% 18.916.000 30,59%

Importação

6.668.100 10.002.150 13.336.200

6.629.040 9.943.560 13.258.080

0

662.060 993.090 1.324.120

39.060 58.590 78.120

760.935 1.141.403 1.521.870

0 0

R$ 1,00

3.288.470

3o Ano

2.107.037

197.750

11.814.330

11.814.330

0

590.717 886.075

5.907.165 8.860.748

0 0

5.907.165 8.860.748

11.814.330

1.181.433

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)

7. RENÚNCIA FISCAL

1.644.235 2.466.353

5.907.165 8.860.748

1.053.519 1.580.278FTI: 2% s/Ins. Imp.+1% s/Ins. Nac.+1% s/Fat.

6. CONTRIBUIÇÕES

UEA: 10% s/ C.E.

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

98.875

2o Ano1o AnoDiscriminação

13.2 Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

148.313

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

4. INCENTIVO FISCAL 100%

64,84%

Local 1.412.500 4,57% 2.118.750

30.070.40320.046.935 64,84%

4,57%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 120 Empresa: KOM AMAZON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRO-

MECÂNICOS LTDA.
Condicionador de ar de janela ou de parede de corpo único

%

R$ 1,00

%1o anoOrigem 3o ano%2o ano

11.2 Insumos por Origem



1º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

238.800.000

65.337.420

173.462.580

3º ano

164.640Encargos Sociais

Benefícios Sociais

36

14. Custo dos Fatores de Produção

130.096.935

2º ano
Discriminação

1º ano

Total

Salário Médio Anual

Custos Variáveis 81.142.735

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

24

119.400.000 179.100.000

32.668.710 49.003.065

16. Mão-de-obra

86.731.290

Receita Total

Insumo Total

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 120 Empresa:
KOM AMAZON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRO-

MECÂNICOS LTDA.

86.258.076 126.084.684 166.169.655

3o Ano

5.115.341 5.115.341 5.115.341

Total

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

120.969.343 161.054.314

10 10

168.000 210.000 249.600 200.400 200.400 200.400

1030

196.392 196.392

104.544 130.680 156.816 43.560 43.560 43.560

205.800 244.608

Discriminação

20.040 20.040

R$ 1,00

16.1. Resumo da Mão-de-obra

7.000 7.000 6.933 20.040

196.392

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 6634

2o Ano 3o Ano

6624

46

Projetada

Unid

10 0 0

Total Acumulado

36

10

1o Ano



18. Avaliação do projeto

KOM AMAZON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRO-

MECÂNICOS LTDA.

98,22%

R$ 1,00

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 120 Empresa:

18.730.577 8.815.082

100,00%

19.400 660.700 1,78%

8.864.325 36.409.984

8.883.725 37.070.684

19.400 4.142.432 11,17%

8.864.325 32.928.252 88,83%

4.106.032 17.000

15.248.845 8.815.082

19.354.877 8.832.082

3o Ano

6,58

%

47.936.028

3o Ano

Investimentos Fixos

Capital de Giro

624.300 17.000

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

8,8013,37

21.873.670 34.990.10919. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

(RT - CT) / RT x 100 27,76 29,60 30,41

20. Retorno do Investimento Ano: 1,06

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

Total %Discriminação

FONTES 19.354.877 8.832.082 8.883.725 37.070.684 100,00%



 

empregos no Estado

Tec. de Incentivos Coordenadora-GACIF

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

Manaus (AM),      22/6/2008

Sônia Peixoto Silvia Rodrigues de Menezes

Art. 14, Inciso I, alínea "j", §1°, Inciso II Art. 18, Inciso I, "j", §1°, Inciso II

22. Conclusão

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  
caput  do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

1. Gera 46

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Art. 10, Inciso VIII Art. 13, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III c/c § 13, Inciso X Art. 16, Inciso III c/c § 13, Inciso X

21. Enquadramento Legal

Produto NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal
Condicionador de ar de janela ou de parede com mais de um corpo "split 

system" 8415.10 Final 100% (C.E.)

Condicionador de ar de janela ou de parede de corpo único

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 120 Empresa:
KOM AMAZON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRO-

MECÂNICOS LTDA.



Favorável

4

Total

3o Ano

1.489.705

1.299.273 5.392.308

Unid.

160 192 240

2o Ano

5.000

1o Ano 2o Ano
Unid. 2.000 3.000

Artefato de Joalheria, de Ourivesaria e outras obras (jóias) Kg

Mão de Obra Direta
6

24

Programa de Produção

18 4

Relógio de Pulso

0

Investimento Financeiro 3.359.003 734.032

3o Ano

Investimento Fixo 805.362 358.644 325.699

Discriminação 1o Ano

7113.19

Final 55% (C.E.)

Dados Relevantes

Art. 13, VIII,              

Art. 16, III do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

INTERESSADO:

25

6

31

3

0

3

R$ 1,00

Artefato de Joalheria, de Ourivesaria e outras obras 

(jóias)

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

100%

PARECER:

Total 500.000

Participações Industriais Tec S/A

Manaus 50.000

Rio de Janeiro 450.000

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

90%

10%

%Valor R$ 1,00
Roberto Stern 

OrigemAcionista / Cotista

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

JR COMÉRCIO DE ARTEFATOS METÁLICOS LTDA.

Dispositivo LegalIncentivo FiscalTipo de Bem

ASSUNTO:

PARECER:

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

PROPOSIÇÃO Nº.0136/2008-SEPLAN

Composição do Capital Social

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise
nº122/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01870/2008-SEPLAN concedendo o respectivo

incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicados:

Mão de Obra Ind. e Adm.

Total

Produto(s) Unid.

Produto(s) NCM/SH

Relógio de Pulso 9101.21



de

Registro/SEPLAN nº 20-007

Data de Fundação: 25.05.2008

proma@promaprojetos.com.br

Certidão Negativa da SEFAZ nº

Bairro: Nossa Senhora das Graças CEP nº 69053-120

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Avenida Rio Mar , n° 73 - 1° andar

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Implantação

1. Dados da Empresa
Denominação Social: JR COMÉRCIO DE ARTEFATOS METÁLICOS LTDA.

9/6/2008

CNPJ nº 09.565.801/0001-79 CCA/SEFAZ nº

Fone: Fax:

E-mail: proma@promaprojetos.com.br

CORECON nº 46 Registro/SEPLAN nº 10-015

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13.200.492.528

Licença IPAAM nº

Certidão do INSS nº 180812008-03001020 (com validade até 26/11/2008)

122 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: proma@promaprojetos.com.br3584-6580

Certidão Negativa da Receita Federal nº B6AB.1F8D.FBDE.60DD (com validade até 23/11/2008

Economista: Osias dos  Santos Santiago

01870

CORECON nº 81

Fone:

Consultoria: Proma - Projetos Manaus Ltda.

Fone: 3584-6580 e 6842-6843 E-mail:

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista



4. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista CNPJ/CPF Origem

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 122 Empresa: JR COMÉRCIO DE ARTEFATOS METÁLICOS LTDA.

10,00%

90,00%

Roberto Stern 628.435.597-15 Manaus 50.000

100,00%

Participações Industriais Tec S/A 33.167.107/0001-88 Rio de Janeiro 450.000

Quotas R$ 1,00

450.000

%
50.000

5. Composição da Diretoria

Diretores Nacionalidade Cargo

Total 500.000 500.000

Ruth Stern Brasileiro Diretor Superindente Rio Janeiro

Domicílio Fiscal
Roberto  Stern Brasileiro Diretor Residente Manaus

Circulante: R$ 1.512.642,30 Circulante: R$ 18.607,37

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira
JR Comércio de Artefatos Metálicos Ltda.,empresa com capital nacional, tem por objetivos econômicos e sociais: fabricação de 

artefatos de joalheria e ourivesaria; metarlúgica dos metais preciosos e comércio atacadista de mercadorias em geral.

Balanço Patrimonial /2007 

Ativo Passivo e Patrimônio Líquido

Capital Social: R$ 500.000,00

Permanente: R$ 264.789.662,06 Patrimônio Líquido: R$ 266.283.697,20



Relógio de Pulso

X

X sim não

X sim não

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 129, de 25/07/2007=10((etapas)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto =06 (etapas)

As etapas executadas nos Processos Produtivos do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo 

Produtivo Básico da Portaria Interministerial supracitada.

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

2.000 5.000

240

9101.21

Artefato de Joalheria, de Ourivesaria e outras obras (jóias)

domínio público

de terceiro

Royalties:

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto =06 (etapas)

10. Análise do Processo Produtivo
Produto: Relógio de Pulso

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº253, de 18/10/2004 = 11 (etapas)

própria

Unid.

3.000

Kg

1o Ano

1921607113.19

7. Programa de Produção

3o Ano2o AnoProduto(s)

9. Tecnologia

Relógio de Pulso Unid.

Artefatos: Anel cravejado com brilhantes. Peso: 2,5 gramas. Peso das matérias-primas: 2,5 gramas (ouro, liga de ouro e 

brilhante). 

NCM/SH

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 122 Empresa: JR COMÉRCIO DE ARTEFATOS METÁLICOS LTDA.

Produto: Artefato de Joalheria, de Ourivesaria e outras obras (jóias)

Modelo: masculino. Caixa: de matéria-prima aço. Pulseira: metal cromada. Tipo: analógico. 

8. Caracterização do(s) Produto(s)

Valor R$

Artefato de Joalheria, de Ourivesaria e outras obras (jóias)

NÃO

Cedente:

do grupo empresarial



Relógio de Pulso

%3o ano%2o ano

11.1 Insumos por Origem R$ 1,00

%1o anoOrigem

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 122 Empresa: JR COMÉRCIO DE ARTEFATOS METÁLICOS LTDA.

98,35%

Local 10.300 0,67% 15.450

2.256.8731.504.582 98,35%

0,67%

7. RENÚNCIA FISCAL

33.936

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac.

721

UEA: 1,5% s/ C.E.

4. INCENTIVO FISCAL (55%)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FMPES: 6% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

49.259

4.433

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

1.082

89.562 134.342

30.242

2o Ano1o AnoDiscriminação

13.1 Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

45.362

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

123.147

1.847

7.389

50.904

73.888

2.956

Crédito Ins. Importados (17%)

Crédito Insumos Nacionais (7%)

739 1.108

49.259 73.888

40.303 60.454

308.167 462.251

R$ 1,00

84.840

3o Ano

75.604

1.803

223.904

123.147

100.757

770.419

1.050 1.575 2.625

11.900 17.850 29.750

309.938 464.908 774.846

399.500 599.250 998.750

387.600 581.400 969.000

3.761.456 98,35%

Nacional 15.000 0,98% 22.500 0,98% 37.500 0,98%

Importação

25.750 0,67%

100,00% 3.824.706 100,00%Total 1.529.882 100,00% 2.294.823

12.1 Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano %

0,00%

2o ano % 3o ano %

Exportação 0 0,00% 0

Nacional 3.230.000 95,00% 4.845.000

0,00% 0

95,00% 8.075.000 95,00%

Local 170.000 5,00% 255.000 5,00% 425.000 5,00%

100,00% 8.500.000 100,00%Total 3.400.000 100,00% 5.100.000



Artefato de Joalharia, de Ourivesaria e Outras Obras (jóias)

5,00%

Total 13.280.000 100,00% 15.936.000 100,00% 19.920.000 100,00%

Local 664.000 5,00% 796.800 5,00% 996.000

0,00%

Nacional 12.616.000 95,00% 15.139.200 95,00% 18.924.000 95,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0

R$ 1,00

12.2 Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

0,01% 935 0,01%

Total 7.057.296 100,00% 8.468.755 100,00% 10.585.944 100,00%

4.512.000 42,62%

Nacional 4.048.673 57,37% 4.858.407 57,37% 6.073.009 57,37%

1.560.400 1.872.480 2.340.600

1.513.920 1.816.704 2.270.880

46.480 55.776 69.720

899.547 1.079.457 1.349.321

616.096 739.316 924.145

283.407 340.088 425.111

363.469 436.163 545.204

297.384 356.861 446.076

8.178

R$ 1,00

191.860

3o Ano

150.970

32.712

65

991.279660.853 793.023

545.204

13.2 Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (17%)

Crédito Insumos Nacionais (7%)

FMPES: 6% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

2o Ano1o AnoDiscriminação

44 52

153.488

363.469 436.163

100.647 120.776

21.808 26.170

5.452 6.542

11.2 Insumos por Origem

Importação 3.008.000 42,62%

UEA: 1,5% s/ C.E.

7. RENÚNCIA FISCAL

127.907

4. INCENTIVO FISCAL (55%)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac.

%1o anoOrigem

3.609.600 42,62%

Local 623 0,01% 748

%3o ano%2o ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 122 Empresa: JR COMÉRCIO DE ARTEFATOS METÁLICOS LTDA.



Benefícios Sociais

25

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

28.420.000

14.410.640

10.672.422

22

Receita Total

Insumo Total

3º ano

155.844Encargos Sociais

14.009.360

2º ano
Discriminação

1º ano

Total

Salário Médio Anual

Custos Variáveis 11.248.522

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

18

16.680.000 21.036.000

8.587.178 10.363.578

16. Mão-de-obra

8.092.822

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 122 Empresa: JR COMÉRCIO DE ARTEFATOS METÁLICOS LTDA.

12.466.283 14.948.333 19.601.255

3o Ano

1.217.761 1.188.635 1.182.790

Total

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

13.759.698 18.418.465

196.992

6 6

173.160 200.760 218.000 81.000 81.000 81.000

6

72.900 72.900 72.900

58.968 72.072 81.900 19.656 19.656 19.656

180.648

24

Discriminação

13.500 13.500

R$ 1,00

16. Resumo da Mão-de-obra

9.620 9.125 8.720 13.500

3o Ano

3418

31

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 34

Projetada

Unid

6 0 0

Total Acumulado

25

6

1o Ano 2o Ano



18. Avaliação do projeto

JR COMÉRCIO DE ARTEFATOS METÁLICOS LTDA.

78,35%

R$ 1,00

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 122 Empresa:

3.359.003 734.032

100,00%

325.699 1.489.705 21,65%

1.299.273 5.392.308

1.624.972 6.882.013

325.699 3.097.584 45,01%

1.299.273 3.784.428 54,99%

2.413.241 358.644

1.751.124 734.031

4.164.365 1.092.676

3o Ano

11,83

%

5.695.978

3o Ano

Investimentos Fixos

Capital de Giro

805.362 358.644

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

16,3422,42

2.775.900 3.994.99219. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

(RT - CT) / RT x 100 25,26 28,94 31,03

20. Retorno do Investimento Ano: 1,66

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

Total %Discriminação

FONTES 4.164.365 1.092.675 1.624.972 6.882.012 100,00%



 

empregos no Estado

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Fortalecimento do Polo Industrial de Manaus

1. Gera 31

JR COMÉRCIO DE ARTEFATOS METÁLICOS LTDA.

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

22. Conclusão

Art. 13, Inciso VIII

Art. 16, Inciso III

Art. 10, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III

21. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 122 Empresa:

9101.21Relógio de Pulso
Final 55% (C.E.)

Artefato de Joalheria, de Ourivesaria e outras obras (jóias) 7113.19

Sônia Peixoto

Técnica de Incentivos

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Manaus (AM),      22/6/2008

Silvia Rodrigues de Menezes

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF



Favorável

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

PARECER:

Walter Roland Hubert São Paulo 20.000 33,33%

Alex Peter Hubert São Paulo 20.000 33,33%

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 60.000 100%

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

%

Mathias Oliver Hubert São Paulo

2o Ano

20.000 33,33%

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano 3o Ano

Peças Metálicas Estampadas para fins industriais kg 150.000 165.000 181.150

4

Total 14 1 1 16

Mão de Obra Ind. e Adm. 4 0 0

Mão de Obra Direta 10 1 1 12

Investimento Financeiro 51.292

8.000 90.200

Discriminação 1o Ano

167.699

Unid.

R$ 1,00

Peças Metálicas Estampadas para fins industriais 7326.90 Intermediário

55.554 60.853

Total

Investimento Fixo 74.200 8.000

NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

2o Ano 3o Ano

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 
23.994/03

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

Dados Relevantes

Diferimento

ASSUNTO:

PARECER:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.0137/2008-SEPLAN

INTERESSADO:
AMW DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

ESTAMPARIA LTDA

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de
Análise nº 130/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01915/2008-SEPLAN concedendo o

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s)



de

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista

Fone:

Consultoria:

Fone: E-mail:

10-054

130 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: meg.gonzalez@bol.com.br3238-1117/4760  9114-4204

Certidão Negativa da Receita Federal nº B38B.AD66.91CD.3752, válida até 29/11/2008

Economista:

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13.200.491.980

Licença IPAAM nº

CORECON nº 1.040 Registro/SEPLAN nº 

Margareth Marinho Gonzalez

CORECON nº

E-mail:

CNPJ nº 09.564.165/0001-60 CCA/SEFAZ nº

1. Dados da Empresa

Denominação Social:
AMW DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ESTAMPARIA 

LTDA

10/6/2008

Fone: Fax:

01915

Certidão Negativa da SEFAZ nº

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua Viena do Castelo, 02 A,  qd.48 Cj. Campos Elíseos

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Implantação

Registro/SEPLAN nº 

Data de Fundação: 12.05.2008

Bairro: Planalto CEP nº 69.045-820

Certidão do INSS nº



Capital Social R$ 60.000,00

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Stones da Costa Machado Brasileira Diretor Residente Manaus

Amw da Amazônia Indústria, Comércio e Serviços Ltada., empresa de capital nacional, conforme contrato de constituição re-

gistrada na JUCEA.a empresa tem como objetivos econômicos e socias:

São Paulo299.409.878-46Alex Peter Hubert

20.000 33,33%

5. Composição da Diretoria

Acionista / Cotista

33,33%20.00020.000

R$ 1,00QuotasOrigemCNPJ/CPF %

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 130 Empresa:
AMW DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

ESTAMPARIA LTDA

4. Composição e Origem do Capital Social 

20.000 33,34%

60.000

Walter Roland Hubert 377.057.918-62 São Paulo 20.000

60.000Total

A  fabricação de componentes eletrônicos; artefatos de metal e material plástico para uso industrial.

Mathias Oliver Hubert São Paulo 20.000334.606..768-84

Diretores CargoNacionalidade

100,00%

Domicílio Fiscal



X

X sim não

X sim não

7. Programa de Produção

São peças metálicas destinadas a fabricação dos mais diversos produtos como: aparelhos eletroeletrônicos e outros.

8. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.

165.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 130 Empresa:
AMW DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

ESTAMPARIA LTDA

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

Royalties: Valor R$

Cedente:

kg

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

150.000 181.150

própria

7326.90

9. Tecnologia

Peças Metálicas Estampadas para fins industriais

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo Produtivo 

Básico da Portaria Interministerial supracitada.

10. Análise do Processo Produtivo
Produto: Peças Metálicas Estampadas para fins industriais

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 75, de 03/05/2007 = 06 (Seis)

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 08 (etapas)



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

100,00%

Total 975.000 100,00% 1.072.500 100,00% 1.179.750 100,00%

Local 975.000 100,00% 1.072.500 100,00% 1.179.750

0,00%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0

R$ 1,00

12. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

100,00% 500.910 100,00%

Total 407.550 100,00% 449.750 100,00% 500.910 100,00%

0 0,00%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

15.337

R$ 1,00

27.134

3o Ano

11.798

0

0

00 0

0

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

2o Ano1o AnoDiscriminação

0 0

24.668

0 0

9.750 10.725

0 0

12.675 13.943

11. Insumos por Origem

Importação 0 0,00%

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

7. RENÚNCIA FISCAL

22.425

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

%1o anoOrigem

0 0,00%

Local 407.550 100,00% 449.750

%3o ano%2o ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 130 Empresa:
AMW DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

ESTAMPARIA LTDA



4

1o Ano 2o Ano 3o Ano

1110

Projetada

Total Acumulado

12

16

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 1114

4 0 0

Discriminação

11.400 11.400

R$ 1,00

16.1. Resumo da Mão-de-obra

4.200 4.200 4.200 11.400

41.040 41.040 41.040

26.880 29.568 32.256 10.752 10.752 10.752

41.580 45.360

4 4

42.000 46.200 50.400 45.600 45.600 45.600

4

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

626.704 686.628

793.555

3o Ano

101.966 104.500 106.927

Total

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

673.246 731.204

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 130 Empresa:
AMW DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

ESTAMPARIA LTDA

567.450

Discriminação
1º ano

Total

975.000 1.072.500

407.550 449.570

Custos Variáveis 571.280

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

10 11

Receita Total

Insumo Total

16. Mão-de-obra

3º ano

37.800Encargos Sociais

Benefícios Sociais

12

Salário Médio Anual

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

1.179.750

500.910

622.930 678.840

2º ano



18. Avaliação do projeto

USOS

Total %Discriminação

FONTES 125.492 63.554 68.853 257.899 100,00%

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

187.431 206.17419. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

20. Retorno do Investimento Ano: 1,25

25,26

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

(RT - CT) / RT x 100 30,95 31,82 32,74

3o Ano

21,68

%

226.791

3o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

23,44

Investimentos Fixos

Capital de Giro

74.200 8.000

51.292 55.554

125.492 63.554

74.200 8.000

8.000 90.200 34,97%

60.853 167.699 65,03%

60.853 167.699

68.853 257.899 100,00%

8.000 90.200 34,97%

AMW DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

ESTAMPARIA LTDA

65,03%

R$ 1,00

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 130 Empresa:

51.292 55.554



 

empregos no Estado

Tec.Inc.mat.nº 100093-4

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

16

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

Graça Bringel Silvia Rodrigues de Menezes

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera

Manaus (AM),      22/6/2008

NCM/SHProduto

DiferimentoIntermediário7326.90Peças Metálicas Estampadas para fins industriais

Art. 13, Inciso I

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 130 Empresa:
AMW DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

ESTAMPARIA LTDA

21. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de Bem

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

22. Conclusão

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação,

o incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto

nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

Art. 16, Inciso I

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder



Favorável

PARECER:

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Juliano Alves de Souza São Paulo 4.000 1%

Total 400.000 100%

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00 %

Tereza Hiroko Yoda Manaus 396.000 99%

Peças plásticas moldadas por injeção "peças para veículos de 

duas rodas"
Kg/L 160.000 240.000 300.000

Composição do Capital Social

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano 2o Ano 3o Ano

42

Mão de Obra Ind. e Adm. 7 2 1

Total 18 13 11

32

Investimento Financeiro 311.600

10

Mão de Obra Direta 11 11 10

Unid.

95.687

Total

1.251.798

Diferimento

R$ 1,00

Investimento Fixo 1.173.558 69.438 8.802

517.936

Dispositivo Legal

2o Ano 3o Ano

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 
23.994/03

Na saída do produto acima listado para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2

Dados Relevantes

Intermediário

110.649

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

Peças plásticas moldadas por injeção "peças para 

veículos de duas rodas"
8714.19

Produto(s) NCM/SH

Discriminação 1o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.0138/2008-SEPLAN

INTERESSADO: VOLDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA

Tipo de Bem Incentivo Fiscal

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de
Análise nº 121/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01869/2008-SEPLAN concedendo o

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:



de

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista

Fone:

Consultoria: FT Consultoria Empresarial Ltda

Fone: 3584-0657 E-mail:

10-053

121 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: asaelmartins@ig.com.br3248-8930/8143-1250

Certidão Negativa da Receita Federal nº 8CDC.7BA1.151F.E7FF, válida até 10/12/2008

Economista:

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13.200.493.435

Licença IPAAM nº

CORECON nº 2.047 Registro/SEPLAN nº 

Asael Martins de Oliveira

CORECON nº 121

E-mail:

CNPJ nº 09.604.632/0001-39 CCA/SEFAZ nº

1. Dados da Empresa
Denominação Social: VOLDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA

9/6/2008

Fone: Fax:

01869

Certidão Negativa da SEFAZ nº

2252/T/08, de 18/06/2008

4393945, válida até 17/07/2008

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua; Rio Purus, nº 08

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Implantação

Registro/SEPLAN nº 20-018

Data de Fundação: 6/6/2008

asaelmartins@ig.com.br

Bairro: Nossa Senhora das Graças CEP nº 69053-050

Certidão do INSS nº



%

5. Composição da Diretoria

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Tereza Hiroko Yoda Brasileira Diretora Amazonas

Juliano Alves de Souza Brasileira Diretor Amazonas

Tereza Hiroko Yoda

R$ 1,00QuotasOrigemCNPJ/CPFAcionista / Cotista

Nacionalidade

100,00%400.000Total

Domicílio Fiscal

99,00%396.000396.000

Diretores

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 121 Empresa: VOLDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA

Cargo

Manaus039.389.358-80

A empresa Voldi Indústria e Comércio de Artefatos Plásticos Ltda, devidamente registrada na JUCEA, tem como objetivos a 

fabricação de artefatos de material plástico para uso indústrial, fabricação de outros produtos de metal não especificados 

anteriormente, serviços de usinagem, solda, tratamento e revestimento de metais, fabricação de outras peças e acessórios para 

veículos automotores, exceto bateria, comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas.

Capital Social:  R$ 400.000,00

4. Composição e Origem do Capital Social 

4.000 1,00%

400.000

Juliano Alves de Souza 176.269.168-08 São Paulo 4.000



sim não

sim não

7. Programa de Produção

O produto consiste em uma peça plástica que cobre o rolamento da roda da motocicleta para deter o respingo de lama, 

sujeiras e outros fragmentos durante sua rotação.

8. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoNCM/SHUnid.

240.000

Produto(s)

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 121 Empresa: VOLDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA

Peças plásticas moldadas por injeção "peças para veículos de 

duas rodas"
Kg/L

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro Cedente:própria

8714.19

Royalties: Valor R$

Peças plásticas moldadas por injeção "peças para veículos de duas rodas"

Modelo de referência: CG 150 TITAN

Dimensões: Diâmetro Ext. 36,00 x Diâmetro Int. 17,60 x 6,0 (mm)

Peso Bruto: 2,5000g

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo Produtivo 

Básico do  Decreto supracitado.

10. Análise do Processo Produtivo
Produto: Peças plásticas moldadas por injeção "peças para veículos de duas rodas"

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 783, de 25/03/1993, Anexo VII = 03 (três)

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 07 (sete)

160.000 300.000

9. Tecnologia

Material: Polietileno de alta densidade



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

99,50%

Total 2.347.200 100,00% 3.520.800 100,00% 4.401.000 100,00%

Local 2.335.464 99,50% 3.503.196 99,50% 4.378.995

0,00%

Nacional 11.736 0,50% 17.604 0,50% 22.005 0,50%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0

R$ 1,00

12. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

1,49% 30.000 1,49%

Total 1.077.280 100,00% 1.615.920 100,00% 2.019.900 100,00%

0 0,00%

Nacional 1.061.280 98,51% 1.591.920 98,51% 1.989.900 98,51%

1.408 2.112 2.641

1.408 2.112 2.641

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

137 206 257

56.930

R$ 1,00

100.734

3o Ano

43.790

14

0

2.6411.408 2.112

0

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

2o Ano1o AnoDiscriminação

0 0

80.587

0 0

23.355 35.032

7 11

30.363 45.544

11. Insumos por Origem

Importação 0 0,00%

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

7. RENÚNCIA FISCAL

53.725

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

%1o anoOrigem

0 0,00%

Local 16.000 1,49% 24.000

%3o ano%2o ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 121 Empresa: VOLDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA



10

1o Ano 2o Ano 3o Ano

101111

Projetada

Total Acumulado

32

42

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 111318

7 2 1

Discriminação

6.000 5.400

R$ 1,00

16.1. Resumo da Mão-de-obra

14.891 11.891 10.913 6.857

42.672 48.006 48.006

33.780 60.804 85.576 8.712 11.616 11.616

232.562 310.439

9 10

163.800 261.600 349.200 48.000 54.000 54.000

7

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

2.369.958 3.017.275

3.338.378

3o Ano

397.795 322.010 321.103

Total

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

1.951.721 2.691.968

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 121 Empresa: VOLDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA

1.269.920

Discriminação
1º ano

Total

2.347.200 3.520.800

1.077.280 1.615.920

Custos Variáveis 1.553.926

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

11 22

Receita Total

Insumo Total

16. Mão-de-obra

3º ano

145.618Encargos Sociais

Benefícios Sociais

32

Salário Médio Anual

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

4.401.000

2.019.900

1.904.880 2.381.100

2º ano



18. Avaliação do projeto

USOS

Total %Discriminação

FONTES 1.485.158 180.087 104.489 1.769.734 100,00%

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

257.062 538.74119. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

20. Retorno do Investimento Ano: 3,57

50,15

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

(RT - CT) / RT x 100 16,85 23,54 24,15

3o Ano

23,21

%

690.704

3o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

27,98

Investimentos Fixos

Capital de Giro

316.295 117.691

1.168.863 62.396

1.485.158 180.087

1.173.558 69.438

104.489 538.475 30,43%

0 1.231.259 69,57%

95.687 517.936

104.489 1.769.734 100,00%

8.802 1.251.798 70,73%

VOLDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA

29,27%

R$ 1,00

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 121 Empresa:

311.600 110.649



 

empregos no Estado

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Manaus (AM),      22/6/2008

Silvia Rodrigues de Menezes

Coordenadora-GACIF

Dulce Margarete Jatahy

Técnica de Incentivos

NCM/SHProduto

DiferimentoIntermediário8714.19
Peças plásticas moldadas por injeção "peças para veículos de duas 

rodas"

Art. 13, Inciso I

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 121 Empresa: VOLDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA

21. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de Bem

42

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

22. Conclusão

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

Na saída do produto acima listado para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação,

o incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto

nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

Art. 16, Inciso I

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera



Favorável

PARECER:

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

Antônio Mateus de Melo Filho Manaus 0 0%

%

Alcilene de Souza Melo Manaus 75.000

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 75.000 100%

Embalagens em Poliestireno Expansível para Fins Industriais Kg. 300.000 400.000 600.000

100%

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano 2o Ano 3o Ano

8

Total 10 1 1 12

Mão de Obra Ind. e Adm. 6 1 1

Unid.

Mão de Obra Direta 4 0 0 4

9.500 9.500 72.500

Discriminação 1o Ano

545.701Investimento Financeiro 296.564

Dados Relevantes R$ 1,00

Embalagens em Poliestireno Expansível para Fins 

Industriais
3920.30 Intermediário

84.139 164.998

Total

Investimento Fixo 53.500

NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

2o Ano 3o Ano

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 
23.994/03

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.0139/2008-SEPLAN

INTERESSADO: AM-PACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA.

Diferimento

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de
Análise nº 136/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01994/2008-SEPLAN concedendo o

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s)



de

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista

Fone:

Consultoria:

Fone: E-mail:

10-003

136 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: physovida@yahoo.com.br3648-6003   8111-0061

Certidão Negativa da Receita Federal nº

Economista:

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13.200.456.866

Licença IPAAM nº

CORECON nº 1.059 Registro/SEPLAN nº 

Jânio de Andrade Lima

CORECON nº

E-mail:

3651-3095

CNPJ nº 07.864.751/0001-03 CCA/SEFAZ nº

1. Dados da Empresa
Denominação Social: AM-PACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA.

16/6/2008

Fone: Fax:3654--2070

01994

Certidão Negativa da SEFAZ nº

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua Xingu, 171 - A, altos - Parque das Nações 

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Implantação

Registro/SEPLAN nº 

Data de Fundação: 08.02.2006

Bairro: Flores CEP nº 69.058-000

Certidão do INSS nº



. Comércio atacadista de embalagens

. Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal.

AM-PACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDAS, empresa de capital nacional, conforme contrato de cons-

tiuição registrado na JUCEA, tem como objetivos econômicos e sociais entre outros :

. Fabricação de embalagens de plástico, laminados planos e tubulares de plástico, artefatos de material plástico   para uso  

industriais-exceto na construção civil;

5. Composição da Diretoria

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Alcilene de Souza Melo Brasileira Diretora Residente

Antônio Mateus de Melo Filho Brasileira Diretor Manaus

%R$ 1,00QuotasOrigemCNPJ/CPF

75.000Manaus418.372.232-20

Acionista / Cotista

Manaus

Alcilene de Souza Melo

100,00%

Domicílio Fiscal

50,00%75.000

Total

Diretores CargoNacionalidade

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 136 Empresa: AM-PACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA.

Capital Social R$ 150.000

4. Composição e Origem do Capital Social 

75.000 50,00%

150.000

Antônio Mateus de Melo Filho 385.167.992-04 Manaus 75.000

150.000



X

X sim não

X sim não

7. Programa de Produção

Embalagem e calço de diversos tamanhos, utilizados em diversos tipos produtos, destacando os voltados para:

8. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.

Televisor, aparelho de áudio, arcondicionado, DVD, monitor de vídeo, celular, etc.

400.000 600.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 136 Empresa: AM-PACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA.

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

Royalties: Valor R$

Cedente:própria

3920.30 300.000

9. Tecnologia

Embalagens em Poliestireno Expansível para Fins Industriais Kg.

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo Produtivo 

Básico do Decreto supra.

10. Análise do Processo Produtivo
Produto: Embalagens em Poliestireno Expansível para Fins Industriais

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 783, de 25/03/993, Anexo VII = 03 (três)

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 09 (nove)



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

100,00%

Total 2.010.000 100,00% 2.680.000 100,00% 4.020.000 100,00%

Local 2.010.000 100,00% 2.680.000 100,00% 4.020.000

0,00%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0

R$ 1,00

12. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

100,00% 2.113.200 100,00%

Total 1.056.600 100,00% 1.408.800 100,00% 2.113.200 100,00%

0 0,00%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

52.260

R$ 1,00

92.460

3o Ano

40.200

0

0

00 0

0

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

2o Ano1o AnoDiscriminação

0 0

61.640

0 0

20.100 26.800

0 0

26.130 34.840

11. Insumos por Origem

Importação 0 0,00%

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

7. RENÚNCIA FISCAL

46.230

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

%1o anoOrigem

0 0,00%

Local 1.056.600 100,00% 1.408.800

%3o ano%2o ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 136 Empresa: AM-PACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA.



8

1o Ano 2o Ano 3o Ano

004

Projetada

Total Acumulado

4

12

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 1110

6 1 1

Discriminação

7.029 6.150

R$ 1,00

16. Resumo da Mão-de-obra

8.130 9.270 10.410 8.200

44.280 44.280 44.280

24.864 28.416 31.968 10.656 10.656 10.656

33.372 37.476

7 8

32.520 37.080 41.640 49.200 49.200 49.200

6

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

1.660.583 2.446.372

2.685.208

3o Ano

223.976 229.396 238.836

Total

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

1.482.924 1.889.979

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 136 Empresa: AM-PACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA.

953.400

Discriminação
1º ano

Total

2.010.000 2.680.000

1.056.600 1.408.800

Custos Variáveis 1.258.948

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

4 4

Receita Total

Insumo Total

16. Mão-de-obra

3º ano

29.268Encargos Sociais

Benefícios Sociais

4

Salário Médio Anual

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

4.020.000

2.113.200

1.271.200 1.906.800

2º ano



18. Avaliação do projeto

AM-PACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA.

Total %Discriminação

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1,00

347.870 521.414

FONTES 350.064 93.639 174.498

29,48 33,20

618.201 100,00%

20. Retorno do Investimento Ano: 1,06

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

29,82

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

19. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

(RT - CT) / RT x 100 26,22

3o Ano

15,18

%

880.963

3o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

22,50

Investimentos Fixos

Capital de Giro

53.500 9.500

296.564 84.139

350.064 93.639

53.500 9.500

9.500 72.500 11,73%

164.998 545.701 88,27%

618.201 100,00%

9.500 72.500 11,73%

88,27%296.564 84.139 164.998

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 136 Empresa:

545.701

174.498



 

empregos no Estado

Tec.Inc.Mat.nº 10093-4

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

12

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

Graça Bringel Silvia Rodrigues de Menezes

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera

Manaus (AM),      22/6/2008

NCM/SHProduto

DiferimentoIntermediário3920.30Embalagens em Poliestireno Expansível para Fins Industriais

Art. 13, Inciso I

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 136 Empresa: AM-PACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA.

21. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de Bem

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

22. Conclusão

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação,

o incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto

nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

Art. 16, Inciso I

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder



Favorável

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.0140/2008-SEPLAN

INTERESSADO: PT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise
nº137/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº02005/2008-SEPLAN concedendo o respectivo

incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

2.000.482

Dispositivo Legal

2o Ano 3o Ano

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 
23.994/03

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

Dados Relevantes

Artigo de Matéria Plástica (Exceto de Poliestireno 

Expansível) para Transporte ou Embalagem

Total

1.523.620

Quando o produto não se enquadrar no disposto no art. 14, do Regulamento aprovado pelo Decrto n° 23.994, de 29 de dezembro

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III, do citado Regulamento para os bens finais, hipót

Diferimento

Discriminação 1o Ano

3923.21

Investimento Fixo 840.240 540.040 143.340

Intermediário

337.418 215.048

59

Investimento Financeiro 1.448.016

38

Mão de Obra Direta 40 11 8

Mão de Obra Ind. e Adm. 27 6 5

Total 67 17 13

2.156.200

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano

97

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00

2o Ano 3o Ano
Artigo de Matéria Plástica (Exceto de Poliestireno Expansível) 

para Transporte ou Embalagem
Kg 1.500.000 1.875.000

Paulo Pereira de Sntana Manaus/Am 250.000 50%

%

Tercília Pereira da Silva Manaus/Am 250.000 50%

PARECER:

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 500.000 100%



de

Registro/SEPLAN nº 

Data de Fundação: 26/03/2008

Certidão Negativa da SEFAZ nº

Bairro: Santa Etelvina CEP nº 69.059.165

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Av. Torquato Tapajós, 13.206

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Implantação

1. Dados da Empresa
Denominação Social: PT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA

16/6/2008

CNPJ nº 09.501.951/0001-19 CCA/SEFAZ nº

Fone: Fax:2126-7074

E-mail:

2126-7074

CORECON nº 1.011 Registro/SEPLAN nº 10-006

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13.200.490.819

Licença IPAAM nº

Certidão do INSS nº

137 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: edsontrindade2008@hotmail.com3234-4413/8154-8962

Certidão Negativa da Receita Federal nº

Economista: Edson da Silva Trindade

02005

CORECON nº

Fone:

Consultoria:

Fone: E-mail:

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista



Capital Social  R$ 500.000,00

A empresa PT Indústria de Embalagens Plásticas Ltda foi constituida em 26/03/2008.

Os emprendedores atuam no setor há bastante tempo, inclusive suas experiências começam em empresas localizadas no PIM, no

setor Plático. 

O objetivo da sociedade é a fabricação de embalagens de material plástico. Fabricação de artefatos de material plástico para

outros usos não especificadados, tais como: copos, facas e colheres e atacadistas de comércio de embalagens.

4. Composição e Origem do Capital Social 

250.000 50,00%

500.000

Paulo Pereira de Sntana 587.820.105-44 Manaus/Am 250.000

Diretores

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 137 Empresa: PT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA

Cargo

Manaus/Am644.849.552-53

500.000Total

Domicílio Fiscal

50,00%250.000250.000

Diretor Residente Manaus/Am

Tercília Pereira da Silva

R$ 1,00QuotasOrigemCNPJ/CPFAcionista / Cotista

Nacionalidade

100,00%

%

5. Composição da Diretoria

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Tercília Pereira da Silva Brasileira Diretor Residente Manaus/Am

Paulo Pereira de Sntana Brasileira



X

X sim não

X sim não

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo Produtivo 

Básico do Decreto supracitado.

10. Análise do Processo Produtivo

Produto: Artigo de Matéria Plástica (Exceto de Poliestireno Expansível) para Transporte ou Embalagem

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. Decreto n° 783, de 28/03/1993 - Anexo VII = 03 (três)

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 09 (nove)

1.500.000 2.156.200

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

Royalties: Valor R$NÃO

9. Tecnologia

Artigo de Matéria Plástica (Exceto de Poliestireno 

Expansível) para Transporte ou Embalagem
Kg

domínio público

de terceiro Cedente:própria

3923.21

do grupo empresarial

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 137 Empresa: PT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA

7. Programa de Produção

Produto tipo saco plástico liso e impresso, sacola plástica lisa e impressa, bobina plástica picotada e bobina plástica

lisa e impressa, todos de polietileno de alta e baixa densidade.

8. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoNCM/SHUnid.

1.875.000

Produto(s)



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

%3o ano%2o ano

Local 4.200 0,08% 5.250

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 137 Empresa: PT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA

11. Insumos por Origem

Importação 4.158.665 81,09%

%1o anoOrigem

5.198.332 81,09%

7. RENÚNCIA FISCAL

224.250 280.313

0 0

97.500 121.875

0 0

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

2o Ano1o AnoDiscriminação

0 0

0 0

0

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

126.750 158.438 182.199

R$ 1,00

322.352

3o Ano

140.153

0

0

0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

5.977.943 81,09%

Nacional 965.850 18,83% 1.207.313 18,83% 1.388.377 18,83%

0,08% 6.036 0,08%

Total 5.128.715 100,00% 6.410.895 100,00% 7.372.356 100,00%

R$ 1,00

12. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

0,00%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Exportação 0

Local 9.750.000 100,00% 12.187.500

0,00% 00,00% 0

100,00% 14.015.300 100,00%

Total 9.750.000 100,00% 12.187.500 100,00% 14.015.300 100,00%



Benefícios Sociais

59

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

14.015.300

7.372.356

5.774.605

51

Receita Total

Insumo Total

3º ano

329.400Encargos Sociais

6.642.944

2º ano
Discriminação

1º ano

Total

Salário Médio Anual

Custos Variáveis 7.286.802

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

40

9.750.000 12.185.500

5.128.715 6.410.895

16. Mão-de-obra

4.621.285

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 137 Empresa: PT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA

8.634.824 10.670.657 11.892.230

3o Ano

1.348.022 1.538.309 1.922.106

Total

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

9.132.348 9.970.124

920.000

33 38

366.000 466.200 538.800 429.600 546.000 644.400

27

386.640 491.400 579.960

119.520 152.280 176.400 80.640 98.640 113.400

419.580

67

Discriminação

16.545 16.958

R$ 1,00

16.1. Resumo da Mão-de-obra

9.150 9.141 9.132 15.911

3o Ano

81140

97

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 1317

Projetada

27 6 5

Total Acumulado

59

38

1o Ano 2o Ano



18. Avaliação do projeto

PT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA

56,77%

R$ 1,00

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 137 Empresa:

1.448.016 337.418

100,00%

143.340 1.523.620 43,23%

215.048 2.000.482

358.387 3.524.101

222.138 1.759.119 49,92%

136.250 1.764.983 50,08%

1.221.221 315.760

1.067.035 561.698

2.288.256 877.458

3o Ano

47,52

%

1.284.457

3o Ano

Investimentos Fixos

Capital de Giro

840.240 540.040

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

50,3854,73

674.681 917.69019. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

(RT - CT) / RT x 100 11,44 12,43 15,15

20. Retorno do Investimento Ano: 3,67

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

Total %Discriminação

FONTES 2.288.256 877.458 358.388 3.524.102 100,00%



 

empregos no Estado

Quando o produto não se enquadrar no disposto no art. 14, do Regulamento aprovado pelo Decrto n° 23.994, de 29 de dezembro

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III, do citado Regulamento para os bens finais,

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuites do Amazonas para as respectivas à

importação de insumos do exterior.

Art. 16, Inciso I

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 97

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

22. Conclusão

Art. 14, Inciso I, "a ", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I, "a ", Inciso II, "a " e "b", §1º, Inciso I

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação,

o incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto

nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

Art. 13, Inciso I

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN
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21. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

DiferimentoIntermediário3923.21
Artigo de Matéria Plástica (Exceto de Poliestireno Expansível) para 

Transporte ou Embalagem

Otaviano A.C.K.Silva

Técnico de Incentivos

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Manaus (AM),      22/6/2008

Silvia Rodrigues de Menezes

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF



Favorável

Xingu Representações Comerciais 

S/C Ltda
São Paulo/SP 10.000 3,.45%

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 290.000 100%

PARECER:

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

10.000 3,.45%

%

Silver do Brasil Ltda São Paulo/SP 280.000 96,.55%

Tuna Empreendimentos e 

Participações Ltda
São Paulo/SP

2o Ano 3o Ano
Partes e Peças Fundidas para Ciclomotores, Motonetas, 

Motocicletas, Triciclos e Quadriciclos
KG 2.441.389 2.850.000 3.292.924

Unid. 1o Ano

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista

Programa de Produção

Produto(s)

Origem Valor R$ 1,00

55

Mão de Obra Ind. e Adm. 19 0 0

Total 41 7 7

36

Investimento Financeiro 3.327.805

19

Mão de Obra Direta 22 7 7

Unid.

Diferimento

Discriminação 1o Ano

4.380.728

Investimento Fixo 19.214.600 2.810.000 2.810.000

Dados Relevantes R$ 1,00

Partes e Peças Fundidas para Ciclomotores, 

Motonetas, Motocicletas, Triciclos e Quadriciclos
8409.91(*) Intermediário

509.829 543.094

Total

24.834.600

(*) 8714.19; 8414.90; 8409.91; 8413.91; 8483.60; 8413.30; 8714.94; 8421.99; 9026.10

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

2o Ano 3o Ano

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 
23.994/03

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise
nº131/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01916/2008-SEPLAN concedendo o

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.140-A/2008-SEPLAN

INTERESSADO: TECALUR FUNDIÇÃO DE ALUMÍNIO LTDA

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação



de

Registro/SEPLAN nº 20-012

Data de Fundação:

profinco@uol.com.br

Certidão Negativa da SEFAZ nº

Bairro: Conjunto Castelo Branco - Parque  10 CEP nº 69055-400

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua 22

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Implantação

1. Dados da Empresa
Denominação Social: TECALUR FUNDIÇÃO DE ALUMÍNIO LTDA

10/6/2008

CNPJ nº CCA/SEFAZ nº

Fone: Fax:

E-mail:

CORECON nº 1.841 Registro/SEPLAN nº 10-064

2. Documentação Complementar

JUCEA nº

Licença IPAAM nº

Certidão do INSS nº

131 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: profinco@uol.com.br3236/7728

Certidão Negativa da Receita Federal nº

Economista: Hélio Pereira da Silva

01916

CORECON nº 37

Fone:

Consultoria: Profinco - Projetos Econômicos Financeiros

Fone: 3236-7728/9982-0837 E-mail:

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista



Capital Social: R$ 290.000,00

02.745.056/0001-

09
São Paulo/SP

4. Composição e Origem do Capital Social 

São Paulo/SP02.285.609/0001-

02
Silver do Brasil Ltda

Acionista / Cotista

10.000 3,45%

290.000

Tuna Empreendimentos e 

Participações Ltda

01.561.370/0001-

60
São Paulo/SP 10.000

290.000Total

Xingu Representações 

Comerciais S/C Ltda

Diretores

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 131 Empresa: TECALUR FUNDIÇÃO DE ALUMÍNIO LTDA

CargoNacionalidade

100,00%

QuotasOrigemCNPJ/CPF

Domicílio Fiscal

96,55%280.000280.000

10.000 10.000 3,45%

A Tecalur Fundição de Alumínio Ltda, é controlada pela empresa Silver do Brasil Ltda, e esta por sua vez é controlada pelas

empresas norte-americanas Silver Palm Company Ltd e Techal Aluminium Tecnology Ltd, que dão apoio tecnológico e

financeiro às suas subsidiárias.

Fazendo parte de sua estratégia, o grupo aceitou o desafio de implantar em Manaus a Tecalur, com o objetivo social de produzir

peças fundidas de alumínio no PIM.

%

5. Composição da Diretoria

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Edvaldo Teixeira  de Carvalho Brasileira Diretor Residente Manaus/Am

R$ 1,00



X

X sim não

X sim não

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 182, de 19/07/2004 = 05 (Cinco)

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 07 (Sete)

2.441.389 3.292.9242.850.000

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo Produtivo 

Básico da Portaria Interministerial supracitada.

10. Análise do Processo Produtivo
Produto: 

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro Cedente:

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

Royalties: Valor R$NÃO

Partes e Peças Fundidas para Ciclomotores, Motonetas, Motocicletas, Triciclos e Quadriciclos

própria

8409.91(*)

9. Tecnologia

Partes e Peças Fundidas para Ciclomotores, Motonetas, 

Motocicletas, Triciclos e Quadriciclos
KG

NCM/SHUnid.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 131 Empresa: TECALUR FUNDIÇÃO DE ALUMÍNIO LTDA

O produto Tampa Lateral Direita do Motor à Explosão foi tomado como base para o projeto e tem a função de tampar a parte da 

lateral direita do motor da motocicleta, medir o nível do óleo e serve como galeria para transporte de óleo para lubrificar o 

cabeçote do motor.

Produto: Partes e Peças Fundidas para Ciclomotores, Motonetas, Motocicletas, Triciclos e Quadriciclos

7. Programa de Produção

8. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o Ano

(*) 8714.19; 8414.90; 8409.91; 8413.91; 8483.60; 8413.30; 8714.94; 8421.99; 9026.10

Produto(s)



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

%3o ano%2o ano

Local 16.579.795 99,53% 19.354.726

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 131 Empresa: TECALUR FUNDIÇÃO DE ALUMÍNIO LTDA

11. Insumos por Origem

Importação 0 0,00%

%1o anoOrigem

7. RENÚNCIA FISCAL

630.586 736.127

0 0

274.168 320.055

0 0

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

2o Ano1o AnoDiscriminação

0 0

0 0

0

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

356.418 416.072

0 0 0

480.734

R$ 1,00

850.529

3o Ano

369.795

0

0

0 0 0

0 0 0

0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0,47% 106.665 0,47%

0

0 0 0

0,00%

Total 16.658.877 100,00% 19.447.043

0 0,00%

Nacional 79.082 0,47% 92.317

R$ 1,00

99,53% 22.362.682 99,53%

100,00% 22.469.347 100,00%

0

R$ 1,00

12. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

Total 27.416.798 100,00%

0

Local 27.416.798 100,00% 32.005.500

0 0,00%

0,00% 0 0,00%

Nacional 0,00% 0 0,00%

Exportação 0 0,00%

32.005.500

100,00% 36.979.537 100,00%

100,00% 36.979.537 100,00%



Benefícios Sociais

36

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

36.979.537

22.469.347

12.558.457

29

Receita Total

Insumo Total

3º ano

151.826Encargos Sociais

14.510.190

2º ano
Discriminação

1º ano

Total

Salário Médio Anual

Custos Variáveis 19.293.000

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

22

27.416.798 32.005.500

16.658.877 19.447.043

16. Mão-de-obra

10.757.921

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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Parecer: 131 Empresa: TECALUR FUNDIÇÃO DE ALUMÍNIO LTDA

22.183.000 25.789.000 29.520.000

3o Ano

2.890.000 3.266.000 3.555.000

Total

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

22.523.000 25.965.000

276.048

19 19

237.600 348.000 432.000 702.600 755.400 755.400

19

448.961 482.700 482.700

142.159 187.391 232.623 168.006 138.006 168.006

222.372

41

Discriminação

39.758 39.758

R$ 1,00

16.1. Resumo da Mão-de-obra

10.800 12.000 12.000 36.979

3o Ano

7722

55

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 77

Projetada

19 0 0

Total Acumulado

36

19

1o Ano 2o Ano



18. Avaliação do projeto

10,04

Obs: O retorno do investimento para o produto em questão reflete realmente a realidade

da empresa. Isto porque exige grandes investimentos em maquinários de última

tecnologia e em capital de giro. Em função disso, a empresa tem pretensão de começar a

reaver o valor investido no prazo de 10 (dez) anos, conforme demonstrado no quadro

acima.

TECALUR FUNDIÇÃO DE ALUMÍNIO LTDA

14,99%

R$ 1,00

3.327.805 509.829 543.094 4.380.728

3.353.094 29.215.328 100,00%

2.810.000 24.834.600 85,01%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 131 Empresa:

1.328.967 2.751.751 9,42%

2.024.127 26.463.578 90,58%

300.000 1.122.784

22.242.405 2.197.046

22.542.405 3.319.829

Investimentos Fixos

Capital de Giro

2o Ano

34,4435,57

3o Ano

32,28

19.214.600 2.810.000

20,17

1o Ano 2o Ano 3o Ano

%

2.610.885

3o Ano

Ano:

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano

4.033.558 2.085.88519. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

(RT - CT) / RT x 100

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

20. Retorno do Investimento 

19,09 19,42

Lucratividade

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano

Total %Discriminação

FONTES 22.542.405 3.319.830 3.353.094 29.215.329 100,00%

3o Ano



 

empregos no Estado

(*) 8714.19; 8414.90; 8409.91; 8413.91; 8483.60; 8413.30; 8714.94; 8421.99; 9026.10

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

22. Conclusão

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação,

o incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto

nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

Art. 16, Inciso IArt. 13, Inciso I

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 131 Empresa: TECALUR FUNDIÇÃO DE ALUMÍNIO LTDA

DiferimentoIntermediário8409.91(*)
Partes e Peças Fundidas para Ciclomotores, Motonetas, Motocicletas, 

Triciclos e Quadriciclos

21. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF

Otaviano A.C.K. Silva

Técnico de Incentivos

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Silvia Rodrigues de Menezes

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Manaus (AM),      22/6/2008

55

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



Favorável

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

O produto acima, faz jus ao Crédito Estímulo de 100%, confome artigo 1º, inciso VI, do Decreto nº. 24.195, de 29 de abril de

2004, Alterado pelo Decreto nº 26.672, de 19.06.2007, com validade prorrogada até 31.12.2009, pelo Decreto nº. 27.330, de 14

de de

Câmera de Vídeo "Camcorder" 8525.80 Final 55% (C.E.)

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem

Total

3o Ano

8525.80 Final 55% (C.E.)

Art. 13, VIII,  Art. 16, 

III do Regulamento 

aprovado pelo Decreto nº 

23.994/03

Dispositivo Legal
Art. 13, VIII,  Art. 16, 

III do Regulamento 

aprovado pelo Decreto nº 

23.994/03

680.647

24.344.657

7.000 30.000 50.000

Unid.
8.966.319

900.000

2o Ano

550.000

Unid.

1o Ano

Unid. 350.000

Mão de Obra Direta

0

20

Unid.

Dispositivo LegalIncentivo FiscalTipo de Bem

Composição do Capital Social

Investimento Financeiro 9.728.869 5.649.469

0

1

Câmera de Vídeo de Imagens Fixas (Câmera Fotográfica 

Digital)

PROPOSIÇÃO Nº.0141/2008-SEPLAN

INTERESSADO:

1

0

1

Coréa do Sul 25.623.461.000

Total

Acionista / Cotista Origem

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

100%

PARECER:

Total

Câmera de Vídeo "Camcorder"

0%

25.623.461.262

Jong Won Park Brasil 262

22

0

22

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA

100%

%Valor R$ 1,00

Sansung Eletrônics Co.

Dados Relevantes

Câmera de Vídeo de Imagens Fixas (Câmera 

Fotográfica Digital)

Produto(s)

3o Ano

Investimento Fixo 633.407

Programa de Produção

Produto(s) NCM/SH

20 1

Incentivo Fiscal

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise nº
115/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01695/2008-SEPLAN concedendo o respectivo incentivo

fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicados:

Mão de Obra Ind. e Adm.

R$ 1,00

21.560 25.680

Discriminação 1o Ano 2o Ano



de

Registro/SEPLAN nº 10-004

Data de Fundação: 1/4/2004

consultoria@ddlconsultores.com.br

Certidão Negativa da SEFAZ nº

L.O. 025/97-10, válido até 27/11/2008

4282930, válida até 18/06/2008

Bairro: Distrito Industrial CEP nº 69.075.830

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua Ministro João Gonçalves de Araújo, 788

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

1. Dados da Empresa
Denominação Social: SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA

26/5/2008

CNPJ nº 00.280.273/0001-37 CCA/SEFAZ nº 06.200.260-0

Fone: Fax:3234-8685

E-mail:

4009-1019

CORECON nº 1.679 Registro/SEPLAN nº 10-004

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13.200.295.587

Licença IPAAM nº

Certidão do INSS nº 558F.8BA1.F68C.BA72, válida até 10/11/2008

115 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: erivaldo.vale@denyslopes.adv.br3622-8889/3633-1910

Certidão Negativa da Receita Federal nº 093582008-03001020, válida até 30/09/2008

Economista: Erivaldo Lopes do Vale

01695

CORECON nº 1679

Fone:

Consultoria: Denys Dantas & Lopes Consultores Associados S/S Ltda  

Fone: 3622-8889/3633-1910 E-mail:

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista



27.425-

28/02/200827.425-

28/02/2008

Hyun Sik Chu Coreana

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Linha de Produtos Incentivados entre outros:

Samsung Eletrônica da Amazônia Ltda, empresa de capital estrangeiro, integrante da  Samsung Eletrônics Co. Ltda, de nacionalidade 

Coreana. O Grupo Samsung, ao qual se integra a Samsung Eletrônica da Amazônia Ltda., foi fundado em 1938 na Coréia.

A Samsung Eletrônics Co. Ltda. é lider na indústria mundial de produtos eletrônicos onde atua na área de Áudio/Vídeo e Eletrônicos, 

Semicondutores e Produtos de Informática e Telecomunicações.

O grupo Samsung é bastante diversificado, com negócios em vários segmentos industriais englobando comércio de importação e 

exportação, produtos agrícolas, têxteis, papel e celulose, produtos eletrônicos de consumo, bens de informática, eletroeletrônicos, 

eletromecânicos, fabricação de cinescópios e outros componentes em vidro, etc.

A vinculação da Empresa supracitada ao grupo, se realiza através do segmento dominado pela Samsung Eletronics Co., estabelecido 

na Coréia, desde 1969.

Diretor Comercial São Paulo/SP

8518.22

Placa de Circuito Impresso Montada (para Áudio e Vídeo) 8529.90

Placa de Circuito Impresso Montada (de Uso em Informática) 8529.90

Manaus/Am

Ypng Hp Kim Coreana Diretor Financeiro São Paulo/SP

Decretos Produtos NCM/SH

Diretor Financeiro Manaus/Am

Sung Su Kwon Coreana Diretor de Engenharia Manaus/Am

Jae Young Kim

4. Composição e Origem do Capital Social 

262 0,00%

25.323.461.262

Jong Won Park 231.146.468-08 Brasil 262

100,00%25.623.461.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 115 Empresa: SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA

05.721.282/0001-30Sansung Eletrônics Co.

Domicílio FiscalCargoNacionalidade

100,00%25.623.461.262Total

Diretores

Acionista / Cotista

Young Kwan Yoo Coreana Diretor Vice-Presidente

R$ 1,00QuotasOrigemCNPJ/CPF
25.623.461.000Coréa do Sul

Manaus/Am

5. Composição da Diretoria

Balanço Patrimonial  de 31/12/2007

São Paulo/SP

Jong Won Park Coreana Diretor Presidente São Paulo/SP

Hae Jin Chung Coreana Diretor Contador

159.000.000,00

1.110.881.000,00 Circulante: R$

Patrimônio Líquido: R$

Coreana Diretor de Produção

%

Circulante: R$

Jin Sung Kim Coreana Diretor Financeiro São Paulo/SP

Hoon Choi Coreana

Ativo Passivo e Patrimônio Líquido

27.425-

28/02/2008
Caixa Acústica

551.458.000,00

Capital Social: R$ 25.623.461.262,00

27.141-

26/10/2007
Rádio com reprodutor de CD/DVD, Combinado com Amplificador 8521.90

452.040.000,00

Permanente: R$



X

X sim não

X sim não

Cedente:própria

9. Tecnologia

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo Produtivo 

Básico do Decreto Supracitado.

10. Análise do Processo Produtivo
Produto: Câmera de Vídeo de Imagens Fixas (Câmera Fotográfica Digital)

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 73 de 25/03/1993, Anexo XI = 04 (etapas)

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

Produto: 

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

Royalties: Valor R$NÃO

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 73 de 25/03/1993, Anexo XI = 04 (etapas)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 13 (etapas)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 18 (etapas)

Câmera de Vídeo "Camcorder"

domínio público

do grupo empresarial

8525.80

8525.80

Câmera de Vídeo "Camcorder"

7.000

900.000

Câmera de Vídeo destinada a captar imagens através de sensor CCD e transformá-las em sinal de vídeo colorido e transmití-los 

para monitores coloridos ou monocromáticos ou ainda para gravadores de sinais de vídeo

de terceiro

NCM/SHUnid.

350.000 550.000

Unid.

1o Ano

Câmera de Vídeo de Imagens Fixas (Fotográfica Digital), com alta qualidade fotográfica, imagem e som, com recursos 

diferenciados, como: alta resolução em torne de 10,3 Megapixels, arquivo e zoom digital, gravador de voz, capacidade de 

armazenamento de imagens em arquivos: tipo: JPEG (DCF), AVI (MPEG-A) e WAY.

Câmera de Vídeo "Camcorder"

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 115 Empresa: SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA

7. Programa de Produção

Câmera de Vídeo de Imagens Fixas (Câmera Fotográfica Digital)

8. Caracterização do(s) Produto(s)

50.00030.000

3o Ano2o AnoProduto(s)
Câmera de Vídeo de Imagens Fixas (Câmera Fotográfica 

Digital)
Unid.



%3o ano%2o ano%1o anoOrigem

52.002.855

827.627 2,44% 1.300.557 2,44%

11.1 Insumos por Origem

Importação 33.092.726 97,56%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 115 Empresa: SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA

7. RENÚNCIA FISCAL

1.840.224 2.891.781

15.711.596 24.689.651

661.855 1.040.057

942.696 1.481.379

4. INCENTIVO FISCAL (55%)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac.

FMPES: 6% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

UEA: 1,5% s/ C.E.

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

2o Ano1o AnoDiscriminação

57.934 91.039

28.566.538 44.890.274

45.752.746

13.1 Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (17%)

Crédito Insumos Nacionais (7%)

235.674 370.345 686.291

R$ 1,00

5.133.368

3o Ano

1.701.912

2.745.165

148.973

83.186.812

15.711.596 24.689.651 45.752.746

12.854.942 20.200.623 37.434.065

6.778.028 10.651.187 17.429.215

0 0 0

416.500 654.500 10.801.000

6.835.962 10.742.226 17.578.188

35.402.500 55.632.500 100.765.000

34.986.000 54.978.000 89.964.000

85.095.581 97,56%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

97,56%

2.128.184 2,44%

Total 33.920.353 100,00% 53.303.412 100,00% 87.223.765 100,00%

Local

R$ 1,00

12.1 Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

100,00%

458.150.000 98,00% 749.700.000 82,93%

Exportação 0 0,00% 0

291.550.000

100,00% 904.000.000 100,00%

Local 5.950.000 2,00% 9.350.000

Total 297.500.000

98,00%

467.500.000

Câmera de Vídeo de Imagens Fixas (Câmera Fotográfica Digital)

2,00% 154.300.000 17,07%

0,00% 0 0,00%

Nacional



12.2 Faturamento por Destino da Produção

7. RENÚNCIA FISCAL 287.764 1.233.276 2.055.460

FMPES: 6% s/ C.E. 17.266 73.997 123.328

UEA: 1,5% s/ C.E. 4.316 18.499 30.832

6. CONTRIBUIÇÕES 51.740 221.744 369.574

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac. 30.158 129.249 215.414

4. INCENTIVO FISCAL (55%) 287.764 1.233.276 2.055.460

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 ) 235.444 1.009.044 1.681.740

Crédito Insumos Locais (7%) 945 4.050 6.749

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 523.208 2.242.320 3.737.199

Crédito Ins. Importados (17%) 308.847 1.323.631 2.206.051

Crédito Insumos Nacionais (7%) 0 0 0

Débito Local (7%) 9.800 42.000 70.000

2. CRÉDITO FISCAL 309.792 1.327.680 2.212.801

1. DÉBITO FISCAL 833.000 3.570.000 5.950.000

Débito Nacional (12%) 823.200 3.528.000 5.880.000

13.2 Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

2,00%

Total 7.000.000 100,00% 30.000.000 100,00% 50.000.000 100,00%

Local 140.000 2,00% 600.000 2,00% 1.000.000

0,00%

Nacional 6.860.000 98,00% 29.400.000 98,00% 49.000.000 98,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0

R$ 1,00

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

0,89%

Total 1.521.400 100,00% 6.520.284 100,00% 10.867.141 100,00%

Local 13.499 0,89% 57.852 0,89% 96.421

99,11%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Importação 1.507.901 99,11% 6.462.432 99,11% 10.770.720

Câmera de Vídeo "Camcorder"

11.2 Insumos por Origem R$ 1,00

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN
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Existente

478

363

841

1º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

815.000.000

98.090.906

716.909.094

3º ano

141.264Encargos Sociais

Benefícios Sociais

22

14. Custo dos Fatores de Produção

437.676.304

2º ano
Discriminação

1º ano

Total

Salário Médio Anual

Custos Variáveis 75.066.458

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

20

304.500.000 497.500.000

35.441.753 59.823.696

16. Mão-de-obra

269.058.247

Receita Total

Insumo Total

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN
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87.750.681 127.899.608 197.839.742

3o Ano

12.684.223 12.540.103 12.419.659

Total

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

115.359.505 185.420.083

0 0

156.960 163.560 170.160 0 0 0

021

0 0

118.560 124.488 130.416 0 0 0

147.204 153.144

Discriminação

0 0

R$ 1,00

16.1. Resumo da Mão-de-obra

7.848 7.789 7.735 0

0

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 1120

2o Ano 3o Ano

1120

22

Obs: Para este projeta a empresa  remanejará  117 empregados da mão-de-obra indireta e 52 empregados da mão-de-

obra direta já existente. 

Projetada

Unid

0 0 0

Total Acumulado

22

0

1o Ano



18. Avaliação do projeto

5.649.469

Investimento Fixo Existente 119.724.140

Capital de Giro Existente 658.841.148

R$ 1,00

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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100,00%

25.680 680.647 2,72%

8.966.319 24.344.657

8.991.999 25.025.304

97,28%

393.514 5.076.133 20,28%

8.598.485 19.949.171 79,72%

3.681.079 1.001.540

6.681.197 4.669.489

10.362.276 5.671.029

3o Ano

1,97

%

373.381.956

3o Ano

Investimentos Fixos

Capital de Giro

633.407 21.560

9.728.869

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

3,285,53

131.133.338 223.608.23719. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

(RT - CT) / RT x 100 71,18 74,29 75,73

20. Retorno do Investimento Ano: 0,10

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

Total %Discriminação

FONTES 10.362.276 5.671.029 8.991.999 25.025.304 100,00%



 

empregos no Estado

O produto acima, faz jus ao Crédito Estímulo de 100%, confome artigo 1º, inciso VI, do Decreto nº. 24.195, de 29 de abril de

2004, Alterado pelo Decreto nº 26.672, de 19.06.2007, com validade prorrogada até 31.12.2009, pelo Decreto nº. 27.330, de 14

de dezembro de 2007.

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Art. 10, Inciso VIII Art. 13, Inciso VIII

Tipo de Bem Incentivo Fiscal

Câmera de Vídeo "Camcorder" 8525.80 Final

NCM/SH

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 22

55% (C.E.)

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

Art. 13, Inciso III Art. 16, Inciso III

SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

22. Conclusão

Art. 13, Inciso VIII

Art. 16, Inciso III

Art. 10, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III

Produto(s)

21. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto(s)

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 115 Empresa:

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF

Otaviano A.C.K.Silva

Técnico de Incentivos

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Silvia Rodrigues de Menezes

Câmera de Vídeo de Imagens Fixas (Câmera Fotográfica Digital) 8525.80 Final 55% (C.E.)

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Manaus (AM),      22/6/2008



Favorável

PARECER:

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Itochu Brasil S.A. Brasil 2.480.000 38%

Total 6.560.000 100%

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00 %

Daido Kogyo Co Ltda Japão 4.080.000 62%

Corrente de transmissão do comando de válvula do motor, de 

aço, para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e 

quadriciclos

Unid. 903.789 967.054 1.092.771

Composição do Capital Social

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano 2o Ano 3o Ano

0

Total 54 1 1 56

Mão de Obra Ind. e Adm. 0 0 0

Unid.

Mão de Obra Direta 54 1 1 56

1.726.200

Investimento Financeiro 2.524.087 170.417 331.459 3.025.963

Investimento Fixo 1.726.200 0 0

Dados Relevantes R$ 1,00

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano Total

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 
23.994/03

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55% , previsto no art. 16, III, do citado regulamento, para bens finais, hipót

Corrente de transmissão do comando de válvula do 

motor, de aço, para ciclomotores, motonetas, 

motocicletas, triciclos e quadriciclos

7315.12 Intermediário Diferimento

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de
Análise nº 116/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01777/2008-SEPLAN concedendo o

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.0142/2008-SEPLAN

INTERESSADO: DAIDO INDUSTRIA DE CORRENTES DA AMAZÔNIA LTDA

ASSUNTO: Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação



de

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista

Fone:

Consultoria: Profinco - Projetos Financeiros e Econômicos Ltda

Fone: 3236-7728 E-mail:

10-064

116 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: profinco@uol.com.br3236-7728

Certidão Negativa da Receita Federal nº 3173.B5DC.F78F.DDA0, válida até09/06/2008

Economista:

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 132.004.783-55

Licença IPAAM nº

CORECON nº 1.841 Registro/SEPLAN nº 

Hélio Pereira da Silva

CORECON nº 37

E-mail: profinco@uol.com.br

92-3236-7728

CNPJ nº 08.996.956/0001-05 CCA/SEFAZ nº 06.300.514-0

1. Dados da Empresa
Denominação Social: DAIDO INDUSTRIA DE CORRENTES DA AMAZÔNIA LTDA

2/6/2008

Fone: Fax:3236-7728

01777

206512007-03001020, válida até 10/06/2008

Certidão Negativa da SEFAZ nº

050/08, válida até 04/04/2009

4330307, válida até 02/07/2008

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua 22, nº 810 - A

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

Registro/SEPLAN nº 20-012

Data de Fundação: 1/8/2007

profico@uol.com.br

Bairro: Parque 10 CEP nº 69037-140

Certidão do INSS nº



Linha de Produtos Incentivados:

8.000.000,00

Capital Social: R$ 8.000.000,00

Mituchi Miyabe 599.652.078-87 Brasil 800.000

Itochu Coporation 05.488.856/0001-

07
Brasil

%

Circulante: R$

Ativo Passivo

5. Composição da Diretoria

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Balanco Patrimonial /2007

Mituchi Miyabe

Hélio Pereira da Silva Brasileira Gerente Manaus

Permanente: R$ 3.278.205,50

6.147.386,97 Circulante: R$

Patrimônio Líquido: R$

1.425.592,17

Daido Kogyo Co Ltda

R$ 1,00QuotasOrigemCNPJ/CPFAcionista / Cotista

800.000 10,00%

640.000

05.734..078/0001-

53

8,00%640.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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2.480.000 31,00%

Daido Indústria de Correntes da Amazônia Ltda, empresa de capital japonês, tendo como objetivos sociais: fabricação de 

equipamentos de transmissão para ins industriais, de produtos trefilados de metal padronizados ou não, produtos minerais não 

metálicos, manutenção e reparação de equipamentos de transmissão, comercialização, importação e exportação de produtos 

fabricados e comercializados.

8.000.000

Itochu Brasil S.A. 61.274.155/0001-

00
Brasil 2.480.000

100,00%

Brasileira Diretor Presidente São Paulo

4. Composição e Origem do Capital Social 

8.000.000Total

51,00%4.080.0004.080.000Japão

27.087, de 

25/10/07

Corrente de Transmissão para ciclomotores, motonetas, triciclos e quadriciclos 8544.30

Diretores

Decretos Produtos NCM/SH

Domicílio FiscalCargoNacionalidade



x

X sim não

X sim não

A ser aplicada no interior do motor da motocicleta, tipo silenciosa. Composta de placas e pinos, com alta resistência ao desgaste, 

alta resistência à fadiga, com alta capacidade de resistência ao choque, com trabalho silencioso em alta velocidade de operação. 

Tem a função de transmitir o movimento do virabrequim para o comando de válvulas a fim de movimentar os balacins que atuam 

sobre as válvulas de admissão e de escape, abrindo-as e fechando-as na momento certo.

Corrente de transmissão do comando de válvula do motor, de aço, para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e 

quadriciclos

8. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.

967.054 1.092.771

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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7. Programa de Produção

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

Royalties: Valor R$ 2% sobre receita de vendas 

líquidas
SIM

Cedente: Daido Kogyo Co. Ltdaprópria

7315.12 903.789

9. Tecnologia

Corrente de transmissão do comando de válvula do motor, de 

aço, para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e 

quadriciclos

Unid.

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo Produtivo 

Básico da Portaria Interministerial supracitado.

10. Análise do Processo Produtivo

Produto: 
Corrente de transmissão do comando de válvula do motor, de aço, para ciclomotores, motonetas, 
motocicletas, triciclos e quadriciclos

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 182, de 19/07/04 = 05 (cinco)

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 08 (oito)



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

95,00%

Total 15.718.000 100,00% 16.818.260 100,00% 19.004.633 100,00%

Local 14.932.100 95,00% 15.977.347 95,00% 18.054.399

0,00%

Nacional 785.900 5,00% 840.913 5,00% 950.234 5,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0

R$ 1,00

12. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

0,00% 0 0,00%

Total 3.485.559 100,00% 3.729.548 100,00% 4.214.390 100,00%

4.204.058 99,75%

Nacional 8.545 0,25% 9.143 0,25% 10.332 0,25%

94.308 100.910 114.028

94.308 100.910 114.028

0 0 0

598 640 723

0 0 0

598 640 723

0 0 0

9.195 9.839 11.118

234.858

R$ 1,00

416.004

3o Ano

180.544

602

0

113.30593.710 100.270

0

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

2o Ano1o AnoDiscriminação

0 0

368.145

0 0

149.321 159.773

498 533

194.242 207.839

11. Insumos por Origem

Importação 3.477.014 99,75%

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

7. RENÚNCIA FISCAL

344.061

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

%1o anoOrigem

3.720.405 99,75%

Local 0 0,00% 0

%3o ano%2o ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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Obs: A mão-de-obra indireta utilizada nesta linha de produção será remanejada da existente na empresa

0

1o Ano 2o Ano 3o Ano

1154

Projetada

Unid

Total Acumulado

56

56

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 1154

0 0 0

Discriminação

0 0

R$ 1,00

16. Resumo da Mão-de-obra

9.600 9.600 9.600 0

0 0 0

314.241 320.060 325.880 0 0 0

337.392 343.526

0 0

518.400 528.000 537.600 0 0 0

0

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

6.002.445 6.633.494

8.101.163

3o Ano

1.427.061 1.445.478 1.467.669

Total

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

7.081.498 7.447.923
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16. Mão-de-obra

12.232.441

Discriminação
1º ano

Total

15.718.000 16.818.260

3.485.559 3.729.548

Salário Médio Anual

Custos Variáveis 5.654.437

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

54 55

Receita Total

Insumo Total

2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

19.004.633

4.214.390

13.088.712 14.790.243

2º ano 3º ano

Existente

67

19

86

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano

331.258Encargos Sociais

Benefícios Sociais

56



18. Avaliação do projeto

Total %Discriminação

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1,00

5.587.019 6.062.486

FONTES 4.250.287 170.417 331.459

55,72 57,37

4.752.163 100,00%

20. Retorno do Investimento Ano: 0,76

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

14,18

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

19. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

(RT - CT) / RT x 100 54,95

3o Ano

11,86

7.045.824

3o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

13,36

Investimentos Fixos

Capital de Giro

3.814.592 170.417

435.694 0

4.250.287 170.417

1.726.200 0

331.459 4.316.468 90,83%

0 435.694 9,17%

331.459 4.752.163 100,00%

0 1.726.200 36,32%
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1.726.200

Capital de Giro Existente 3.025.963

2.524.087 170.417 331.459

Investimento Fixo Existente

3.025.963 63,68%



 

empregos no Estado

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação,

o incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto

nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 13, Inciso I Art. 16, Inciso I

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Manaus (AM),      22/6/2008

Silvia Rodrigues de Menezes

Coordenadora-GACIF

Sônia Peixoto

Técnica de Incentivos

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

DiferimentoIntermediário7315.12
Corrente de transmissão do comando de válvula do motor, de aço, para 

ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos

22. Conclusão

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN
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21. Enquadramento Legal

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de

dezembro de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55% , previsto no art. 16, III, do citado regulamento, para bens

finais, hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas

operações, inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 56



Favorável

PARECER:

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Pablo Edilmar Lopez São Paulo 1 0%

Total 2.000.000 100%

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00 %

Dalzell Sociedad Anônima Uruguai 1.999.999 100%

Secador Profissional de Cabelo Um 720.000 750.000 800.000

Composição do Capital Social

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15

Total 34 12 13 59

Mão de Obra Ind. e Adm. 11 2 2

8.154.300

Unid.

Mão de Obra Direta 23 10 11 44

Investimento Financeiro 2.903.179 2.268.633 2.982.488

Total

Investimento Fixo 201.192 78.000 88.000 367.192

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

Art. 13, VIII,  Art. 16, 

III do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

Dados Relevantes R$ 1,00

Secador Profissional de Cabelo 8516.31 Final 55% (C.E.)

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de
Análise nº 117/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01840/2008-SEPLAN concedendo o

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.0143/2008-SEPLAN

INTERESSADO: BRASITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA.

ASSUNTO: Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação



de

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista

Fone:

Consultoria: Proma - Projetos Manaus Ltda.

Fone: 3584-6843 E-mail:

10-015

117 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: proma@promaprojetos.com.br3233-1174

Certidão Negativa da Receita Federal nº 40DB.05E0.5636.11AC, válida até 19/10/2008

Economista:

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13.200.445.532

Licença IPAAM nº

CORECON nº 46 Registro/SEPLAN nº 

Ozias dos Santos Santiago

CORECON nº 74

E-mail:

CNPJ nº 07.293.118/0001-02 CCA/SEFAZ nº 06.200.443-3

1. Dados da Empresa

Denominação Social: BRASITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA.

5/6/2008

Fone: Fax:2101-6500

01840

083152008-03001020, válida até 08/09/2008

Certidão Negativa da SEFAZ nº

328/06-01,  válida até  19/07/2008

4318447, válida até  27/06/2008

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua Palmeira do Miriti, 1413

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

Registro/SEPLAN nº 20-007

Data de Fundação: 30.03.2005

proma@promaprojetos.com.br

Bairro: Distrito Industrial CEP nº 69.075.000

Certidão do INSS nº



Linha de Produtos Incentivados:

Capital Social: R$ 2.000.000,00

6.459.899,98

%R$ 1,00Quotas

91.170,53

Circulante: R$

Ativo Passivo e Patrimônio Líquido

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Balanço Patrimonial / 2007

Permanente: R$ 6.889.022,02

5.299.727,12 Circulante: R$

Patrimônio Líquido: R$

Decretos Produtos

Manaus

Carlos José Ceva Argentina Administrador São Paulo

Maurício Pantiga Neto Brasileira Diretor Residente

Marcos Luiz Curti Brasileira São Paulo

07.261.170/0001-

79
Dalzell Sociedad Anônima

Domicílio FiscalCargoNacionalidade

100,00%2.000.000Total

5. Composição da Diretoria

BRASITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS PARA BELEZA 

LTDA.

Acionista / Cotista

4. Composição e Origem do Capital Social 

Origem

100,00%1.999.9991.999.999Uruguai

São Paulo 1

Diretores

Diretor

CNPJ/CPF

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 117 Empresa:

NCM/SH

24.181 09.08.05 Aparelho para Alisar cabelo 8516.32

1 0,00%

Brasitech Indústria e Comércio de Aparelhos para Beleza Ltda,conforme contrato de constituição devidamente registrado na 

JUCEA, empresa de capital nacional e estrangeiro, controlada pelo Grupo Salzell Sociedad Anônima, que detém 99% de suas 

ações, sediada em Montevidéu-Uruguai.

2.000.000

Pablo Edilmar Lopez 943.395.628-15



X

X sim não

X sim não

7. Programa de Produção

Secador Profissional de Cabelo

8. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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LTDA.

9. Tecnologia

Secador Profissional de Cabelo Um

É composto por duas carcaças e outras partes plásticas resistentes a altas temperaturas. Está equipado com um motor  e   um

750.000

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

Royalties: Valor R$Não

Cedente: DUNA ITALIA SRLprópria

8516.31

ventilador que impulsiona o ar por seu interior e o faz entrar em contato com um calefator elétrico com a finalidade de elevar    
a temperatura do ar em questão. Possui dois interruptores que têm por objetivo o controle da velocidade do motor e o 
controle da temperatura do ar.

720.000 800.000

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo Produtivo 

Básico da Portaria Interministerial supracitada.

10. Análise do Processo Produtivo
Produto: Secador Profissional de Cabelo

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 39, de 23/02/2006 =05 (Cinco)

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 08 (oito)



5,00%

Total 16.368.000 100,00% 31.000.000 100,00% 49.600.000 100,00%

Local 818.400 5,00% 1.550.000 5,00% 2.480.000

0,00%

Nacional 15.549.600 95,00% 29.450.000 95,00% 47.120.000 95,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0

R$ 1,00

12. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

4,37% 826.960 6,32%

Total 4.401.952 100,00% 8.017.747 100,00% 13.094.528 100,00%

11.747.568 89,71%

Nacional 171.600 3,90% 325.000 4,05% 520.000 3,97%

1.923.240 3.642.500 5.828.000

1.865.952 3.534.000 5.654.400

57.288 108.500 173.600

841.678 1.551.116 2.500.416

810.563 1.503.830 2.406.128

12.012 22.750 36.400

594.859 1.150.261 1.830.171

486.703 941.123 1.497.413

27.453

R$ 1,00

377.414

3o Ano

240.151

109.810

57.887

3.327.5841.081.562 2.091.384

1.830.171

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (17%)

Crédito Insumos Nacionais (7%)

FMPES: 6% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

2o Ano1o AnoDiscriminação

19.103 24.536

236.364

594.859 1.150.261

80.865 150.095

35.692 69.016

8.923 17.254

11. Insumos por Origem

Importação 3.957.455 89,90%

UEA: 1,5% s/ C.E.

7. RENÚNCIA FISCAL

125.480

4. INCENTIVO FISCAL (55%)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac.

%1o anoOrigem

7.342.230 91,57%

Local 272.897 6,20% 350.517

%3o ano%2o ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN
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BRASITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS PARA BELEZA 

LTDA.



15

1o Ano 2o Ano 3o Ano

111023

Projetada

Unid

Total Acumulado

44

59

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 131234

11 2 2

Discriminação

2.557 2.216

R$ 1,00

16.1. Resumo da Mão-de-obra

7.727 7.258 7.192 3.022

29.916 29.916 29.916

80.496 117.648 157.896 12.384 12.384 12.384

215.568 284.796

13 15

177.720 239.520 316.440 33.240 33.240 33.240

11

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

17.556.461 28.064.281

30.185.981

3o Ano

1.423.060 1.732.700 2.121.700

Total

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

11.015.166 19.289.161

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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BELEZA LTDA.

16. Mão-de-obra

11.966.048

Discriminação
1º ano

Total

16.368.000 31.000.000

4.401.952 8.017.747

Salário Médio Anual

Custos Variáveis 9.592.106

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

23 33

Receita Total

Insumo Total

2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

49.600.000

13.094.528

22.982.253 36.505.472

2º ano 3º ano

Existente

40

12

52

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano

159.948Encargos Sociais

Benefícios Sociais

44



18. Avaliação do projeto

USOS

Total %Discriminação

FONTES 3.104.371 2.346.632 3.070.487 8.521.490 100,00%

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

2.645.143 6.144.75819. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

20. Retorno do Investimento Ano: 1,34

21,00

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

(RT - CT) / RT x 100 32,70 37,78 39,14

3o Ano

9,85

%

10.323.332

3o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

12,89

Investimentos Fixos

Capital de Giro

1.609.572 1.168.831

1.494.799 1.177.801

3.104.371 2.346.633

201.192 78.000

1.500.917 4.279.320 50,22%

1.569.570 4.242.170 49,78%

3.070.488 8.521.492 100,00%

88.000 367.192 4,31%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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Investimento Fixo Existente 1.468.818

Capital de Giro Existente -1.160.173

95,69%

R$ 1,00

2.903.179 2.268.633 2.982.488 8.154.300



 

empregos no Estado

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Manaus (AM),      22/6/2008

Silvia Rodrigues de Menezes

Coordenadora-GACIF

Graça Bringel

Tec.Inc.Mat.nº 1000093-4

21. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

55% (C.E.)Final8516.31Secador Profissional de Cabelo

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 117 Empresa:
BRASITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS PARA BELEZA 
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Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

22. Conclusão

Art. 13, Inciso VIII

Art. 16, Inciso III

Art. 10, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 59



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Favorável

PARECER:

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Raimundo Nonato de Castro Maia Manaus/Am 12.000 2%

Total 600.000 100%

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00 %

Mário de Queiroz Pierre Filho Manaus/Am 588.000 98%

Gravador/Reprodutor de Áudio/Vídeo no Formato MP4 com 

Tela de Cristal Líquido, Portátil
Unid. 60.000 75.000 90.000

Composição do Capital Social

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano 2o Ano 3o Ano

0

Total 11 1 1 13

Mão de Obra Ind. e Adm. 0 0 0

2.332.443

Unid.

Mão de Obra Direta 11 1 1 13

Investimento Financeiro 1.587.430 372.487 372.526

Total

Investimento Fixo 74.600 7.000 8.000 89.600

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

Art. 13, VIII,  Art. 16, 

III do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

Dados Relevantes R$ 1,00

Gravador/Reprodutor de Áudio/Vídeo no Formato 

MP4 com Tela de Cristal Líquido, Portátil
8521.90 Final 55% (C.E.)

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de
Análise nº 119/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01857/2008-SEPLAN concedendo o

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.0144/2008-SEPLAN

INTERESSADO: LM COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA

ASSUNTO:



de

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista

Fone:

Consultoria: Assis Mourão Consultoria Econômica Ltda

Fone: 3642-5631 E-mail:

10-026

119 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: amourao@vivax.com.br3642-5631

Certidão Negativa da Receita Federal nº 105282008-03001020, válida até 24/09/2008

Economista:

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13.200.344.839

Licença IPAAM nº

CORECON nº 432 Registro/SEPLAN nº 

Francisco de Assis Mourão

CORECON nº 068

E-mail:

3648-1234

CNPJ nº 02.143.420/0001-52 CCA/SEFAZ nº 06.200.565-0

1. Dados da Empresa
Denominação Social: LM COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA

06/06/2006

Fone: Fax:3648-1234

01857

4343.97F2.46EF.9B65, válida até 02/11/2008

Certidão Negativa da SEFAZ nº

L.O. 519/07, válida até 13/10/2009

4354931, válida até 06/07/2008

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Av. Ivete Machado, 1027

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

Registro/SEPLAN nº 20-010

Data de Fundação: 25/09/1997

amourao@vivax.com.br

Bairro: Conjunto Pindorama - Parque 10 CEP nº 69.055.110

Certidão do INSS nº



Linha de Produtos Incentivados:

Capital Social: R$ 600.000.00

5.474.358,87

A empresa LM Componentes Eletrônicos denominada de Acesso Informática tem como sócio majoritário o Sr. Mario de 

Queiróz Pierre Filho que possui empreendimento comercial instalado em MIami/EUA, onde se especializou em logística de 

aquisição de componentes e tecnologia na área de informática. A partir desse ponto, a empresa iniciou suas atividades na Zona 

Franca de Manaus, e mais recentemente, na Regiaão Norte, especialmente na Amazônia Ocidenteal.

O tempo e a experiência determinaram que a Acesso Informática passasse a produzir seus próprios produtos e passou a ampliar 

as operações industriais, mesmo sem os incentivos fiscais da ZFM, valendo-se das montadoras de placas localizadas no PIM, 

para produzir e vender computadores sob a marca SUNSIX.

A LM Componentes Eletrônicos constituiu-se com essa denominação em 25 de setembro de 1997.

Permanente: R$ 417.510,80

7.880.202,22 Circulante: R$

Patrimônio Líquido: R$

27.259-16/11/2007

2.823.354,15

Circulante: R$

Ativo Passivo e Patrimônio Líquido

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Balanço Patrimonial / 2007

5. Composição da Diretoria

98,00%

Mário de Queiroz Pierre Filho Brasileira Diretor Residente Manaus/Am

2,00%

600.000

Raimundo Nonato de Castro 

Maia
405.062.662-49

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 119 Empresa: LM COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA

4. Composição e Origem do Capital Social 

Origem

12.000

588.000588.000Manaus/Am

CNPJ/CPF

127.960.262-72Mário de Queiroz Pierre Filho

R$ 1,00

Manaus/Am 12.000

100,00%600.000Total

Acionista / Cotista %Quotas

Unidade Digital de Processamento de Pequeno Porte Montada em Um mesmo Corpo 8471.50

Diretores

Decretos Produtos NCM/SH

Domicílio FiscalCargoNacionalidade



X

X sim não

X sim não

NCM/SHUnid.

75.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 119 Empresa: LM COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA

7. Programa de Produção

Produto(s)

9. Tecnologia

Gravador/Reprodutor de Áudio/Vídeo no Formato MP4 com 

Tela de Cristal Líquido, Portátil
Unid.

Gravador/Reprodutor de Áudio/Vídeo no Formato MP4 com Tela de Cristal Líquido, Portátil

8. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o Ano

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

Royalties: Valor R$NÃO

Cedente: Multilaser Industrial Ltdaprópria

8521.90

Aparelho genérico baseado em memória flash que reproduz arquivos digitais de áudio e vídeo. Similar ao MP3 Player, porém 

com a capacidade de reproduzir vídeos.

60.000 90.000

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo Produtivo 

Básico do Decreto e Portaria Interministerial supracitadas.

10. Análise do Processo Produtivo
Produto: Gravador/Reprodutor de Áudio/Vídeo no Formato MP4 com Tela de Cristal Líquido, Portátil

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 783/93, Anexo XI e Portaria Interministerial nº 10 de 

17/01/2006  = 04 (etapas) 

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 07 (etapas)



1,00%

Total 10.800.000 100,00% 13.500.000 100,00% 16.200.000 100,00%

Local 108.000 1,00% 135.000 1,00% 162.000

0,00%

Nacional 10.692.000 99,00% 13.365.000 99,00% 16.038.000 99,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0

R$ 1,00

12. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

3,78% 294.300 3,78%

Total 5.183.754 100,00% 6.479.693 100,00% 7.775.631 100,00%

7.367.931 94,76%

Nacional 75.600 1,46% 94.500 1,46% 113.400 1,46%

1.290.600 1.613.250 1.935.900

1.283.040 1.603.800 1.924.560

7.560 9.450 11.340

1.025.089 1.281.361 1.537.633

1.006.063 1.257.579 1.509.094

5.292 6.615 7.938

146.031 182.539 219.047

119.480 149.350 179.220

3.286

R$ 1,00

164.921

3o Ano

148.493

13.143

20.601

398.267265.511 331.889

219.047

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (17%)

Crédito Insumos Nacionais (7%)

FMPES: 6% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

2o Ano1o AnoDiscriminação

13.734 17.168

137.434

146.031 182.539

98.995 123.744

8.762 10.952

2.190 2.738

11. Insumos por Origem

Importação 4.911.954 94,76%

UEA: 1,5% s/ C.E.

7. RENÚNCIA FISCAL

109.947

4. INCENTIVO FISCAL (55%)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac.

%1o anoOrigem

6.139.943 94,76%

Local 196.200 3,78% 245.250

%3o ano%2o ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 119 Empresa: LM COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA



Projetada

Unid

0 0 0

Total Acumulado

13

0

1o Ano 2o Ano

Total 1111

3o Ano

1111

0 0

R$ 1,00

16.1. Resumo da Mão-de-obra

6.000 6.100 6.185 0

0 0 0

23.232 25.344 27.746 0 0 0

71.376 78.792

0 0

66.000 73.200 80.400 0 0 0

0

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

8.792.305 10.500.765

11.121.191

3o Ano

539.426 579.926 620.426

Total

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

7.623.528 9.372.231

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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16. Mão-de-obra

5.616.246

Discriminação
1º ano

Total

10.800.000 13.500.000

5.183.754 6.479.693

Salário Médio Anual

Custos Variáveis 7.084.102

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

11 12

Receita Total

Insumo Total

3º ano

Mão-de-Obra Indireta

16.200.000

7.775.631

8.424.369

3º ano

Mão-de-Obra Indireta

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano 2º ano

7.020.307

2º ano

64.680Encargos Sociais

Benefícios Sociais

13

Para mão-de-obra administrativa e mão-de-obra indireta de produção, não haverão contratações 

adicionais. Serão remanejados da existente.

Obs: Para este projeto de diversificação serão acrescidos 13 funcionários na mão-de-obra direta de 

produção até o final do 3º ano.

Existente

2

6

8

Discriminação

13

Mão-de-Obra Direta



18. Avaliação do projeto

USOS

Total %Discriminação

FONTES 1.662.030 379.487 380.526 2.422.043 100,00%

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

2.096.472 2.724.32719. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

20. Retorno do Investimento Ano: 0,89

14,52

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

(RT - CT) / RT x 100 29,41 30,58 31,35

3o Ano

10,89

%

3.352.014

3o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

12,32

Investimentos Fixos

Capital de Giro

420.050 7.000

1.241.980 372.487

1.662.030 379.487

74.600 7.000 3,70%

96,30%

8.000 435.050 17,96%

372.526 1.986.993 82,04%

Investimento Fixo Existente 417.511

Capital de Giro Existente 2.405.843

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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R$ 1,00

1.587.430 372.487 372.526 2.332.443

380.526 2.422.043 100,00%

8.000 89.600



 

empregos no Estado

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Manaus (AM),      06/06/2008

Silvia Rodrigues de Menezes

Coordenadora-GACIF

Otaviano A.C.K.Silva

Técnico de Incentivos

21. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SH

55% (C.E.)Final8521.90
Gravador/Reprodutor de Áudio/Vídeo no Formato MP4 com Tela de 

Cristal Líquido, Portátil

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN
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Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

22. Conclusão

Art. 13, Inciso VIII

Art. 16, Inciso III

Art. 10, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 13



Favorável

PARECER:

Denis MineDenis MineDenis MineDenis Mine

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Jaime Schreier São Paulo/SP 1 0%

Total 19.798.348 100%

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00 %
Homerplast Indústria e 

Comérciode Plástico Ltda
São Paulo/SP 19.798.347 100%

Subconjunto Pedestal para TV de Plasma e LCD Unid. 1.000.000 2.000.000 3.000.000

Composição do Capital Social

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano 2o Ano 3o Ano

3

Total 15 8 5 28

Mão de Obra Ind. e Adm. 2 1 0

Unid.

Mão de Obra Direta 13 7 5 25

11.575 7.258 25.908

Discriminação 1o Ano

8.666.538Investimento Financeiro 2.913.857

Dados Relevantes R$ 1,00

Subconjunto Pedestal para TV de Plasma e LCD 8529.90 Intermediário

2.878.516 2.874.165

Total

Investimento Fixo 7.075

NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

2o Ano 3o Ano

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 
23.994/03

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.0145/2008-SEPLAN

INTERESSADO: COSMOSPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA

Diferimento

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de
Análise nº123/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01871/2008-SEPLAN concedendo o

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s)



de

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista

Fone:

Consultoria: Objetiva Consultoria Econômica

Fone: 3631-8800/3631-8803 E-mail:

10.061

123 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: davilla@objetivaconstrutores.com.br3631-8800/3631-8803

Certidão Negativa da Receita Federal nº 9C07.EB4B.8256.F9C0, válida até 18/08/2008

Economista:

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13.200.311.752

Licença IPAAM nº

CORECON nº 2.075 Registro/SEPLAN nº 

Sudávilla S. Henrique

CORECON nº 066

E-mail:

0361-7245

CNPJ nº 00.819.673/0001-78 CCA/SEFAZ nº 06.300.133-0

1. Dados da Empresa
Denominação Social: COSMOSPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA

9/6/2008

Fone: Fax:0617-2442

01871

Certidão Negativa da SEFAZ nº

L.O. 026/98-09, válida até 14/12/2008

4353625, válida até 06/07/2008

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Av. Abiurana, 666

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

Registro/SEPLAN nº 20-006

Data de Fundação: 23/2/1996

objetiva@objetivaconsultores.com.br

Bairro: Distrito Industrial CEP nº 69.075.010

Certidão do INSS nº



Linha de Produtos Incentivados:

Peças Plásticas Moldadas por Injeção

19.798.347

0,00%

19.798.348

Dirteor Residente

Total 100,00%19.798.348

100,00%

Manaus/Am

%

5. Composição da Diretoria

Jaime Schreier

Antônio Garcia de Souza Brasileira Diretor  Vice Presidente

Marco Antônio Salomão Brasileira

São Paulo/SP

4. Composição e Origem do Capital Social 

1

62.018.629/0001-

00

Homerplast Indústria e 

Comérciode Plástico Ltda

R$ 1,00QuotasOrigemCNPJ/CPF

19.798.347

Acionista / Cotista

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN
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Nacionalidade

Brasileira Diretor Presidente São Paulo/SP

São Paulo/SP

Jaime Schreier 026.845.608-97 São Paulo/SP 1

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira
A Cosmosplast Indústria de Plásticos Ltda - Matriz, empresa de capital nacional, está instalada na Z.F.M. desde 1996.Atua há 

mais de onze anos no mercado local de injeção de produtos termosplásticos e acabamentos superficiais às indústrias, 

assegurando a qualidade dos seus produtos.

26.764 de 06.07.2007

NCM/SH

3926.90

Diretores

Decretos Produtos

Domicílio FiscalCargo

Circulante: R$ 14.729.186,00 Circulante: R$ 17.641.486,00

Balanço Patrimonial / 2007

Ativo Passivo e Patrimônio Líquido

Capital Social: R$ 19.798.348,00

Permanente: R$ 21.066.992,00 Patrimônio Líquido: R$ 16.876.054,00



X

X sim não

X sim não

7. Programa de Produção

Subconjunto Pedestal para TV de Plasma e LCD

8. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.

2.000.000 3.000.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN
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do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

Royalties: Valor R$NÃO

Cedente:própria

8529.90 1.000.000

9. Tecnologia

Subconjunto Pedestal para TV de Plasma e LCD Unid.

O produto consiste em peças produzidas por meio do processo de injeção plástica, montados com peças metálicas e utilizado

para dar suporte a TV's de LCD e Plasma; de forma que possa ser colocado sobre móveis.

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo Produtivo 

Básico da Portaria Interministerial supracitada.

10. Análise do Processo Produtivo
Produto: Subconjunto Pedestal para TV de Plasma e LCD

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 85, de 02/04/08= 03 (Tres)

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 08 (etapas)



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

100,00%

Total 23.000.000 100,00% 46.000.000 100,00% 69.000.000 100,00%

Local 23.000.000 100,00% 46.000.000 100,00% 69.000.000

0,00%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0

R$ 1,00

12. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

0,33% 150.000 0,33%

Total 14.589.792 100,00% 30.765.583 100,00% 46.148.374 100,00%

43.770.032 94,85%

Nacional 742.781 5,09% 1.485.562 4,83% 2.228.342 4,83%

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

897.000

R$ 1,00

1.587.000

3o Ano

690.000

0

0

00 0

0

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

2o Ano1o AnoDiscriminação

0 0

1.058.000

0 0

230.000 460.000

0 0

299.000 598.000

11. Insumos por Origem

Importação 13.797.011 94,57%

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

7. RENÚNCIA FISCAL

529.000

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

%1o anoOrigem

29.180.021 94,85%

Local 50.000 0,34% 100.000

%3o ano%2o ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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3

1o Ano 2o Ano 3o Ano

5713

Projetada

Unid

Total Acumulado

25

28

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 5815

2 1 0

Discriminação

6.400 6.400

R$ 1,00

16.1. Resumo da Mão-de-obra

6.369 6.240 6.192 6.600

11.880 17.280 17.280

55.224 84.960 106.200 8.496 12.744 12.744

112.320 139.320

3 3

82.800 124.800 154.800 13.200 19.200 19.200

2

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

458.534 527.802

55.075.384

3o Ano

18.261.622 36.420.274 54.547.582

Total

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

18.634.696 36.878.808

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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16. Mão-de-obra

8.410.208

Discriminação
1º ano

Total

23.000.000 46.000.000

14.589.792 30.765.583

Salário Médio Anual

Custos Variáveis 373.074

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

13 20

Receita Total

Insumo Total

2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

69.000.000

46.148.374

15.234.417 22.851.626

2º ano 3º ano

Existente

293

327

620

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano

74.520Encargos Sociais

Benefícios Sociais

25



18. Avaliação do projeto

Total %Discriminação

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1,00

2.641.009 5.518.321

FONTES 2.920.932 2.890.091 2.881.424

19,83 20,18

8.692.447 100,00%

20. Retorno do Investimento Ano: 1,57

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

80,71

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

19. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

(RT - CT) / RT x 100 18,98

3o Ano

79,66

8.424.392

3o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

79,97

Investimentos Fixos

Capital de Giro

2.920.932 2.890.091

0 0

2.920.932 2.890.091

7.075 11.575

2.881.424 8.692.447 100,00%

0 0 0,00%

2.881.424 8.692.447 100,00%

7.258 25.908 0,30%
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21.066.992

Capital de Giro Existente -2.912.300

2.913.857 2.878.516 2.874.165

Investimento Fixo Existente

8.666.538 99,70%



 

empregos no Estado

Art. 13, Inciso I Art. 16, Inciso I

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação,

o incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto

nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Silvia Rodrigues de Menezes

Coordenadora-GACIF

Otaviano A.C.K.Silva

Técnico de Incentivos

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

21. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

DiferimentoIntermediário8529.90Subconjunto Pedestal para TV de Plasma e LCD

22. Conclusão

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 28

Manaus (AM),      22/6/2008



Favorável

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.0146/2008-SEPLAN

INTERESSADO: COSMOSPLAST INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de
Análise nº133/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº01930/2008-SEPLAN concedendo o

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

2o Ano 3o Ano

Art. 13, VIII,  Art. 16, 

III do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

Dados Relevantes R$ 1,00

Móveis de Plástico 9403.70 Final 55% (C.E.)

882.909 442.168

Total

Investimento Fixo 3.000 4.200 5.400 12.600

Discriminação 1o Ano

2.248.720

Unid.

Mão de Obra Direta 7 3 2 12

Investimento Financeiro 923.643

2

Total 9 3 2 14

Mão de Obra Ind. e Adm. 2 0 0

200.000 400.000

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00 %

2o Ano 3o Ano

500.000

Composição do Capital Social

Móveis de Plástico Unid.

Jaime Schreier São Paulo/SP 1 0%

Homerplast Indústria e 

Comérciode Plástico Ltda
São Paulo/SP 19.798.347 100%

PARECER:

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 19.798.348 100%



de

Registro/SEPLAN nº 20-006

Data de Fundação: 23/2/1996

objetiva@objetivaconsultores.com.br

Certidão Negativa da SEFAZ nº

L.O. 026/98-09, válida até 14/12/2008

4353625, válida até 06/07/2008

Bairro: Distrito Industrial CEP nº 69.075.010

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Av. Abiurana, 666

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

1. Dados da Empresa
Denominação Social: COSMOSPLAST INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA

11/6/2008

CNPJ nº 00.819.673/0001-78 CCA/SEFAZ nº

Fone: Fax:0617-2442

E-mail:

0361-7245

CORECON nº 2.075 Registro/SEPLAN nº 10.061

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13.200.311.752

Licença IPAAM nº

Certidão do INSS nº

133 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: davilla@objetivaconstrutores.com.br3631-8800/3631-8803

Certidão Negativa da Receita Federal nº 9C07.EB4B.8256.F9C0, válida até 18/08/2008

Economista: Sudávilla S. Henrique

011930

CORECON nº 066

Fone:

Consultoria: Objetiva Consultoria Econômica

Fone: 3631-8800/3631-8803 E-mail:

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista



Diretores

Decretos Produtos NCM/SH

Diretor  Vice Presidente São Paulo/SP

Manaus/Am

Jaime Schreier Brasileira Diretor Presidente

0,00%

19.798.348

São Paulo/SP

R$ 1,00Quotas

19.798.34719.798.347

Jaime Schreier 026.845.608-97 São Paulo/SP 1

Origem

1

CNPJ/CPF

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 133 Empresa: COSMOSPLAST INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA

Acionista / Cotista

4. Composição e Origem do Capital Social 

%
62.018.629/0001-

00

Homerplast Indústria e 

Comérciode Plástico Ltda

Domicílio FiscalCargoNacionalidade

100,00%19.798.348Total

5. Composição da Diretoria

100,00%

São Paulo/SP

Marco Antônio Salomão Brasileira Dirteor Residente

Antônio Garcia de Souza Brasileira

Circulante: R$

Ativo Passivo e Patrimônio Líquido

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Balanço Patrimonial / 2007

26.764 de 

06.07.2007

Peças Plásticas Moldadas por Injeção 3926.90

14.729.186,00

A Cosmosplast Indústria de Plásticos Ltda - Matriz, empresa de capital nacional, está instalada na Z.F.M. desde 1996.Atua há 

mais de onze anos no mercado local de injeção de produtos termosplásticos e acabamentos superficiais às indústrias, 

assegurando a qualidade dos seus produtos.

Linha de Produtos Incentivados:

16.876.054,00

Capital Social: R$ 19.798.348,00

17.641.486,00

Permanente: R$ 21.066.992,00

Circulante: R$

Patrimônio Líquido: R$



X

X sim não

X sim não

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo Produtivo 

Básico da Portaria Interministerial supracitada.

10. Análise do Processo Produtivo
Produto: Móveis de Plástico

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 85, de 02/04/08= 03 (Tres)

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 06 (etapas)

própria

9403.70

O Produto consiste em móveis de plásticos feito através do processo de injeção plástica. A empresa pretente fabricar os seguintes 

modelos de móveis de plástico:

-Cadeira Escolar;

-Mesa de Plástico;

-Cadeira.

200.000 500.000

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

Royalties: Valor R$

Cedente:

Produto(s)

9. Tecnologia

Móveis de Plástico Unid.

Móveis de Plástico

8. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoNCM/SHUnid.

400.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 133 Empresa: COSMOSPLAST INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA

7. Programa de Produção



%3o ano%2o ano

Local 1.458.527 29,74% 2.917.054

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 133 Empresa: COSMOSPLAST INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA

11. Insumos por Origem

Importação 3.445.585 70,26%

%1o anoOrigem

6.891.170 70,26%

7. RENÚNCIA FISCAL

71.972 143.943

40.799 81.599

68.912 137.823

2.448 4.896

4. INCENTIVO FISCAL (55%)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac.

FMPES: 6% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

UEA: 1,5% s/ C.E.

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

2o Ano1o AnoDiscriminação

102.097 204.194

74.181 148.362

101.999

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (17%)

Crédito Insumos Nacionais (7%)

612 1.224 1.530

R$ 1,00

179.929

3o Ano

172.279

6.120

255.242

185.452

40.799 81.599 101.999

33.381 66.763 83.454

705.722 1.411.444 1.764.305

0 0 0

176.400 352.800 441.000

807.819 1.615.638 2.019.548

882.000 1.764.000 2.205.000

705.600 1.411.200 1.764.000

8.613.962 70,26%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

29,74% 3.646.317 29,74%

Total 4.904.112 100,00% 9.808.224 100,00% 12.260.279 100,00%

R$ 1,00

12. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

0,00%

Nacional 5.880.000 70,00% 11.760.000 70,00% 14.700.000 70,00%

Exportação 0

Local 2.520.000 30,00% 5.040.000

0,00% 00,00% 0

30,00% 6.300.000 30,00%

Total 8.400.000 100,00% 16.800.000 100,00% 21.000.000 100,00%



Existente

293

327

620

Benefícios Sociais

12

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

21.000.000

12.260.279

6.991.776

10

Receita Total

Insumo Total

3º ano

41.040Encargos Sociais

8.739.721

2º ano
Discriminação

1º ano

Total

Salário Médio Anual

Custos Variáveis 6.317.762

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

7

8.400.000 16.800.000

4.904.112 9.808.224

16. Mão-de-obra

3.495.888

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 133 Empresa: COSMOSPLAST INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA

6.760.577 12.954.005 16.058.315

3o Ano

442.815 400.815 379.815

Total

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

12.553.190 15.678.500

66.960

2 2

45.600 62.880 74.400 13.200 13.200 13.200

2

11.880 11.880 11.880

29.736 42.480 50.976 8.496 8.496 8.496

56.592

9

Discriminação

6.600 6.600

R$ 1,00

16.1. Resumo da Mão-de-obra

6.514 6.288 6.200 6.600

3o Ano

237

14

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 23

Projetada

Unid

2 0 0

Total Acumulado

12

2

1o Ano 2o Ano



18. Avaliação do projeto

Capital de Giro Existente -2.912.300

923.643 882.909 442.168

Investimento Fixo Existente

2.248.720 99,44%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 133 Empresa: COSMOSPLAST INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA

447.568 2.261.330 100,00%

5.400 12.600 0,56%

447.568 1.461.330 64,62%

0 800.000 35,38%

126.643 887.119

800.000 0

926.643 887.119

3o Ano

7,14

%

2.989.719

3o Ano

Investimentos Fixos

Capital de Giro

3.000 4.200

1.153.447

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

9,4421,27

2o Ano

(RT - CT) / RT x 100 19,52 22,89 23,53

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

20. Retorno do Investimento Ano: 1,08

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

991.851 2.326.82719. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano

FONTES 926.643 887.119 447.568 2.261.330 100,00%

Total %Discriminação

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1,00



 

empregos no Estado

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 14

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

22. Conclusão

Art. 13, Inciso VIII

Art. 16, Inciso III

Art. 10, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN
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55% (C.E.)Final9403.70Móveis de Plástico

21. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SH

Otaviano A.C.K.Silva

Técnico de Incentivos

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Manaus (AM),      22/6/2008

Silvia Rodrigues de Menezes

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF



Favorável

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.0147/2008-SEPLAN

INTERESSADO: CIALA DA AMAZÔNIA REFINADORA DE METAIS LTDA

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de
Análise nº 126/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01877/2008-SEPLAN concedendo

o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 
23.994/03

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

Dados Relevantes R$ 1,00

Ouro e suas ligas, em fios, lâminas, chapas, perfis, 

plaquetas e outras obras semimanufaturadas
7108.13 Intermediário Diferimento

Total

Investimento Fixo 21.250 13.500 6.000 40.750

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

0 0 1

Investimento Financeiro 387.861 171.867 342.053

5

Mão de Obra Ind. e Adm. 2 1 1

901.781

Unid.

Mão de Obra Direta 1

240

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano

4

Total 3 1 1

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00

2o Ano 3o Ano
Ouro e suas ligas, em fios, lâminas, chapas, perfis, plaquetas e 

outras obras semimanufaturadas
Unid. 96 144

Gilberto Silveira Azevedo Belo Horizonte 300.000 50%

%

Ricardo Ozanan Silveira Azevedo Belo Horizonte 300.000 50%

PARECER:

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 600.000 100%



de

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista

Fone:

Consultoria: Proma - Projetos Manaus Ltda

Fone: 3584-6580/6842-6843 E-mail:

10-015

126 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: proma@promaprojetos.com.br3584-6580/6842-6843

Certidão Negativa da Receita Federal nº 12BA.3579.2710.E1D5, válida até 24/08/2008

Economista:

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13.200.451.198

Licença IPAAM nº

CORECON nº 46 Registro/SEPLAN nº 

Ozias dos Santos Santiago

CORECON nº 74

E-mail:

CNPJ nº 07.545.138/0001-15 CCA/SEFAZ nº

1. Dados da Empresa
Denominação Social: CIALA DA AMAZÔNIA REFINADORA DE METAIS LTDA

9/6/2008

Fone: Fax:

01877

030092008-03001020, válida até 23/07/2008

Certidão Negativa da SEFAZ nº

073/06-02, válida até 14/01/2009

4350294, válida até 05/07/2008

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Av. São Pedro, 41 

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

Registro/SEPLAN nº 20-007

Data de Fundação: 22/8/2005

proma@promaprojetos.com.br

Bairro: Petrópolis CEP nº 69079-420

Certidão do INSS nº



Linha de Produtos Incentivados:

Capital Social: R$ 600.000,00

2.476.682,83Circulante: R$

Patrimônio Líquido: R$

5. Composição da Diretoria

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Balanco Patrimonial /2007

Ricardo Ozanan Silveira Azevedo

Ricardo Ozanan Silveira Azevedo 

Antonio Carlos Dias Brasileira

25.497, de 

07/12/2005

Artefato de joalheria, de ourivesaria e outras obras (jóias)

Circulante: R$

Ativo Passivo

Permanente: R$ 185.695,28

4.533.741,54

2.276.282,33

Diretor Residente

4. Composição e Origem do Capital Social 

Manaus

780.495.716-53

100,00%600.000Total

50,00%

Diretores

300.000

CNPJ/CPF

300.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN
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Acionista / Cotista R$ 1,00QuotasOrigem

Belo Horizonte

Belo Horizonte

%

Nacionalidade

300.000 50,00%

600.000

300.000

Brasileira Diretor

7113.11

Decretos Produtos NCM/SH

Gilberto Silveira Azevedo 624.317.306-20 Belo Horizonte

A Ciala Jóias, teve seu inicio a 30 anos atuando no ramo de joalheria, durante este tempo, atuou com grande eficiência, na área 

de atacado., sempre primou e foi reconhecida pela sua seriedade, seu compromisso com o cliente e qualidade de suas peças.

Domicílio FiscalCargo



X

X sim não

X sim não

Ouro e suas ligas, em fios, lâminas, chapas, perfis, plaquetas e outras obras semimanufaturadas

8. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.

144 240

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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7. Programa de Produção

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

Royalties: Valor R$

Cedente:

9. Tecnologia

Ouro e suas ligas, em fios, lâminas, chapas, perfis, plaquetas 

e outras obras semimanufaturadas
Unid.

O produto consiste em uma chapa de ouro, como bem intermediário, para ser transformado em adornos.

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº ,186 , 30/11/2006. = 03 (tres)

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 11 (onze)

própria

7108.13 96

Espessura: 1 mm

Largura: 6 cm

Comprimento: 8 cm

Peso: 200 gramas

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo Produtivo 

Básico da Portaria Interministerial supracitado.

10. Análise do Processo Produtivo
Produto: Ouro e suas ligas, em fios, lâminas, chapas, perfis, plaquetas e outras obras semimanufaturadas



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

10,00%

Total 4.032.000 100,00% 6.048.000 100,00% 10.080.000 100,00%

Local 403.200 10,00% 604.800 10,00% 1.008.000

0,00%

Nacional 3.628.800 90,00% 5.443.200 90,00% 9.072.000 90,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0

R$ 1,00

12. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

0,15% 4.230 0,15%

Total 1.134.994 100,00% 1.702.490 100,00% 2.837.484 100,00%

0 0,00%

Nacional 1.133.302 99,85% 1.699.952 99,85% 2.833.254 99,85%

435.456 653.184 1.088.640

435.456 653.184 1.088.640

0 0 0

79.331 118.997 198.328

0 0 0

79.331 118.997 198.328

0 0 0

42.457 63.685 106.142

14.541

R$ 1,00

30.369

3o Ano

10.080

5.748

0

890.312356.125 534.187

0

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

2o Ano1o AnoDiscriminação

0 0

18.221

0 0

4.032 6.048

2.299 3.449

5.816 8.725

11. Insumos por Origem

Importação 0 0,00%

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

7. RENÚNCIA FISCAL

12.147

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

%1o anoOrigem

0 0,00%

Local 1.692 0,15% 2.538

%3o ano%2o ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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4

1o Ano 2o Ano 3o Ano

001

Projetada

Unid

Total Acumulado

1

5

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 113

2 1 1

Discriminação

4.160 3.120

R$ 1,00

16. Resumo da Mão-de-obra

10.200 10.200 10.200 3.120

5.616 11.232 11.232

4.452 4.452 4.452 8.904 13.356 17.808

9.180 9.180

3 4

10.200 10.200 10.200 6.240 12.480 12.480

2

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

2.265.923 3.764.175

4.025.365

3o Ano

245.302 261.470 261.190

Total

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

1.773.386 2.527.393

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 126 Empresa: CIALA DA AMAZÔNIA REFINADORA DE METAIS LTDA

16. Mão-de-obra

2.897.006

Discriminação
1º ano

Total

4.032.000 6.048.000

1.134.994 1.702.490

Salário Médio Anual

Custos Variáveis 1.528.084

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

1 1

Receita Total

Insumo Total

2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

10.080.000

2.837.484

4.345.510 7.242.516

2º ano 3º ano

Existente

20

7

27

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano

9.180Encargos Sociais

Benefícios Sociais

1



18. Avaliação do projeto

Total %Discriminação

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1,00

1.414.173 2.217.456

FONTES 409.111 185.367 348.053

58,21 60,07

942.531 100,00%

20. Retorno do Investimento Ano: 0,38

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

9,80

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

19. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

(RT - CT) / RT x 100 56,02

3o Ano

4,14

3.831.304

3o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

6,91

Investimentos Fixos

Capital de Giro

25.677 13.500

383.434 171.867

409.111 185.367

21.250 13.500

6.000 45.177 4,79%

342.053 897.354 95,21%

348.053 942.531 100,00%

6.000 40.750 4,32%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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185.695

Capital de Giro Existente 2.057.059

387.861 171.867 342.053

Investimento Fixo Existente

901.781 95,68%



 

empregos no Estado

Art. 13, Inciso I Art. 16, Inciso I

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação,

o incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto

nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Silvia Rodrigues de Menezes

Coordenadora-GACIF

Dulce Margarete Jatahy

Técnica de Incentivos

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

21. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

DiferimentoIntermediário7108.13
Ouro e suas ligas, em fios, lâminas, chapas, perfis, plaquetas e outras 

obras semimanufaturadas

22. Conclusão

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 126 Empresa: CIALA DA AMAZÔNIA REFINADORA DE METAIS LTDA

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 5

Manaus (AM),      22/6/2008



Favorável

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 100.000 100%

PARECER:

Paulo Ronaldo Bomfim 

D'Oliveira
Manaus 50.000 50%

José Renato de Oliveira Alves Manaus 50.000 50%

3o Ano

Câmera de Vídeo de Imagens Fixas Pç. 24.000 26.000 29.040

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano

%

2o Ano

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00

2

Total 18 1 1 20

Mão de Obra Ind. e Adm. 2 0 0

Unid.

Mão de Obra Direta 16 1 1 18

32.000 32.000 377.990

Discriminação 1o Ano

3.424.225Investimento Financeiro 1.038.424

Dados Relevantes R$ 1,00

Câmera de Vídeo de Imagens Fixas 8525.80 Final

1.136.096 1.249.705

Total

Investimento Fixo 313.990

NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

2o Ano 3o Ano

Art. 13, VIII, Art. 16, 

III, do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

O produto acima, faz  jus ao Crédito Estímulo de 100%,  confome artigo 1º, inciso VI, do Decreto nº. 24.195,  de 29 de abril de 

2004, alterado pelo Decreto nº 26.672, de 19.06.2007, com validade prorrogada até 31.12.2009, pelo Decreto nº. 27.330, de 14 

de

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.0148/2008-SEPLAN

INTERESSADO:
FLEX IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS E MOTORES LTDA - FILIAL

55% (C.E.)

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de
Análise nº 132/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01948/2008-SEPLAN concedendo o

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s)



de

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista

Fone:

Consultoria:

Fone: E-mail:

10-027

132 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: pauloprojin@yahoo.com.br3644-1098

Certidão Negativa da Receita Federal nº AD85.11A6.EA6E.D2AE, válida até 14/12/2008

Economista:

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13.900.118.637

Licença IPAAM nº

CORECON nº 599 Registro/SEPLAN nº 

Marcela Lopes Linhares

CORECON nº

E-mail:

CNPJ nº 22.789.094/0003-90 CCA/SEFAZ nº 06.200.427-1

1. Dados da Empresa

Denominação Social:
FLEX IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 

MOTORES LTDA - FILIAL

12/6/2008

Fone: Fax:0615-3113

01948

169672008-03001020, válida até 17/11/2008

Certidão Negativa da SEFAZ nº

548/04-03, válida até 27/09/2008.

4385357, válida até 16/07/2008

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua Acara, 200

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

Registro/SEPLAN nº 

Data de Fundação: 06.04.2004

Bairro: Dist.Industrial CEP nº 69.075.000

Certidão do INSS nº



Linha de Produtos Incentivados:

Capital Social: R$ 100.000,00

85.671.086,96

25.670, de  

07.03.06

Fita para impressão de poliéster 9612.10

Fita para impressão de polietileno 9612.10

Fi ta corretora de polietileno 9612.10

Circulante: R$

Permanente: R$ 9.451.301,76

114.403.132,37 Circulante: R$

Patrimônio Líquido: R$

Ativo Passivo e Patrimônio Líquido

121.265.022,00

5. Composição da Diretoria

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Balanço Patrimonial / 2007

Paulo Ronaldo Bomfim D'Oliveira Brasileira Diretor Residente Manaus

José Renato de Oliveira Alves Brasileira Diretor 

019.999.138-33
Paulo Ronaldo Bomfim 

D'Oliveira

R$ 1,00QuotasOrigem

50,00%50.00050.000Manaus

CargoNacionalidade

100,00%100.000Total

Manaus

CNPJ/CPF

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 132 Empresa:
FLEX IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS E MOTORES LTDA - FILIAL

Acionista / Cotista

4. Composição e Origem do Capital Social 

%

50.000 50,00%

Flex Imp. Export. Indústria e Comércio de Máquinas e Motores Ltda, empresa de capital nacional, devidamente registrada na 

JUCEA.

100.000

José Renato de Oliveira Alves 202.982.692-87 Manaus 50.000

Diretores Domicílio Fiscal

Decretos Produtos NCM/SH

Rolete entintador 8473.21



X

X sim não

X sim não

Cor - 8 bits x 3 colors

Flash automático embutido

7. Programa de Produção

Câmera de Vídeo de Imagens Fixas

8. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.

Câmera de Vídeo de Imagens Fixas

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 132 Empresa:
FLEX IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS E MOTORES LTDA - FILIAL

Pç.

Especificações Técnicas:

Peso - 522g

26.000

Zoom óptico de 10X

Acesso rápido ( 21 s para Gravação )

Dimensões - 127 x 114,3 x 76,2 mm

Modos de Gravação: normal

Foco automático

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

Royalties: Valor R$Não

Cedente: AIPTEK INTERNATIONAL INC .própria

Até 2,5 horas de uso contínuo com bateria opicional (NP-F550)

8525.80 24.000 29.040

9. Tecnologia

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo Produtivo 

Básico do Decreto supracitado.

10. Análise do Processo Produtivo
Produto: Câmera de Vídeo de Imagens Fixas

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 783, de 25/03/1993 , Anexo VIII=04 (Quatro)

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 08 (Oito)



10,00%

Total 25.920.000 100,00% 28.512.000 100,00% 31.363.200 100,00%

Local 2.592.000 10,00% 2.851.200 10,00% 3.136.320

0,00%

Nacional 23.328.000 90,00% 25.660.800 90,00% 28.226.880 90,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0

R$ 1,00

12. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

9.293 0,06%

Total 11.897.232 100,00% 13.086.955 100,00% 14.395.651 100,00%

14.386.358 99,94%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

651

2.980.800 3.278.880 3.606.768

2.799.360 3.079.296 3.387.226

0 0

0 0 0

181.440 199.584 219.542

538 591

651

3.606.117

3.278.289 3.606.117

0 0 0

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

3.606.117

R$ 1,00

961.971

3o Ano

601.359

360.612

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)

2.980.2627. RENÚNCIA FISCAL

2.980.262

0

3.278.289

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

2o Ano1o AnoDiscriminação

538 591

2.980.262 3.278.289

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/Ins. Imp.+1% s/Ins. Nac.+1% s/Fat.

UEA: 10% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

4. INCENTIVO FISCAL 100%

795.017 874.519

496.991 546.690

298.026 327.829

11. Insumos por Origem

Importação 11.889.552 99,94%

%1o anoOrigem

13.078.507 99,94%

Local 7.680 0,06% 8.448 0,06%

%3o ano%2o ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 132 Empresa:
FLEX IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS E MOTORES LTDA - FILIAL



2

1o Ano 2o Ano 3o Ano

1116

Projetada

Unid

Total Acumulado

18

20

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 1118

2 0 0

Discriminação

9.000 9.000

R$ 1,00

16.1. Resumo da Mão-de-obra

4.913 4.880 4.609 9.000

16.200 16.200 16.200

59.160 62.640 66.120 3.480 3.480 3.480

74.670 78.600

2 2

78.600 82.967 82.967 18.000 18.000 18.000

2

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

14.945.045 16.423.796

16.818.345

3o Ano

330.132 360.807 394.549

Total

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

13.925.958 15.305.852

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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16. Mão-de-obra

14.022.768

Discriminação
1º ano

Total

25.920.000 28.512.000

11.897.232 13.086.955

Salário Médio Anual

Custos Variáveis 13.595.826

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

16 17

Receita Total

Insumo Total

2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

31.363.200

14.395.651

15.425.045 16.967.549

2º ano 3º ano

Existente

1500

113

1613

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano

70.740Encargos Sociais

Benefícios Sociais

18



18. Avaliação do projeto

Total %Discriminação

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1,00

7.892.771 8.682.049

FONTES 1.352.414 1.168.096 1.281.705

46,32 46,38

3.802.215 100,00%

20. Retorno do Investimento Ano: 0,44

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

2,68

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

19. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

(RT - CT) / RT x 100 46,27

3o Ano

2,64

%

9.550.254

3o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

2,66

Investimentos Fixos

Capital de Giro

313.990 32.000

1.038.424 1.136.096

1.352.414 1.168.096

313.990 32.000

32.000 377.990 9,94%

1.249.705 3.424.225 90,06%

1.281.705 3.802.215 100,00%

32.000 377.990 9,94%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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1.136.300

Capital de Giro Existente 28.732.056

1.038.424 1.136.096 1.249.705

Investimento Fixo Existente

3.424.225 90,06%



 

empregos no Estado

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Manaus (AM),      22/6/2008

Silvia Rodrigues de Menezes

Coordenadora-GACIF

Graça Bringel

Tec.Inc. Mat.nº 100093-4

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

55% (C.E.)Final8525.80Câmera de Vídeo de Imagens Fixas

Art. 13, Inciso III Art. 16, Inciso III

O produto acima, faz  jus ao Crédito Estímulo de 100%,  confome artigo 1º, inciso VI, do Decreto nº. 24.195,  de 29 de abril de 

2004, alterado pelo Decreto nº 26.672, de 19.06.2007, com validade prorrogada até 31.12.2009, pelo Decreto nº. 27.330, de 14 

de dezembro de 2007.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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Parecer: 132 Empresa:
FLEX IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS E MOTORES LTDA - FILIAL

21. Enquadramento Legal

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

22. Conclusão

Art. 10, Inciso VIII Art. 13, Inciso VIII

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 20



Favorável

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.0149/2008-SEPLAN

INTERESSADO: PROVIEW ELETRÔNICA DO BRASIL LTDA.

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de
Análise nº 134/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01943/2008-SEPLAN concedendo o

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Art. 13, VIII, Art. 16, 

III,  do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

O produto acima, faz  jus ao Crédito Estímulo de 100%,  confome artigo 1º, inciso VI, do Decreto nº. 24.195,  de 29 de abril de 

2004, alterado pelo Decreto nº 26.672, de 19.06.2007, com validade prorrogada até 31.12.2009, pelo Decreto nº. 27.330, de 14 

de

Dados Relevantes R$ 1,00

Câmera de Vídeo de Imagens Fixas (Câmera 

Fotográfica Digital)
8525.80 Final 55% (C.E.)

Total

Investimento Fixo 378.686 30.760 31.000 440.446

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

4 2 49

Investimento Financeiro 14.654.964 2.920.511 3.505.049

51

Mão de Obra Ind. e Adm. 2 0 0

21.080.524

Unid.

Mão de Obra Direta 43

720.000

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano

2

Total 45 4 2

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00

2o Ano 3o Ano
Câmera de Vídeo de Imagens Fixas (Câmera Fotográfica 

Digital)
Um. 500.000 600.000

Tseng Ling Yun Amazonas 346.389 1%

%
Essex  Monitor ( HONG KONG) 

Company limited

China (Republica 

Popular)
34.292.511 99%

PARECER:

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 34.638.900 100%



de

Registro/SEPLAN nº 20-001

Data de Fundação: 04.11.1998

audaxconsultoria @uol.com.br

Certidão Negativa da SEFAZ nº

233/05-02, com  validade  até 09.08.2008

4289226, com  validade  até 19.06.2008

Bairro: Dist. Industrial CEP nº 69.075.030

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua Acara, 203

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

1. Dados da Empresa
Denominação Social: PROVIEW ELETRÔNICA DO BRASIL LTDA.

12/6/2008

CNPJ nº 02.826.274/0001-60 CCA/SEFAZ nº 06.200.202-3

Fone: Fax:2101-8188

E-mail:

CORECON nº 959 Registro/SEPLAN nº 10-022

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13.200.360.745

Licença IPAAM nº

Certidão do INSS nº 9594.F46E.B8FF.255C, com validade até 30.09.2008

134 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: audaxconsultoria @uol.com3442-5595  /  3632-0251

Certidão Negativa da Receita Federal nº 081782008-03001020, com  validade até 07.09.2008

Economista: Eneida Guerra Silvestrim

01943

CORECON nº 82

Fone:

Consultoria: Audax Consultoria e Importação Ltda

Fone: 3642-5815 E-mail:

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista



Linha de Produtos Incentivados:

8522.90

24.899, de  

07.04.05
PCI Montada (Uso em Informática 8522.90

Proview Eletrônica do Brasil Ltda, conforme contrato de constituição registrado na JUCEA, empresa de capital Chinês, 

controlada pelo Grupo Essex Monitor (Hong Kong) Company, que detém 99% de suas ações sediada na China (Republica 

Popular.

34.638.900

Tseng Ling Yun 011.806.018-07

Diretores

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Domicílio FiscalCargoNacionalidade

4. Composição e Origem do Capital Social 

346.389 1,00%

25.824, de 

25.04.05
Rádio com Gravador/Reprodutor de Áudio no Formato MP3, Portátil 8527.13

Decretos Produtos NCM/SH

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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100,00%34.638.900Total

CNPJ/CPF

99,00%34.292.51134.292.511China (Republica 

Popular)

02.826.274/0001-

60

%

24.900, de  

07.04.05
PCI Montada para Áudio e Vídeo

QuotasOrigemAcionista / Cotista

5. Composição da Diretoria

Amazonas 346.389

Essex  Monitor ( HONG KONG) 

Company limited

R$ 1,00

14.382.908,70

148.058.639,09

Balanço Patrimonial / 2007

Tseng Ling Yun China Diretor Residente Manaus

24.901, de  

07.04.05
Televisor com Tela de Plasma 8528.12

Capital Social: R$ 34.638.900,00

84.636.518,05Circulante: R$

Patrimônio Líquido: R$

Ativo Passivo e Patrimônio Líquido

35.477.096,72

Circulante: R$

Permanente: R$



X

X sim não

X sim não

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 11 (Onze)

9. Tecnologia

domínio público

de terceiro

Royalties: Valor R$

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo Produtivo 

Básico da Portaria Interministerial supracitada.

10. Análise do Processo Produtivo
Produto: Câmera de Vídeo de Imagens Fixas (Câmera Fotográfica Digital)

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 10, de 17/07/2006 = 17 (Dezessete)

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

Cedente:própria

Um.

Trata-se de uma máquina fotográfica digital, um sistema de células fotossensíveis se encarrega de capturar a imagem e outro

600.000
Câmera de Vídeo de Imagens Fixas (Câmera Fotográfica 

Digital)

com produtos químicos e não corre risco de terem as fotos amareladas pelo tempo, dentre outros.

do grupo empresarial

veis em bytes. Assim, não utiliza filme, não há a necessidade de mandar revela-lo e não contribui para a poluição ambiental

8525.80 500.000 720.000

sistema com dispositivo eletrônico se encarrega de gravá-la, convertendo a intensidade de luz em valores digitais armazená-
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7. Programa de Produção

Câmera de Vídeo de Imagens Fixas (Câmera Fotográfica Digital)

8. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.



%3o ano%2o ano

1.669.800 3,55% 2.003.760 3,55%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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11. Insumos por Origem

Importação 45.342.322 96,45%

%1o anoOrigem

54.410.786 96,45%

3.990.227 4.788.272

2.315.296 2.778.356

1.674.930 2.009.916

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/Ins. Imp.+1% s/Ins. Nac.+1% s/Fat.

UEA: 10% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

4. INCENTIVO FISCAL 100%

2o Ano1o AnoDiscriminação

116.886 140.263

Crédito Insumos Nacionais (7%)

16.749.3037. RENÚNCIA FISCAL

16.749.303

0

20.099.163

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 16.749.303 20.099.163

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

0 0 0

24.055.044

R$ 1,00

5.730.405

3o Ano

3.324.901

2.405.504

168.386

0 0

0 0 0

20.099.163 24.055.044

24.055.044

49.296 59.155 7.104

116.886 140.263 168.386

16.866.189 20.239.427 24.223.430

16.816.893 20.180.272 24.216.326

65.292.944 96,45%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

2.405.512 3,55%

Total 47.012.122 100,00% 56.414.546 100,00% 67.698.456 100,00%

Local

R$ 1,00

12. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

0,00%

Nacional 140.140.775 99,50% 168.168.930 99,50% 201.802.716 99,95%

Exportação 0

Local 704.225 0,50% 845.070

0,00% 00,00% 0

0,50% 101.487 0,05%

Total 140.845.000 100,00% 169.014.000 100,00% 201.904.203 100,00%



Existente

686

178

864

Benefícios Sociais

49

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

300.000.000

67.698.456

123.585.454

47

Receita Total

Insumo Total

3º ano

279.619Encargos Sociais

232.301.544

2º ano
Discriminação

1º ano

Total

Salário Médio Anual

Custos Variáveis 78.430.466

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

43

120.000.000 180.000.000

47.012.122 56.414.546

16. Mão-de-obra

72.987.878

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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79.471.024 95.157.303 113.951.010

3o Ano

1.040.558 1.149.590 1.290.924

Total

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

94.007.713 112.660.086

324.749

2 2

349.524 382.752 405.936 68.280 68.280 68.280

2

54.624 54.624 54.624

344.688 376.752 392.784 16.032 16.032 16.032

306.202

45

Discriminação

34.140 34.140

R$ 1,00

16.1. Resumo da Mão-de-obra

8.128 8.144 8.284 34.140

3o Ano

2443

51

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 24

Projetada

Unid

2 0 0

Total Acumulado

49

2

1o Ano 2o Ano



18. Avaliação do projeto

440.446

14.382.909

Capital de Giro Existente 63.422.121

R$ 1,00

14.654.964 2.920.511 3.505.049 21.080.524

3.536.049 21.520.970
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2,05%

97,95%

31.000 440.446 2,05%

3.505.049 21.080.524 97,95%

100,00%

31.000

378.686 30.760

14.654.964 2.920.511

15.033.650 2.951.271

3o Ano

0,69

%

8.436.861

3o Ano

Investimentos Fixos

Capital de Giro

378.686 30.760

Investimento Fixo Existente

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

1,342,50

67.344.265 101.012.10819. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

(RT - CT) / RT x 100 33,77 47,13 62,02

20. Retorno do Investimento Ano: 0,37

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

Total %Discriminação

FONTES 15.033.650 2.951.271 3.536.049 21.520.970 100,00%



 

empregos no Estado

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 51

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

22. Conclusão

Art. 10, Inciso VIII Art. 13, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III Art. 16, Inciso III

O produto acima, faz  jus ao Crédito Estímulo de 100%,  confome artigo 1º, inciso VI, do Decreto nº. 24.195,  de 29 de abril de 

2004, alterado pelo Decreto nº 26.672, de 19.06.2007, com validade prorrogada até 31.12.2009, pelo Decreto nº. 27.330, de 14 

de dezembro de 2007.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 134 Empresa: PROVIEW ELETRÔNICA DO BRASIL LTDA.

55% (C.E.)Final8525.80Câmera de Vídeo de Imagens Fixas (Câmera Fotográfica Digital)

21. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

Graça Bringel

Tec.Inc.mat. Nº 100093-4

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Manaus (AM),      22/6/2008

Silvia Rodrigues de Menezes

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF



Favorável

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 4.680.000 100%

PARECER:

3M do Brasil Ltda São Paulo 4.679.999 100%

3M Global do Brasil Importadora 

e Export
São Paulo 1 0%

3o Ano

Bloco de Papel Adesivado para Notas Unid. 4.600.000 5.300.000 6.500.000

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano

%

2o Ano

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00

12

Total 17 1 1 19

Mão de Obra Ind. e Adm. 12 0 0

1.478.073

Unid.

Mão de Obra Direta 5 1 1 7

Investimento Financeiro 460.105 914.873 103.095

Total

Investimento Fixo 1.401.371 912.873 1.102.448 3.416.692

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

Art. 13, VIII,  Art. 16, 

III do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

Dados Relevantes R$ 1,00

Bloco de Papel Adesivado para Notas 4820.10 Final 55% (C.E.)

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de
Análise nº 138/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 02008/2008-SEPLAN concedendo o

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.0150/2008-SEPLAN

INTERESSADO: 3M MANAUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.

ASSUNTO: Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação



de

Registro/SEPLAN nº 20-002

Data de Fundação: 05.05.2006

consultoria@ddl.adv.br

Certidão Negativa da SEFAZ nº

246/07-01, válida até 29/05/2209

4390555, válida até 17/07/2008

Bairro: Colônia Antonio Aleixo CEP nº 69.008.310

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Av. Cosme Ferreira, 12.040

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

1. Dados da Empresa
Denominação Social: 3M MANAUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.

16/6/2008

CNPJ nº 08.014.346/0001-50 CCA/SEFAZ nº 06.200.501-4

Fone: Fax:

E-mail:

CORECON nº 2.056 Registro/SEPLAN nº 10-056

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13.200.460.391

Licença IPAAM nº

Certidão do INSS nº 159042008-03001020, válida até 09/11/2008

138 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: rangel.batista@ddl.adv.br3671-3301/3633-1910/3622-8889

Certidão Negativa da Receita Federal nº F8D5.953A.E15A.51E4, válida até  08/11/2008

Economista: Rangel da Rocha Batista

02008

CORECON nº 11

Fone:

Consultoria: DD&L Consultores Associados

Fone: 3622-8889/3633-1910 E-mail:

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista



Linha de Produtos Incentivados:

Decretos Produtos NCM/SH

26.035 05.07.06 Fitas Adesivas 3506.10

0,00%

3M Manaus Indústria de Produtos Químicos Ltda, conforme contrato de constituição registrado na JUCEA.

4.680.000

3M Global do Brasil Importadora 

e Export

53.986.675/0001-

18
São Paulo 1

Diretores

4.680.000Total

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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4. Composição e Origem do Capital Social 

1

R$ 1,00QuotasOrigemCNPJ/CPFAcionista / Cotista

100,00%4.679.9994.679.999São Paulo

Benedito José Dalben São Paulo Diretor Executivo São Paulo

45.985.371/0001-

08
3M do Brasil Ltda

Domicílio FiscalCargoNacionalidade

100,00%

5. Composição da Diretoria

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Balanço Patrimonial / 31.12.2007

Manaus

Er de Oliveira São Paulo Diretor Presidente São Paulo

Gustavo Gulart Lemos Amazonas

%

Circulante: R$

Permanente: R$ 3.965.209,90

6.223.603,91 Circulante: R$

Patrimônio Líquido: R$

Ativo Passivo e Patrimônio Líquido

8.045.811,35

Capital Social: R$ 4.680.000,00

Marcio José Gorino São Paulo Diretor Executivo São Paulo

2.154.699,32

Diretor Residente



X

X sim não

X sim não

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo Produtivo 

Básico da Portaria Interministerial.

10. Análise do Processo Produtivo
Produto: Bloco de Papel Adesivado para Notas

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 84, de 02/04/2008 = 02 (duas)

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 06 (seis)

própria

4820.10 4.600.000

9. Tecnologia

Bloco de Papel Adesivado para Notas Unid.

São blocos de recados adesivo reposicionáveis, simpáticos e fáceis de usar. Disponíveis em papel branco, amarelo, reciclado

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

Royalties: Valor R$

Cedente:

e cores neon.

5.300.000 6.500.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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7. Programa de Produção

Bloco de Papel Adesivado para Notas

8. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.



%3o ano%2o ano

Local 127.880 4,33% 147.340
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11. Insumos por Origem

Importação 690.115 23,39%

%1o anoOrigem

795.133 23,39%

7. RENÚNCIA FISCAL

78.508 90.455

578.426 666.447

35.126 40.471

34.706 39.987

4. INCENTIVO FISCAL (55%)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac.

FMPES: 6% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

UEA: 1,5% s/ C.E.

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

2o Ano1o AnoDiscriminação

8.952 10.314

1.051.683 1.211.722

817.341

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (17%)

Crédito Insumos Nacionais (7%)

8.676 9.997 12.260

R$ 1,00

110.935

3o Ano

49.635

49.040

12.649

1.486.074

578.426 666.447 817.341

473.257 545.275 668.733

141.349 162.859 199.732

149.266 171.981 210.920

40.250 46.375 56.875

299.567 345.153 423.301

1.351.250 1.556.875 1.909.375

1.311.000 1.510.500 1.852.500

975.163 23,39%

Nacional 2.132.376 72,27% 2.456.868 72,27% 3.013.140 72,27%

4,33% 180.700 4,33%

Total 2.950.371 100,00% 3.399.341 100,00% 4.169.003 100,00%

R$ 1,00

12. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

0,00%

Nacional 10.925.000 95,00% 12.587.500 95,00% 15.437.500 95,00%

Exportação 0

Local 575.000 5,00% 662.500

0,00% 00,00% 0

5,00% 812.500 5,00%

Total 11.500.000 100,00% 13.250.000 100,00% 16.250.000 100,00%



Existente

16

8

24

Benefícios Sociais

7

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

16.250.000

4.169.003

9.850.659

6

Receita Total

Insumo Total

3º ano

35.910Encargos Sociais

12.080.997

2º ano
Discriminação

1º ano

Total

Salário Médio Anual

Custos Variáveis 4.892.804

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

5

11.500.000 13.250.000

2.950.371 3.399.341

16. Mão-de-obra

8.549.629

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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5.634.008 6.406.320 7.698.132

3o Ano

741.204 765.454 785.579

Total

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

5.640.866 6.912.553

51.030

12 12

39.900 48.900 56.700 243.900 243.900 243.900

12

219.510 219.510 219.510

48.060 57.672 67.284 115.344 115.344 115.344

44.010

17

Discriminação

20.325 20.325

R$ 1,00

16.1. Resumo da Mão-de-obra

7.980 8.150 8.100 20.325

3o Ano

115

19

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 11

Projetada

Unid

12 0 0

Total Acumulado

7

12

1o Ano 2o Ano



18. Avaliação do projeto

Capital de Giro Existente 4.068.905

460.105 914.873 103.095

Investimento Fixo Existente

1.478.073 30,20%
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1.205.543 4.894.765 100,00%

1.102.448 3.416.692 69,80%

1.130.796 3.852.563 95,47%

72.425 182.734 4,53%

1.808.578 913.189

51.255 59.054

1.861.476 1.827.746

3o Ano

8,41

%

5.644.233

3o Ano

Investimentos Fixos

Capital de Giro

1.401.371 912.873

3.965.210

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

10,0611,22

2o Ano

(RT - CT) / RT x 100 51,01 51,65 52,63

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

20. Retorno do Investimento Ano: 1,05

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

3.871.555 4.516.82919. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano

FONTES 1.859.833 972.243 1.203.221 4.035.297 100,00%

Total %Discriminação

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1,00



 

empregos no Estado

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 19

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

22. Conclusão

Art. 13, Inciso VIII

Art. 16, Inciso III

Art. 10, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 138 Empresa: 3M MANAUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.

55% (C.E.)Final4820.10Bloco de Papel Adesivado para Notas

21. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SH

Graça Bringel

Tec.Inc mat.nº 100093-4

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Manaus (AM),      22/6/2008

Silvia Rodrigues de Menezes

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF



Favorável

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.0151/2008-SEPLAN

INTERESSADO: ICTEC INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de
Análise nº 125/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01873/2008-SEPLAN concedendo o

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Art. 13, VIII, Art. 16, 

III c/c §13, VI e Art. 

18, I, " t ", § 1°, II do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Dados Relevantes R$ 1,00

Bata e Jaleco Anti-Estático 5512.19 Final 100% (C.E.)

Total

Investimento Fixo 89.385 913 1.005 91.303

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

1 1 10

Investimento Financeiro 310.198 340.606 374.666

18

Mão de Obra Ind. e Adm. 8 0 0

1.025.470

Unid.

Mão de Obra Direta 8

145.200

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano

8

Total 16 1 1

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00

2o Ano 3o Ano

Bata e Jaleco Anti-Estático Pç 120.000 132.000

Ailton Figueira Queiroz Manaus/Am 132.000 33%

%

Rildo Oliveira da Silva Manaus/Am 268.000 67%

PARECER:

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 400.000 100%



de

Registro/SEPLAN nº 

Data de Fundação: 22/5/1995

Certidão Negativa da SEFAZ nº

L.O. 358/02-04, válida até 18/10/2008

4330994, válida até 02/07/2008

Bairro: Distrito Industrial CEP nº 69.075.351

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua Flor de Pedra, 51

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

1. Dados da Empresa
Denominação Social: ICTEC INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

9/6/2008

CNPJ nº 00.634.562/0001-97 CCA/SEFAZ nº 06.300.092-2

Fone: Fax:2129-7557

E-mail:

CORECON nº 1.040 Registro/SEPLAN nº 10-054

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13.200.306.562

Licença IPAAM nº

Certidão do INSS nº AFFC.0121.72F1.B223, válida até 13/10/2008

125 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: meg.gonzalez@bol.com.br3238-1117/3238-4760/9114-4204

Certidão Negativa da Receita Federal nº 072712008-03001020, válida até 30/08/2008.

Economista: Margareth Marinho Gonzalez

01873

CORECON nº

Fone:

Consultoria:

Fone: E-mail:

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista



Linha de Produtos Incentivados:

24.141-07/04/04 Solda em Fios 7803.00

NCM/SH

24.141-07/04/04 Diluente para Produtosluxo 3810.90

24.141-07/04/04 Fluxo para Solda 3810.90

24.141-07/04/04 Solda em Barra 7803.00

Total

132.000

400.000

Ailton Figueira Queiroz 135.565.762-87 Manaus/Am 132.000

CNPJ/CPF

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 125 Empresa: ICTEC INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

Acionista / Cotista

4. Composição e Origem do Capital Social 

Origem

Circulante: R$

Ativo Passivo e Patrimônio Líquido

5. Composição da Diretoria

67,00%268.000268.000Manaus/Am

Diretores

400.000

A Ictec Indústria Comércio e Representações Ltda pertence a um grupo empresarial formado por pessoas com ampla

experiência no campo de diversos tipos de equipamentos eletrônicos. Sendo uma empresa com 91,76% de capital

nacional,controlada por sócios brasileiros e residentes no país, e sem nunca perder sua filosofia inicial de sempre reinvestir na

região, foram implementadas ações que resultaram avanço nas linhas de produção, dentro da premissa do ganho de eficiência e

produtividade através da justa competitividade.

Decretos Produtos

33,00%

Permanente: R$ 2.143.405,00

3.139.162,00 Circulante: R$

Patrimônio Líquido: R$

Domicílio FiscalCargoNacionalidade

100,00%

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Balanço Patrimonial / 2007

Ailton Figueira Queiroz Brasileira Diretor Residente Manaus/Am

3.997.967,00

Capital Social: R$ 400.000,00

1.601.842,00

%R$ 1,00Quotas

404.873.932-87Rildo Oliveira da Silva



X

X sim não

X sim não

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo Produtivo 

Básico do Decreto supracitado.

10. Análise do Processo Produtivo
Produto: Bata e Jaleco Anti-Estático

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto n° 783, de 25/03/1993 - Anexo XI = 04 (Quatro)

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 08 (Oito)

120.000

9. Tecnologia

Bata e Jaleco Anti-Estático Pç

Produtos utilizados pelas indústrias eletrônicas para proteção do trabalhador com propriedades anti-estática para evitar que 

danifique os componentes eletrônicos.

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

Royalties: Valor R$NÃO

Cedente:própria

145.200

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

5512.19

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 125 Empresa: ICTEC INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

7. Programa de Produção

Bata e Jaleco Anti-Estático

8. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.

132.000



%3o ano%2o ano

14.400 0,72% 15.840 0,72%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 125 Empresa: ICTEC INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

11. Insumos por Origem

Importação 0 0,00%

%1o anoOrigem

0 0,00%

134.839 148.323

79.800 87.780

55.039 60.543

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/Ins. Imp.+1% s/Ins. Nac.+1% s/Fat.

UEA: 10% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

4. INCENTIVO FISCAL 100%

2o Ano1o AnoDiscriminação

1.008 1.109

Crédito Insumos Nacionais (7%)

550.3927. RENÚNCIA FISCAL

550.392

0

605.431

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 550.392 605.431

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

0 0 0

665.974

R$ 1,00

163.155

3o Ano

96.558

66.597

1.220

0 0

138.600 152.460 167.706

605.431 665.974

665.974

42.000 46.200 50.820

139.608 153.569 168.926

690.000 759.000 834.900

648.000 712.800 784.080

0 0,00%

Nacional 1.980.000 99,28% 2.178.000 99,28% 2.395.800 99,28%

17.424 0,72%

Total 1.994.400 100,00% 2.193.840 100,00% 2.413.224 100,00%

Local

R$ 1,00

12. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

0,00%

Nacional 5.400.000 90,00% 5.940.000 90,00% 6.534.000 90,00%

Exportação 0

Local 600.000 10,00% 660.000

0,00% 00,00% 0

10,00% 726.000 10,00%

Total 6.000.000 100,00% 6.600.000 100,00% 7.260.000 100,00%



Existente

18

5

23

Benefícios Sociais

10

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

7.260.000

2.413.224

4.406.160

9

Receita Total

Insumo Total

3º ano

30.240Encargos Sociais

4.846.776

2º ano
Discriminação

1º ano

Total

Salário Médio Anual

Custos Variáveis 2.870.805

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

8

6.000.000 6.600.000

1.994.400 2.193.840

16. Mão-de-obra

4.005.600

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 125 Empresa: ICTEC INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

3.045.590 3.308.839 3.595.137

3o Ano

174.785 155.547 132.051

Total

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

3.153.292 3.463.086

37.800

8 8

33.600 37.800 42.000 49.440 49.440 49.440

8

44.496 44.496 44.496

27.840 31.320 34.800 13.920 13.920 13.920

34.020

16

Discriminação

6.180 6.180

R$ 1,00

16.1.Resumo da Mão-de-obra

4.200 4.200 4.200 6.180

3o Ano

118

18

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 11

Projetada

Unid

8 0 0

Total Acumulado

10

8

1o Ano 2o Ano



18. Avaliação do projeto

Capital de Giro Existente 1.537.320

310.198 340.606 374.666

Investimento Fixo Existente

1.025.470 91,82%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 125 Empresa: ICTEC INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

375.671 1.116.773 100,00%

1.005 91.303 8,18%

1.005 91.303 8,18%

374.666 1.025.470 91,82%

89.385 913

310.198 340.606

399.583 341.519

3o Ano

3,48

%

987.336

3o Ano

Investimentos Fixos

Capital de Giro

89.385 913

5.282.567

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

4,515,59

2o Ano

(RT - CT) / RT x 100 49,24 49,87 50,48

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

20. Retorno do Investimento Ano: 1,24

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

815.981 897.57919. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano

FONTES 399.583 341.519 375.671 1.116.773 100,00%

Total %Discriminação

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1,00



 

empregos no Estado

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 18

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

22. Conclusão

Art. 10, Inciso VIII Art. 13, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III c/c § 13, Inciso VI Art. 16, Inciso III c/c § 13, Inciso VI

Art. 14, Inciso I, alínea "t", §1°, Inciso II Art. 18, Inciso I, "t", § 1º, Inciso II

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 125 Empresa: ICTEC INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

100% (C.E.)Final5512.19Bata e Jaleco Anti-Estático

21. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

Otaviano A.C.K.Silva

Técnico de Incentivos

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Manaus (AM),      22/6/2008

Silvia Rodrigues de Menezes

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF



Favorável

Art. 13, VIII,  Art. 16, 

III, do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

Controle remoto de radiotelecomando para alarme 

contra roubo ou incêndio
8526.92 Final 55% (C.E.)

Dispositivo Legal

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.0152/2008-SEPLAN

INTERESSADO: HDL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA

Dados Relevantes R$ 1,00

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de
Análise nº 135/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01992/2008-SEPLAN concedendo

o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal

Total

Investimento Fixo 27.201 2.483 2.483 32.167

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

0 4

Investimento Financeiro 15.895 32.697 38.750

Mão de Obra Ind. e Adm. 2 0 0

87.342

Unid.

Mão de Obra Direta 3 1

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano

2

Total 5 1 0 6

2o Ano 3o Ano
Controle remoto de radiotelecomando para alarme contra 

roubo ou incêndio
Unid. 7.500 24.000 30.000

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00 %

HDL Indústria Eletrônica S/A

PARECER:

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

Manaus 5.122.400 95%

LDL Participações S/C Ltda Manaus 269.600 5%

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 5.392.000 100%



de

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista

Fone:

Consultoria: Denys Dantas & Lopes Consultores Associados S/S Ltda

Fone: 3622-8889/3633-1910 E-mail:

10-056

135 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: consultoria@ddiconsultores.com.br3671-3301/3633-1910/3622-8889

Certidão Negativa da Receita Federal nº 106932008-03001020, válida até 27/09/2008

Economista:

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13.200.385.944

Licença IPAAM nº

CORECON nº 2.056 Registro/SEPLAN nº 

Rangel da Rocha Batista

CORECON nº 11

E-mail:

CNPJ nº 04.034.304/0001-20 CCA/SEFAZ nº 06.200.340-2

1. Dados da Empresa
Denominação Social: HDL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA

13/6/2008

Fone: Fax:

01992

72E1.B9E5.8FA8.1633, válida até 22/11/2008

Certidão Negativa da SEFAZ nº

169/03-04,válida até25/06/2008

4302699, válida até 25/06/2008

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Av: Abiurana, nº 1150

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

Registro/SEPLAN nº 20-002

Data de Fundação: 29/8/2000

consultoria @ ddiconsultores.com.br

Bairro: Distrito Industrial CEP nº 69.075-010

Certidão do INSS nº



Linha de Produtos Incentivados:

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Balanco Patrimonial /2007

Luciano de Luca

Jefferson da Costa Peres

11.135.692,13

Capital Social: R$ 5.392.000,00

10.895.447,60

Permanente: R$ 11.994.176,46

11.699.642,69 Circulante: R$

Patrimônio Líquido: R$

%

Circulante: R$

Ativo Passivo

Gerente Administrativo Manaus

48.102.461/0001-

00

100,00%5.392.000Total

95,00%

Diretores

5. Composição da Diretoria

Acionista / Cotista

5.122.4005.122.400Manaus

R$ 1,00QuotasOrigemCNPJ/CPF

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 135 Empresa: HDL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA

4. Composição e Origem do Capital Social 

269.600 5,00%

A HDL da Amazônia Indústria Eletrônica Ltda, empresa de capital nacional, teve início na ZFM em 29 /08/2000, através de 

contrato social arquivado na JUCEA. Seus objetivos sociais são: importação, exportação, indústria e comércio de componentes e 

equipamentos elétricos e eletrônicos, de som, imagem, comunicação em geral, telefonia e telecomunicações, reparação e 

manutenção destes produtos.

5.392.000

LDL Participações S/C Ltda 03.275.191/0001-

92
Manaus 269.600

HDL Indústria Eletrônica S/A

Decretos Produtos NCM/SH

Domicílio FiscalCargoNacionalidade

Brasileiro Diretor Presidente Manaus

Brasileiro

24.215, de 

14/05/2005

Fechadura Elétrica 8301.40

24.215, de 

14/05/2004

Porteiro Eletrônico com vídeo 8517.19

25.393, de 

3/10/2005

Controle remoto para alarmes, portões automáticos e sistemas de segurança 8526.92

24.863, de 

21/03/2005

Placa de circuito impresso montada (de uso em informática) 8473.30



X

X sim não

X sim não

Aplicação: É um produto usado em portaria de prédios, escritórios e outros estabelecimentos residenciais ou comerciais.

7. Programa de Produção

Controle remoto de radiotelecomando para alarme contra roubo ou incêndio

8. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.

30.00024.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 135 Empresa: HDL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

Royalties: Valor R$NÃO

Cedente: HDL INDÚSTRIA ELETRÔNICA S/A

9. Tecnologia

Controle remoto de radiotelecomando para alarme contra 

roubo ou incêndio
Unid.

Este produto consiste em equipamento de segurança, controle remoto transmissor multicode composto por 4 teclas (canais), led 

indicador, cordão para chaveiro e suporte de fixação, permitindo o acionamento de sistemas de alarmes e sensores a distância.

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 45, de 20/03/2008 = 5 (cinco)

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto =  12 (Doze)

própria

8526.92 7.500

Freqüência de transmissão: 433,92 MHz

Número de canais: 4

Número de combinações: 4,3 bilhões

Utiliza sistema multicode, ou seja, o código transmitido nunca é o mesmo

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo Produtivo 

Básico da Portaria Interministerial supracitada.

10. Análise do Processo Produtivo
Produto: Controle remoto de radiotelecomando para alarme contra roubo ou incêndio



10,00%

Total 217.500 100,00% 696.000 100,00% 870.000 100,00%

Local 21.750 10,00% 69.600 10,00% 87.000

0,00%

Nacional 195.750 90,00% 626.400 90,00% 783.000 90,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0

R$ 1,00

12. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

9,33%

Total 48.207 100,00% 154.261 100,00% 192.826 100,00%

78,78%

Nacional 5.732 11,89% 18.342 11,89% 22.927 11,89%

14.400

11. Insumos por Origem

Importação 37.975 78,77% 151.899

9,33% 18.000

HDL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA

%1o anoOrigem

121.519 78,77%

Local 4.500 9,33%

3o Ano

%3o ano%2o ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 135 Empresa:

1. DÉBITO FISCAL 25.013 80.040 100.050

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

Discriminação 1o Ano 2o Ano

Débito Local (7%) 1.523 4.872 6.090

Débito Nacional (12%) 23.490 75.168 93.960

Crédito Ins. Importados (17%) 7.778 24.889 31.112

2. CRÉDITO FISCAL 8.494 27.181 33.977

Crédito Insumos Locais (7%) 315 1.008 1.260

Crédito Insumos Nacionais (7%) 401 1.284 1.605

4. INCENTIVO FISCAL (55%) 9.085 29.072 36.340

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 16.518 52.859 66.073

6. CONTRIBUIÇÕES 1.498 4.794 5.993

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 ) 7.433 23.786 29.733

FMPES: 6% s/ C.E. 545 1.744 2.180

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac. 817 2.614 3.267

7. RENÚNCIA FISCAL 9.085 29.072 36.340

UEA: 1,5% s/ C.E. 136 436 545



2

1o Ano 2o Ano 3o Ano

013

Projetada

Unid

Total Acumulado

4

6

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 015

2 0 0

Discriminação

9.600 9.600

R$ 1,00

16.1. Resumo da Mão-de-obra

8.140 7.620 7.620 9.600

17.280 17.280 17.280

20.160 26.880 26.880 13.440 13.440 13.440

27.432 27.432

2 2

24.420 30.480 30.480 19.200 19.200 19.200

2

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

312.115 368.875

435.116

3o Ano

72.471 66.502 66.241

Total

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

207.121 378.617

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 135 Empresa: HDL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA

16. Mão-de-obra

169.293

Discriminação
1º ano

Total

217.500 696.000

48.207 154.261

Salário Médio Anual

Custos Variáveis 134.650

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

3 4

Receita Total

Insumo Total

2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

870.000

192.826

541.739 677.174

2º ano 3º ano

Existente

29

8

37

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano

21.978Encargos Sociais

Benefícios Sociais

4



18. Avaliação do projeto

Total %Discriminação

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1,00

6.280 192.017

FONTES 43.096 35.180 41.233

45,60 49,99

119.509 100,00%

20. Retorno do Investimento Ano: 0,78

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

87,47

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

19. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

(RT - CT) / RT x 100 4,77

3o Ano

13,22

263.105

3o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

17,32

Investimentos Fixos

Capital de Giro

27.629 15.575

15.467 19.605

43.096 35.180

27.201 2.483

20.422 63.626 53,24%

20.811 55.883 46,76%

41.233 119.509 100,00%

2.483 32.167 26,92%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 135 Empresa: HDL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA

11.994.177

Capital de Giro Existente 804.195

15.895 32.697 38.750

Investimento Fixo Existente

87.342 73,08%



 

empregos no Estado

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Silvia Rodrigues de Menezes

Coordenadora-GACIF

Dulce Margarete Jatahy

Técnica de Incentivos

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

22. Conclusão

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 135 Empresa: HDL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 6

Manaus (AM),      22/6/2008

Incentivo Fiscal
Controle remoto de radiotelecomando para alarme contra roubo ou 

incêndio
8526.92 Final 55% (C.E.)

21. Enquadramento Legal

NCM/SH Tipo de Bem

Art. 13, Inciso III Art. 16, Inciso III

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Art. 10, Inciso VIII Art. 13, Inciso VIII



Favorável

Controlador Eletrônico utilizado em Veículos 

Automóveis, controle total do sistema elétrico
9032.89

26.649.379

Imobilizador Automotivo com Transponder Unid. 650.00

Programa de Produção

Produto(s)

Siemens Eletroeletrônica  S.A. Amazonas 1 0%

Siemens VDO Automove Ltda São Paulo

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 26.649.380 100%

PARECER:

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00 %

Controlador Eletrônico utilizado em Veículos Automóveis, 

controle total do sistema elétrico
Unid. 336.000 369.600

2o Ano 3o Ano

822.250715.00

100%

425.040

Unid. 1o Ano

12

Total 21 2 2 25

Mão de Obra Ind. e Adm. 12 0 0

15.702.121

Unid.

13

Investimento Financeiro 4.685.414 5.136.927 5.879.780

Mão de Obra Direta 9 2 2

Investimento Fixo 1.909.965 2.101.485 2.416.662 6.428.112

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

Dados Relevantes R$ 1,00

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Diferimento

Imobilizador Automotivo com Transponder 8531.10

Intermediário

Total

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de
Análise nº128/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01894/2008-SEPLAN concedendo o

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicados:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.152-A/2008-SEPLAN

INTERESSADO: SIEMENS VDO AUTOMOTIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ASSUNTO:

PARECER:



de

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista

Fone:

Consultoria: Manaus Franca - Soluções Fiscais, Econômicas e Tributárias Ltda.

Fone: 3084-6599 E-mail:

10-029

128 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: meireporto.dias@bol.com.br3233-5854

Certidão Negativa da Receita Federal nº CA5E.F301.D82F.149C, com validade até 29.07.08

Economista:

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13.200.446.638-1

Licença IPAAM nº

CORECON nº 1.793 Registro/SEPLAN nº 

Edimary Porto Dias

CORECON nº 117

E-mail: bento.marciano@continental-corparation.com

CNPJ nº 07.345.733/0001-07 CCA/SEFAZ nº 06.300.524-7

1. Dados da Empresa
Denominação Social: SIEMENS VDO AUTOMOTIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

10/6/2008

Fone: Fax:2127-9500 e 2127-9630

01894

 148072008-03001020, com validade até 01.11.08

Certidão Negativa da SEFAZ nº

143/06-02, válida até 03/03/2009

4305485, com válidade até 25.06.08

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Avenida Torquatro Tapajós, n° 7937

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

Registro/SEPLAN nº 20-017

Data de Fundação: 19.04.2005

mffiscal@gmail.com

Bairro: Tarumã CEP nº 69041025

Certidão do INSS nº



Linha de Produtos Incentivados:

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Manaus

CargoNacionalidade

%R$ 1,00Quotas

100,00%26.649.37926.649.379

5. Composição da Diretoria

Total

CNPJ/CPF

Saleh Mahmud Abu Hamdeh Brasileira Diretor

48.754.139/0001-

57
Siemens VDO Automove Ltda São Paulo

1

Domicílio Fiscal

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 128 Empresa: SIEMENS VDO AUTOMOTIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Acionista / Cotista

4. Composição e Origem do Capital Social 

Origem

Capital Social: R$

12.385.932,00 Patrimônio Líquido: R$

Balanço Patrimonial / 2007

Ativo Passivo e Patrimônio Líquido

Decretos

0,00%

Siemens VDO Automóvel Indústria e Comércio Ltda., empresa de capital nacional, com objetivos sociais: Pesquisa, 

produção,comércio, importação e exportação de aparelhos de controle de medição e comando geral, de instrumentos, sobretudo 

daqueles destinados ao setor automobilístico e de transporte industrial.

26.649.380

Siemens Eletroeletrônica  S.A. 34.558.841/0001-

30
Amazonas 1

Diretores

100,00%26.649.380

28.199.194,00

Circulante: R$ 27.092.640,00 Circulante: R$ 14.910.180,00

26.649.380,00

Permanente: R$

25197 de 

09/08/05

Auto-Rádio com Toca-Fitas

Auto-Rádio 

Auto-Rádio com Toca-Disco Digital a Laser

Produtos NCM/SH

8543.89

8527.21

8518.40



X

X sim não

X sim não

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 128 Empresa: SIEMENS VDO AUTOMOTIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Unid. 8531.10 650.00 715.00 822.250

7. Programa de Produção

Produto(s) Unid. NCM/SH

Controlador Eletrônico utilizado em Veículos Automóveis, 

controle total do sistema elétrico
Unid. 9032.89 336.000

1o Ano 2o Ano

369.600

3o Ano
Imobilizador Automotivo com Transponder

8. Caracterização do(s) Produto(s)
Imobilizador Automotivo com Transponder

Dispositivo que tem a função de imobilizar a partida do veículo, prevenindo para que as pessoas não autorizadas dêem partida 

elétrica do veículo.Contém um módulo eletrônico integrado à chave do veículo que também possui um circuito  integrado que 

permite ou não o funcionamento do mesmo através de um código eletrônico que alternado constantemente.

Controlador Eletrônico utilizado em Veículos Automóveis, controle total do sistema elétrico

425.040

do grupo empresarial

domínio público Royalties:

É um dispositivo que possui diversas funções, como controle de portas, controle de bomba de combustível e controle de partida 

elétrica

9. Tecnologia
própria de terceiro Cedente:

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 13, de 22/012007 = 07 (Sete)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto =09 (Nove)

Produto: Controlador Eletrônico utilizado em Veículos Automóveis, controle total do sistema elétrico

Valor R$

10. Análise do Processo Produtivo
Produto: Imobilizador Automotivo com Transponder

Conclusão:

As etapas executadas nos  Processos Produtivos do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo 

Produtivo Básico das Portarias Interministeriais supracitadas.

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 69, de 12/09/2007 = 03(Três)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto =09 (Nove)

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido 14.569 16.025 18.429

7. RENÚNCIA FISCAL 0 0 0

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido 9.100 10.010 11.512

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E. 10.954 12.050 13.857

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )** 202.293 222.522 255.901

6. CONTRIBUIÇÕES 34.623 38.085 43.798

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 2.074.800 2.282.280 2.624.622

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento) 0 0 0

Crédito Insumos Nacionais (7%)*** 0 0 0

Crédito Insumos Locais (Diferimento)* 0 0 0

2. CRÉDITO FISCAL 0 0 0

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

Débito Nacional (12%) 2.074.800 2.282.280 2.624.622

Débito Local (Diferimento)* 0 0 0

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

1. DÉBITO FISCAL 2.074.800 2.282.280 2.624.622

0 0,00%

Nacional

100,00%

13.1 Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

100,00%

95,00% 21.871.850 95,00%

20.020.000

Produto: Imobilizador Automotivo com Transponder

5,00% 1.151.150 5,00%

0,00%

910.000 5,00% 1.001.000

17.290.000 95,00%

23.023.000

R$ 1,00

Exportação 0 0,00% 0

Total 18.200.000 100,00%

19.019.000

Local

36,98%

R$ 1,00

12.1 Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

0,00%

4.639.875 36,98%

Total 9.917.868 100,00% 10.909.656 100,00% 12.546.104 100,00%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0

11.1 Insumos por Origem

Importação 6.249.983 63,02% 7.906.229 63,02%

%1o anoOrigem

6.874.982 63,02%

Local 3.667.885 36,98% 4.034.674

%3o ano%2o ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 128 Empresa: SIEMENS VDO AUTOMOTIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

7. RENÚNCIA FISCAL 0 0 0

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E. 13.837 15.221 17.504

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido 3.459 3.805 4.376

6. CONTRIBUIÇÕES 17.296 19.026 21.880

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido 0 0 0

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento) 0 0 0

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )** 255.528 281.081 323.243

Crédito Insumos Locais (Diferimento)* 0 0 0

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 2.620.800 2.882.880 3.315.312

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

Crédito Insumos Nacionais (7%)*** 0 0 0

Débito Local (Diferimento)* 0 0 0

2. CRÉDITO FISCAL 0 0 0

1. DÉBITO FISCAL 2.620.800 2.882.880 3.315.312

Débito Nacional (12%) 2.620.800 2.882.880 3.315.312

13.2 Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

SIEMENS VDO AUTOMOTIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Controlador Eletrônico utilizado em Veículos Automóveis

%3o ano%2o anoOrigem

R$ 1,0011.2 Insumos por Origem

4.465.877 28,05%

Importação 10.416.000 71,95%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 128 Empresa:

11.457.600

%1o ano

13.176.240

12.2 Faturamento por Destino da Produção

71,95%

Local 4.059.888 28,05%

18.311.998 100,00%

71,95%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

0 0,00%

R$ 1,00

5.135.758 28,05%

Total 14.475.888 100,00% 15.923.477 100,00%

3o ano %

0 0,00% 0 0,00%

Nacional 21.840.000 100,00% 24.024.000

2o ano %Origem 1o ano %

Exportação

100,00% 27.627.600 100,00%

Local 0,00% 0,00% 0,00%

100,00% 27.627.600 100,00%Total 21.840.000 100,00% 24.024.000



12

1o Ano 2o Ano 3o Ano

229

Projetada

Unid

Total Acumulado

13

25

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 2221

12 0 0

Discriminação

17.300 17.300

R$ 1,00

16.1. Resumo da Mão-de-obra

6.800 6.655 6.554 17.300

186.840 186.840 186.840

39.583 43.353 47.122 27.933 30.593 33.253

65.880 76.680

12 12

61.200 73.200 85.200 207.600 207.600 207.600

12

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

33.923.562 39.007.073

40.213.044

3o Ano

1.200.703 1.204.092 1.205.971

Total

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

32.032.882 35.127.654

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 128 Empresa: SIEMENS VDO AUTOMOTIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

16. Mão-de-obra

15.646.244

Discriminação
1º ano

Total

40.040.000 44.044.000

24.393.756 26.833.132

Salário Médio Anual

Custos Variáveis 30.832.179

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

9 11

Receita Total

Insumo Total

2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

50.650.600

30.858.102

17.210.868 19.792.498

2º ano 3º ano

Existente

130

60

190

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano

55.080Encargos Sociais

Benefícios Sociais

13



18. Avaliação do projeto

USOS

Total %Discriminação

FONTES 6.595.379 7.238.412 8.296.442 22.130.233 100,00%

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

4.844.306 5.394.39019. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

20. Retorno do Investimento Ano: 4,01

13,04

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

(RT - CT) / RT x 100 20,00 20,24 20,61

3o Ano

10,36

%

6.314.721

3o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

11,90

Investimentos Fixos

Capital de Giro

6.595.379 7.238.412

0 0

6.595.379 7.238.412

1.909.965 2.101.485 29,05%

70,95%

8.296.442 22.130.233 100,00%

0 0 0,00%

Investimento Fixo Existente 9.009.693

Capital de Giro Existente 12.182.460

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 128 Empresa: SIEMENS VDO AUTOMOTIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

R$ 1,00

4.685.414 5.136.927 5.879.780 15.702.121

8.296.442 22.130.233 100,00%

2.416.662 6.428.112



 

empregos no Estado

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF

Sônia Peixoto

Técnica de Incentivos

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Diferimento

Manaus (AM),      22/6/2008

Silvia Rodrigues de Menezes

Controlador Eletrônico utilizado em Veículos Automóveis, controle 

total do sistema elétrico
9032.89

22. Conclusão

Tipo de BemNCM/SHProduto

8531.10Imobilizador Automotivo com Transponder

Intermediário

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 128 Empresa: SIEMENS VDO AUTOMOTIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

21. Enquadramento Legal

Incentivo Fiscal

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 25

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação,

o incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto

nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 13, Inciso I Art. 16, Inciso I

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I



Favorável

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 800.000 100%

PARECER:

Milton José Pereira Junior São Paulo 400.000 50%

Carlos Eugênio Soares Diniz São Paulo 400.000 50%

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00 %

Subconjunto para microcomputador portátil Pç 24.000 26.400

Unidade Digital de Processamento de Pequeno Porte com 

monitor de vídeo e unidade de memória montados em um 

mesmo corpo ou gabinete

Pç 24.000 26.400 29.040

29.040

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano 2o Ano 3o Ano

36

Mão de Obra Ind. e Adm. 4 0 0

Total 32 2 2

32

Investimento Financeiro 733.300

4

Mão de Obra Direta 28 2 2

Unid.

Investimento Fixo 1.136.300 362.660 227.890

788.411 866.531

Total

1.726.850

Discriminação 1o Ano

2.388.242

Dispositivo Legal

2o Ano 3o Ano

Dados Relevantes R$ 1,00

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.152-B/2008-SEPLAN

INTERESSADO: AMAZON PC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MICROCOMPUTADORES LTDA

ASSUNTO: Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Subconjunto para microcomputador portátil 8473.30

Final 100% (C.E.)

Art. 13, VIII, Art. 16, 

III c/c §13, IV e Art. 

18, I, "e", § 1°, II, do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Unidade Digital de Processamento de Pequeno 

Porte com monitor de vídeo e unidade de memória 

montados em um mesmo corpo ou gabinete

8471.41

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de
Análise nº 129/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01907/2008-SEPLAN concedendo o

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicados:



de

Registro/SEPLAN nº 

Data de Fundação: 13/1/1997

Certidão Negativa da SEFAZ nº

407/04-03, válida até 10/08/2008

4366921, válida até 11/07/2008

Bairro: Distrito Indústrial CEP nº 69.075-010

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Abiurana, nº 244 - Bloco 02

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

1. Dados da Empresa
Denominação Social: AMAZON PC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MICROCOMPUTADORES LTDA

10/6/2008

CNPJ nº 01.614.079/0001-03 CCA/SEFAZ nº 06.200.099-3

Fone: Fax:

E-mail:

CORECON nº 1.040 Registro/SEPLAN nº 10-054

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13.200.332.687

Licença IPAAM nº

Certidão do INSS nº 174112008-03001020, válida até 23/11/2008

129 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: meg.gonzalez@bol.com.br3238-1117/3238-4760/9114-4204

Certidão Negativa da Receita Federal nº

Economista: Margareth Marinho Gonzalez

01907

CORECON nº

Fone:

Consultoria:

Fone: E-mail:

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista



Linha de Produtos Incentivados:

24.141, de 

07/04/2004
Placa de Circuito Impresso Montada ( de uso em informática ) 8471.30

24.404, de 

30/07/2004
Microcomputador Portátil - Notebook 8471.30

24.141, de 

07/04/2004

Subconjunto p/ Unidade Digital de Processamento de pequeno porte mont. Em um 

mesmo corpo
8743.30

Diretores Domicílio Fiscal

Decretos Produtos NCM/SH

25.203, de 

09/08/2005

Unidade Digital de Processamento de pequeno porte com monitor de vídeo e unidade de 

memória
8471.49

4. Composição e Origem do Capital Social 

R$ 1,00

400.000 50,00%

A empresa foi constituída em janeiro de 1997, sob a razão social de Pensat Indústria e Comércio Ltda, conforme contrato social 

arquivado na JUCEA. Em 09.09.1999, a empresa modificou sua denominação social, passando a chamar-se Amazon PC Ltda. 

Novamente a empresa alterou seu quadro societário em 13.04.2004, sob o nº 262.263 e mudou sua razão social para Amazon 

PC Indústria e Comércio de Microcomputadores Ltda.

800.000

Carlos Eugênio Soares Diniz 119.153.618-18 São Paulo 400.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 129 Empresa: AMAZON PC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MICROCOMPUTADORES LTDA

QuotasOrigemAcionista / Cotista CNPJ/CPF

855.224.658-91

%

CargoNacionalidade

Milton José Pereira Junior

100,00%800.000Total

50,00%400.000400.000São Paulo

Ativo Passivo e Patrimônio Líquido

10.436.669,73

5. Composição da Diretoria

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Balanço Patrimonial / 2007

Carlos Eugênio Soares Diniz Brasileira Diretor Manaus

Capital Social: R$ 800.000,00

89.294.055,89Circulante: R$

Permanente: R$ 2.711.299,48

65.689.849,16 Circulante: R$

Patrimônio Líquido: R$



X Cedente:

Subconjunto para microcomputador portátil

Memória - 128 MB DIMM - PC 133

Dimensões - Unidade 36 X 22 X 42, (ALT x LARG x PROF) cm

Peso - 12 KG

BUS do Sistema - 400 MHz  FRONT SIDE BUS

Unidade de Disco Flexível - 1,44 MB

Unidade de Disco HD - 40.0 GB ULTRA ATA/100

Unidade de CD-ROM - 56X IDE

Tamanho: 17"

Ângulo de visão: 140° / 120°

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

Monitor

Tipo: Active Matrix TFT

24.000 29.040

Royalties: Valor R$não

própria

8471.41

8473.30

Processador: Pentium 4 2.4 GHz

Memória Padrão: 256 MB DDR

Compal

Produto(s)

9. Tecnologia

Unidade Digital de Processamento de Pequeno Porte com 

monitor de vídeo e unidade de memória montados em um 

mesmo corpo ou gabinete

Pç

O LCD PC trata-se de um microcomputador acoplado ao monitor. Baseado no design Easy Assemble (fácil montagem) e com 

processador Pentium 4 (2,4 GHZ), 256MB e HD de 40 GB, o lançamento apresenta um novo padrão na arquitetura dos PC's 

contemporâneos.
UCP

26.400

Unid.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 129 Empresa: AMAZON PC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MICROCOMPUTADORES LTDA

7. Programa de Produção

3o Ano2o Ano

É composto de gabinete, fonte de alimentação, placa-mãe (sem processador), unidade de acionamento disco flexível 3 1/2" e 

unidade de acionamento de disco óptico.

1o Ano

Unidade Digital de Processamento de Pequeno Porte com monitor de vídeo e unidade de memória montados em 
um mesmo corpo ou gabinete

8. Caracterização do(s) Produto(s)

29.04026.40024.000Subconjunto para microcomputador portátil Pç

NCM/SH



GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

X sim não

X sim não

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 40, de 02/03/2007 = 03 (três)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 08 (oito)

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

Produto: Subconjunto para microcomputador portátil

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas nos Processos 

Produtivos Básicos das Portarias Interministeriais supracitadas.

10. Análise do Processo Produtivo

Produto: 
Unidade Digital de Processamento de Pequeno Porte com monitor de vídeo e unidade de memória 
montados em um mesmo corpo ou gabinete

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 69, de 12/03/2008 = 03 (três)

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 08 (oito)



R$ 1,00

AMAZON PC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MICROCOMPUTADORES LTDA

Débito Local (7%)

Débito Nacional (12%)

1. DÉBITO FISCAL

Unidade digital de processamento de pequeno Porte com monitor de vídeo e unidade de memória montados em um 

mesmo corpo ou gabinete

%3o ano%2o anoOrigem

Local 30.048 3,02% 33.053 3,02%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 129 Empresa:

137.665 151.432

11.1 Insumos por Origem

Importação 947.280 95,20%

%1o ano

95,20%

6. CONTRIBUIÇÕES

4. INCENTIVO FISCAL 100%

276.789 304.467

139.123 153.036

1.514.319

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

2o Ano1o AnoDiscriminação

2.103 2.314

1.376.653

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)

1.376.6537. RENÚNCIA FISCAL

1.376.653

0

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/Ins. Imp.+1% s/Ins. Nac.+1% s/Fat.

UEA: 10% s/ C.E.

0 0 0

13.1 Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1.665.751

R$ 1,00

334.914

3o Ano

168.339

166.575

0 0

1.243 1.368 1.504

1.665.751

2.545

1.665.751

1.514.319

1.514.319

84.000 92.400 101.640

3.347 3.681 4.049

1.380.000 1.518.000 1.669.800

1.296.000 1.425.600 1.568.160

Nacional 17.760 1,78% 19.536 1,78% 21.490

1.094.597 100,00% 1.204.056 100,00%

1.146.209 95,20%

1,78%

1.042.008

12.1 Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano %

R$ 1,00

36.358 3,02%

Total 995.088 100,00%

0,00%

2o ano % 3o ano %

Exportação 0 0,00% 0

Nacional 10.800.000 90,00% 11.880.000

0,00% 0

90,00% 13.068.000 90,00%

Local 1.200.000 10,00% 1.320.000 10,00% 1.452.000 10,00%

100,00% 14.520.000 100,00%Total 12.000.000 100,00% 13.200.000



Total

FTI: 2% s/Ins. Imp.+1% s/Ins. Nac.+1% s/Fat.

347.879

7. RENÚNCIA FISCAL 1.375.798 1.514.282 1.665.710

UEA: 10% s/ C.E. 137.580 151.428 166.571

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 ) 0 0 0

149.842 164.826 181.308

6. CONTRIBUIÇÕES 287.421 316.254

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 1.375.798 1.514.282 1.665.710

1.375.798 1.514.282 1.665.7104. INCENTIVO FISCAL 100%

Crédito Insumos Nacionais (7%) 1.243 1.368 1.504

Crédito Insumos Locais (7%) 2.959 2.351 2.586

2. CRÉDITO FISCAL 4.202 3.718 4.090

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

Débito Nacional (12%) 1.296.000 1.425.600 1.568.160

Débito Local (7%) 84.000 92.400 101.640

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

1. DÉBITO FISCAL 1.380.000 1.518.000 1.669.800

0,00%

Nacional

Exportação 0

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

100,00%

90,00% 13.068.000 90,00%

100,00%

Subconjunto para microcomputador portátil

10,00% 1.452.000 10,00%

0,00%

Local 1.200.000 10,00% 1.320.000

10.800.000 90,00%

2o ano % 3o ano

12.000.000 100,00%

11.880.000

13.200.000 14.520.000

0

%

R$ 1,00

36.939 1,99%

0,00% 0

12.2 Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano %

1,16%

100,00% 1.853.100 100,00%

1,99%

Total 1.543.229 100,00% 1.684.637

Nacional 17.760 1,15% 19.536 1,16% 21.490

11.2 Insumos por Origem

Importação 1.483.200 96,11% 1.794.672 96,85%

R$ 1,00

%1o anoOrigem

1.631.520 96,85%

Local 42.269 2,74% 33.581

%3o ano%2o ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 129 Empresa: AMAZON PC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MICROCOMPUTADORES LTDA



Existente

180

35

215

Benefícios Sociais

32

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

29.040.000

3.057.157

23.620.766

30

Receita Total

Insumo Total

3º ano

241.920Encargos Sociais

25.982.843

2º ano
Discriminação

1º ano

Total

Salário Médio Anual

Custos Variáveis 5.381.346

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

28

24.000.000 26.400.000

2.538.317 2.779.234

16. Mão-de-obra

21.461.683

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 129 Empresa:
AMAZON PC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MICROCOMPUTADORES 

LTDA

6.042.038 6.183.060 6.637.665

3o Ano

660.692 576.981 470.978

Total

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

5.606.079 6.166.686

120.960

4 4

268.800 126.000 126.000 37.920 65.760 65.760

4

85.104 85.104 85.104

375.840 396.720 417.600 351.480 421.080 441.960

113.400

32

Discriminação

16.440 16.440

R$ 1,00

16.1. Resumo da Mão-de-obra

9.600 4.200 3.938 9.480

3o Ano

2228

36

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 22

Projetada

Unid

4 0 0

Total Acumulado

32

4

1o Ano 2o Ano



18. Avaliação do projeto

Capital de Giro Existente -23.604.207

733.300 788.411 866.531

Investimento Fixo Existente

2.388.242 58,04%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 129 Empresa:
AMAZON PC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MICROCOMPUTADORES LTDA

1.094.421 4.115.092 100,00%

227.890 1.726.850 41,96%

227.890 1.726.850 41,96%

866.531 2.388.242 58,04%

1.136.300 362.660

733.300 788.411

1.869.600 1.151.071

3o Ano

2,06

%

6.880.604

3o Ano

Investimentos Fixos

Capital de Giro

1.136.300 362.660

4.127.955

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

2,773,55

2o Ano

(RT - CT) / RT x 100 74,82 76,58 77,14

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

20. Retorno do Investimento Ano: 0,66

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

5.686.449 6.255.09419. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano

FONTES 1.869.600 1.151.071 1.094.421 4.115.092 100,00%

Total %Discriminação

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1,00



 

empregos no Estado

8473.30

Final 100% (C.E.)
8471.41

Unidade Digital de Processamento de Pequeno Porte com monitor de 

vídeo e unidade de memória montados em um mesmo corpo ou gabinete

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

Subconjunto para microcomputador portátil

Silvia Rodrigues de Menezes

21. Enquadramento Legal

Incentivo Fiscal

1. Gera 36

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

22. Conclusão

Art. 10, Inciso VIII Art. 13, Inciso VIII

Art. 18, Inciso I, "e", §1°, Inciso II

Art. 13, Inciso III c/c § 13, Inciso IV Art. 16, Inciso III c/c § 13, Inciso IV

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 129 Empresa: AMAZON PC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MICROCOMPUTADORES LTDA

Coordenadora-GACIF

Dulce Margarete Jatahy

Técnica de Incentivos

Tipo de BemNCM/SHProduto

Manaus (AM),      22/6/2008

Art. 14, Inciso I, alínea "e ", §1°, Inciso II

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder



Favorável

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 1.027.563 100%

PARECER:

Jimmy  Schneiderman Americano 996.737 97%

Elizabeth G. Schneiderman Brasileira 30.826 3%

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00 %

Gravador/Reprodutor de Áudio/Vídeo no formato MP4 com 

Tela de Cristal Líquido
Pç. 24.000 25.000

Receptor Pessoal de Localização Terrestre (GPS - Global 

Positioning System)
Pç. 24.000 25.000 26.000

26.000

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano 2o Ano 3o Ano

0

Total 0 0 0 0

Mão de Obra Ind. e Adm. 0 0 0

7.133.730
Unid.

Mão de Obra Direta 0 0 0 0

Investimento Financeiro 2.161.031 2.367.952 2.604.747

Total

Investimento Fixo 361.072 48.115 33.427 442.614

Discriminação 1o Ano

Dados Relevantes R$ 1,00

Receptor Pessoal de Localização Terrestre (GPS - 

Global Positioning System)
8517.62 100% (C.E.)

Art. 13, VIII,  Art. 16, 

III, do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

55% (C.E.)

NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

2o Ano 3o Ano

Art. 13, VIII, Art. 16, 

III c/c §13, IV e Art. 

18, I, "e", § 1°, II do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

2600024000
Reprodutor  de CD/DVD combinado com Amplificador 

"Home Theater"
Pç. 25000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.152-C/2008-SEPLAN

INTERESSADO: IMPORTADORA EXPORTADORA E INDÚSTRIA JIMMY LTDA

Final

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Reprodutor  de CD/DVD combinado com 

Amplificador "Home Theater"
8543.89

Gravador/Reprodutor de Áudio/Vídeo no formato 

MP4 com Tela de Cristal Líquido
8521.90

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de
Análise nº 124/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01872/2008-SEPLAN concedendo o

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicados:

Produto(s)



de

Registro/SEPLAN nº 

Data de Fundação: 23.01.1968

Certidão Negativa da SEFAZ nº

372/04-03, válida até 01/10/2008

4367200, válida até 11/07/2008

Bairro: Crespo CEP nº 69.073.170

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua J B Silva, 44

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

1. Dados da Empresa
Denominação Social: IMPORTADORA EXPORTADORA E INDÚSTRIA JIMMY LTDA

9/6/2008

CNPJ nº 04.381.620/0001-50 CCA/SEFAZ nº 06.200.211-2

Fone: Fax:0237-4879   9982-4192

E-mail:

CORECON nº 1.040 Registro/SEPLAN nº 10-050

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13.200.019.849

Licença IPAAM nº

Certidão do INSS nº 048822008-03001020, válida até 12/08/2008

124 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: meg.gonzalez@bol.com.br3238-1117/4760    9114-4204

Certidão Negativa da Receita Federal nº 425E.816A.4150.35FD, válida até 17/1/2008

Economista: Margareth Marinho Gonzalez

01872

CORECON nº

Fone:

Consultoria:

Fone: E-mail:

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista



0

Linha de Produtos Incentivados:

8543.89

Digital Video Disc - DVD Player 8521.90

25.698 07.03.06 Gravador/Reprodutor de Áudio no Formato MP3, Portátil 8520.90

24.206 06.05.04 Toca-Disco Digital a Laser Portátil 8519.99

25.666 07.03.06 Controle Remoto para Aparelhos Elétricos e Eletrônicos

Brasileira 30.826

Diretores

Decretos Produtos

Waldir de Mendonça Brasileira Diretor Residente Manaus

Acionista / Cotista

4. Composição e Origem do Capital Social 

Origem

30.826 3,00%

Importadora Exportadora e Indústria Jimmy Ltda., conforme contrato de constituição devidamente registrado na JUCEA, e tem 

como objetivos sociais e econômicos:  Industrialização e comercialização de produtos elétricos, eletrônicos, de informática e 

outros.

1.027.563

Elizabeth G. Schneiderman 961.386.377-04

996.737Americano

CNPJ/CPF

841.472.457-49
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Jimmy  Schneiderman

Domicílio FiscalCargoNacionalidade

100,00%1.027.563Total

5. Composição da Diretoria

97,00%996.737

Passivo e Patrimônio Líquido

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Balanço Patrimonial / 2007

Permanente: R$ 2.185.071,00

7.975.231,00 Circulante: R$

Patrimônio Líquido: R$

NCM/SH

24.124 06.05.04

Capital Social: R$ 1.027.563,00

6.690.614,00

%R$ 1,00Quotas

922.158,00

Circulante: R$

Ativo



Audio e Vídeo (Multimidia MP3 e MP4)

Visualização de textos (E-Book)

CPU:

400MHz

Recebimento de dados:

Mini Porta USB, entrada para cartão de Memoria SD/MCC

Saída de Audio

Exibição de Filmes AMV

Visualização fotos MPEG

Funções:

52 Gramas com bateria

Função Radio FM

Função Pendrive

Dimensão:

9CM x 4CM x 0,6CM

Peso:

24.000 26.000

24.000 25.000 26.000

8517.62

8543.89

Pç. 8521.90
Gravador/Reprodutor de Áudio/Vídeo no formato MP4 com 

Tela de Cristal Líquido

Gravador/Reprodutor de Áudio/Vídeo no formato MP4 com Tela de Cristal Líquido

Produto(s)

Receptor Pessoal de Localização Terrestre (GPS - Global 

Positioning System)
Pç.

Funções:

Auto Falante e Fone de Ouvido.

NCM/SHUnid.

25.000

Pç.
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7. Programa de Produção

Receptor Pessoal de Localização Terrestre (GPS - Global Positioning System)

8. Caracterização do(s) Produto(s)

26.00025.000

3o Ano2o Ano

24.000
Reprodutor  de CD/DVD combinado com Amplificador "Home 

Theater"

1o Ano



GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

X

X sim não

X sim não

Produto: Reprodutor  de CD/DVD combinado com Amplificador "Home Theater"

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 783, de 25/03/1993 = 11 (Onze)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 08 (oito)

Consumo de energia: 50W

Dimensões: 360 x 45 x 335 

Produto: Gravador/Reprodutor de Áudio/Vídeo no formato MP4 com Tela de Cristal Líquido

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 783, de 25/03/1993 = 11 (Onze)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 08 (oito)

Potencia dee saída: 200 W RMS

Sintonizador:

FM: 87,5 108 MMHZ

AM: 531 1602 KHZ

Tipo Laser: Semicondutor

Diametro do disco: 12 CM / 8 CM

Peso: 2,95 KG

Reprodutor  de CD/DVD combinado com Amplificador "Home Theater"

Amplificador

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo Produtivo 

Básico da Portaria Interministerial e Decreto supracitados.

10. Análise do Processo Produtivo
Produto: Receptor Pessoal de Localização Terrestre (GPS - Global Positioning System)

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 69, de 12 /03/2008 = 02 (Duas )

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 08(oito)

própria

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

Royalties: Valor R$

Cedente:

9. Tecnologia



%3o ano%2o anoOrigem

R$ 1,00

23,24% 87.458 2,93%
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Receptor Pessoal de Localização Terrestre (GPS - Global Positioning System)

11. Insumos por Origem

Importação 277.242 76,76%

%1o ano

97,07%

Local 83.959

185.557 255.907

89.545 150.259

96.012 105.648

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/Ins. Imp.+1% s/Ins. Nac.+1% s/Fat.

UEA: 10% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

4. INCENTIVO FISCAL 100%

2o Ano1o AnoDiscriminação

5.877 6.122

Crédito Insumos Nacionais (7%)

960.1237. RENÚNCIA FISCAL

960.123

0

1.056.478

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 960.123 1.056.478

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

0 0 0

1.162.493

R$ 1,00

278.063

3o Ano

161.814

116.249

6.367

0 0

0 0 0

1.056.478 1.162.493

1.162.493

58.800 64.680 71.148

5.877 6.122 6.367

966.000 1.062.600 1.168.860

907.200 997.920 1.097.712

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0

2.980.418 100,00% 3.099.634 100,00%

3.008.678 97,07%

0,00%

2.892.960

12. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano %

R$ 1,00

90.956 2,93%

Total 361.201 100,00%

0,00%

2o ano % 3o ano %

Exportação 0 0,00% 0

Nacional 7.560.000 90,00% 8.316.000

0,00% 0

90,00% 9.147.600 90,00%

Local 840.000 10,00% 924.000 10,00% 1.016.400 10,00%

100,00% 10.164.000 100,00%Total 8.400.000 100,00% 9.240.000



100,00% 8.131.200 100,00%Total 6.720.000 100,00% 7.392.000

90,00%

Local 672.000 10,00% 739.200 10,00% 813.120 10,00%

Nacional 6.048.000 90,00% 6.652.800 90,00% 7.318.080

0 0,00% 0 0,00%

2o ano % 3o ano %

12. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano %

Exportação 0 0,00%

R$ 1,00

3,89%

Total 1.507.218 100,00% 1.538.769 100,00% 1.600.320 100,00%

96,11%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

1.478.944Importação

Local 87.432 5,80% 59.825

1.538.102

62.218

96,11%

3,89%

1.419.786 94,20%

1o ano
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3o Ano

Gravador/Reprodutor de Áudio/Vídeo no formato MP4 com Tela de Cristal Líquido

%3o ano%2o anoOrigem

R$ 1,0011. Insumos por Origem

%

1. DÉBITO FISCAL 1.149.120 1.264.032 1.390.435

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

Discriminação 1o Ano 2o Ano

Débito Local (7%) 423.360 465.696 512.266

Débito Nacional (12%) 725.760 798.336 878.170

Crédito Ins. Importados (17%) 290.800 302.916 315.033

2. CRÉDITO FISCAL 390.185 406.442 422.700

Crédito Insumos Locais (7%) 0 0 0

Crédito Insumos Nacionais (7%) 99.385 103.526 107.667

4. INCENTIVO FISCAL (55%) 417.414 471.674 532.254

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 758.935 857.590 967.735

6. CONTRIBUIÇÕES 73.900 79.744 86.062

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 ) 341.521 385.915 435.481

FMPES: 6% s/ C.E. 25.045 28.300 31.935

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac. 42.594 44.368 46.143

7. RENÚNCIA FISCAL 417.414 471.674 532.254

UEA: 1,5% s/ C.E. 6.261 7.075 7.984



%3o ano%2o anoOrigem

R$ 1,0011. Insumos por Origem

%1o ano

294.568

4.246.656 93,76%
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Reprodutor  de CD/DVD combinado com Amplificador "Home Theater"

4.423.600Importação 4.600.544

12. Faturamento por Destino da Produção

Local

93,76%

6,24%282.785 6,24%

4.906.894 100,00%

93,76%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

0 0,00%

R$ 1,00

306.350 6,24%

Total 4.529.441 100,00% 4.718.168 100,00%

3o ano %

0 0,00% 0 0,00%

Nacional 9.720.000 90,00% 10.692.000

2o ano %Origem 1o ano %

Exportação

90,00% 11.761.200 90,00%

Local 1.080.000 10,00% 1.188.000 10,00% 1.306.800 10,00%

3o Ano

100,00% 13.068.000 100,00%Total 10.800.000 100,00% 11.880.000

1. DÉBITO FISCAL 1.846.800 2.031.480 2.234.628

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

Discriminação 1o Ano 2o Ano

Débito Local (7%) 680.400 748.440 823.284

Débito Nacional (12%) 1.166.400 1.283.040 1.411.344

Crédito Ins. Importados (17%) 869.797 906.039 942.280

2. CRÉDITO FISCAL 1.167.063 1.215.691 1.264.318

Crédito Insumos Locais (7%) 0 0 0

Crédito Insumos Nacionais (7%) 297.266 309.652 322.038

4. INCENTIVO FISCAL (55%) 373.855 448.684 533.670

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 679.737 815.789 970.310

6. CONTRIBUIÇÕES 155.439 166.359 178.042

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 ) 305.882 367.105 436.639

FMPES: 6% s/ C.E. 22.431 26.921 32.020

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac. 127.400 132.708 138.016

7. RENÚNCIA FISCAL 373.855 448.684 533.670

UEA: 1,5% s/ C.E. 5.608 6.730 8.005



OBS: Para este projeto não haverá contratação de mão-de-obra adicional.                                                            

A mão-de-obra a ser  utilizada será remanesjada da existente na empresa.

Existente

1200

150

1350

Discriminação

0

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total

1º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

31.363.200

10.730.110

20.633.090

3º ano

182.952Encargos Sociais

Benefícios Sociais

63

14. Custo dos Fatores de Produção

18.757.354

2º ano
Discriminação

1º ano

Total

Salário Médio Anual

Custos Variáveis 13.165.151

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

57

25.920.000 28.512.000

8.867.860 9.754.646

16. Mão-de-obra

17.052.140

Receita Total

Insumo Total

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN
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13.822.513 14.481.349 15.147.555

3o Ano

657.362 557.280 445.056

Total

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

13.924.069 14.702.499

6 6

203.280 170.940 175.560 42.000 42.000 42.000

660

38.880

421.080 368.880 4.698.000 31.320 31.320 31.320

156.924 169.776

7.000 7.000

R$ 1,00

16.1. Resumo da Mão-de-obra

3.566 2.849 2.787 7.000

38.880 38.880

000

3o Ano

000

Projetada

Unid

0 0 0

Total Acumulado

0

0

1o Ano 2o Ano



18. Avaliação do projeto

Capital de Giro Existente 1.284.617

2.161.031 2.367.952 2.604.747

Investimento Fixo Existente

7.133.730 94,16%
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2.638.174 7.576.344 100,00%

33.427 442.614 5,84%

33.427 442.614 5,84%

2.604.747 7.133.730 94,16%

361.072 48.115

2.161.031 2.367.952

2.522.103 2.416.067

3o Ano

2,67

%

8.233.193

3o Ano

Investimentos Fixos

Capital de Giro

361.072 48.115

6.089.801

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

3,825,15

2o Ano

(RT - CT) / RT x 100 46,67 49,21 51,70

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

20. Retorno do Investimento Ano: 1,01

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

6.804.292 7.484.72119. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano

FONTES 2.522.103 2.416.067 2.638.174 7.576.344 100,00%

Total %Discriminação

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1,00



 

empregos no Estado

8543.89

Final 55% (C.E.)

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 0

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

22. Conclusão

Art. 10, Inciso VIII Art. 13, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III c/c § 13, Inciso IV Art. 16, Inciso III c/c § 13, Inciso IV

Art. 14, Inciso I, alínea "e", §1°, Inciso II Art. 18, Inciso I, alínea "e", §1°, Inciso II

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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21. Enquadramento Legal

100% (C.E.)Final8517.62
Receptor Pessoal de Localização Terrestre (GPS - Global Positioning 

System)

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF

Graça  Bringel

 Tec.Inc.mat nº 100093-4

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Silvia Rodrigues de Menezes

Produto NCM/SH Tipo de Bem

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Manaus (AM),      22/6/2008

Incentivo Fiscal
Gravador/Reprodutor de Áudio/Vídeo no formato MP4 com Tela de 

Cristal Líquido
8521.90

Art. 13, Inciso III Art. 16, Inciso III

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Art. 10, Inciso VIII Art. 13, Inciso VIII

Reprodutor  de CD/DVD combinado com Amplificador "Home Theater"



Favorável

PARECER:

Composição do Capital Social

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise
nº 074/2008-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01155//2008-SEPLAN concedendo o

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Mão de Obra Ind. e Adm.

Total

Produto(s) Unid.

Produto(s) NCM/SH Dispositivo Legal

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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80%

%Valor R$ 1,00

Eduardo Esteban Effa Piriz

Dados Relevantes

Veículo Automotor para Transporte de Mercadorias 

" pick-up "

ASSUNTO:

Valerie Anne Kaitazoff Thompson

Manaus/Am 2,400,000

Manaus/Am 600,000

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

100%

PARECER:

Total 3,000,000

20%

PROPOSIÇÃO Nº.152-D/2008-SEPLAN

460

47

507

60

4

64

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev

Incentivo FiscalTipo de Bem

Final 100% (C.E.)

Art. 13, VIII, Art. 16, 

III c/c §13,VII. e Art. 

18, I, "g" § 1°, II, do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Origem

Mão de Obra Direta

37

397

Programa de Produção

360 40

Acionista / Cotista

46

Veículo Automotor para Transporte de Mercadorias " pick-up "

Investimento Financeiro 39,820,695 19,334,766

6

Investimento Fixo 15,677,112 120,000 150,000

10,000

1o Ano 2o Ano

Unid. 5,000 7,500

19,009,761

3o Ano

15,947,112

78,165,222

Unid.

EVER ELETRIC APPLIANCES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
INTERESSADO:

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

3o Ano Total2o Ano

8704.21

R$ 1.00

Discriminação 1o Ano



de01155

CORECON nº 432

Fone:

Consultoria: Assis Mourão Consultoria Econômica Ltda

Fone: 3642-5631/3642-5702 E-mail:

3. Dados da Consultoria e/ou Projetista

074 /2008 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail: amourãohorizon.com3642-5631

Certidão Negativa da Receita Federal nº

Economista: Francisco de Assis Mourão

CORECON nº 432 Registro/SEPLAN nº 10,026

2. Documentação Complementar

JUCEA nº 13,200,433,335

Licença IPAAM nº

CNPJ nº 06.494.010/0001-91 CCA/SEFAZ nº 06.200.414-0

Fone: Fax:9963-3462

E-mail:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua Flamboyant, 1403

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

1. Dados da Empresa

Denominação Social: EVER ELETRIC APPLIANCES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

11/04/2008

Certidão do INSS nº

Certidão Negativa da SEFAZ nº

101/05-01, emitida em 31/05/2007, com validade de 352 dias, válida até 18/05/2008.

4126378, válida até 03/05/2008

Bairro: Distrito Industrial CEP nº 69,075,843

Registro/SEPLAN nº 20-010

Data de Fundação: 05/04/2004

amourao@vivax.com.br



Linha de Produtos Incentivados:

Patrimônio Líquido: R$ 3,136,267.00

Capital Social: R$ 3,000,000.00

1,108,105.00

%

Circulante: R$

Ativo Passivo e Patrimônio Líquido

5. Composição da Diretoria

6. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Balanço Patrimonial / 2007

Eduardo Esteban Effa Piriz

Permanente: R$ 6,720,883.00

3,391,370.00 Circulante: R$

Uruguáia Diretor Residente Manaus/Am

Valerie Anne Kaitazoff Thompson Uruguáia Diretora São Paulo/SP

218.041.878-79Eduardo Esteban Effa Piriz

R$ 1.00QuotasOrigemCNPJ/CPFAcionista / Cotista

80.00%2,400,0002,400,000Manaus/Am

CargoNacionalidade

100.00%3,000,000Total

Domicílio Fiscal

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 074 Empresa:
EVER ELETRIC APPLIANCES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS 

LTDA

4. Composição e Origem do Capital Social 

600,000 20.00%

 Ever Eletric Appliances Indústria e Comércio de Veículos Ltda ,  empresa do Grupo Mancini, com sede em São Paulo/SP. Está 

concluindo as obras de sua unidade fabril localizada no Distrito Industrial II, onde funcionarão várias linhas de produção, dentre elas as 

linhas de Condicionadores de Ar e Ventilador.

3,000,000

Valerie Anne Kaitazoff Thompson 228.237.068-60 Manaus/Am 600,000

Diretores

Decretos Produtos NCM/SH

24.385-29/07/2004 Condicionador de Ar com mais de um Corpo (SPLIT SYSTEM) 8414.51

24.750-17/12/2004 Veículo Utilitário " PICK UP " 8703.33

24.358-29/07/2004 Ventilador de Teto 8414.51

27.113-25/10/2007 Motoneta Elétrica 8711.90



X

X sim não

X sim não

7. Programa de Produção

Veículo Automotor para Transporte de Mercadorias " pick-up "

8. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.

Unid.
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Trata-se de um vículo tipo " pick-up " destinado ao transporte de mercadorias ou assemelhados.

Para apropriação dos custos do projeto, foi escolhido o modelo de referência " ADMIRAL CABINE SIMPLES PICKUP "

7,500

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

c) As operações realizadas na linha de produção caracterizam-se como industrialização?

Royalties: Valor R$NÃO

Cedente: Hebei Zhongxing Automobile CO. LTDAprópria

8704.21 5,000 10,000

9. Tecnologia

Veículo Automotor para Transporte de Mercadorias " pick-up "

As etapas executadas no Processo Produtivo do Projeto estão em consonância com as descritas no Processo 

Produtivo Básico do Decreto supracitado.

10. Análise do Processo Produtivo

Produto: Veículo Automotor para Transporte de Mercadorias " pick-up "

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº783, de 25/03/1994 = 07 (Sete)

d) As máquinas e equipamentos citados no Processo Produtivo do Projeto suprem as atividades da industrialização?

Conclusão:

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 08 (Oito)



7.35% 25,000,000 5.00%

Total 250,000,000 100.00% 255,000,000 108.00% 500,000,000 100.00%

Local 12,500,000 5.00% 18,750,000

8.00% 40,000,000 8.00%

Nacional 217,500,000 87.00% 236,250,000 92.65% 435,000,000 87.00%

Exportação 20,000,000 8.00% 30.000.000.

R$ 1.00

12. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1.00

247,500 0.09%

Total 131,544,068 100.00% 199,621,284 100.00% 266,086,804 100.00%

230,115,304 86.33%

Nacional 17,862,000 13.58% 26,793,000 13.58% 35,724,000 13.58%

26,975,000 29,662,500 53,950,000

26,100,000 28,350,000 52,200,000

875,000 1,312,500 1,750,000

1,259,003 1,888,504 2,518,005

0 0

1,250,340 1,875,510 2,500,680

27,773,996 51,431,995

0 0 0

51,431,995

R$ 1.00

15,102,746

3o Ano

9,959,546

5,143,200

17,325

51,431,995

13. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)

25,715,9987. RENÚNCIA FISCAL

25,715,998

0

27,773,996

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

2o Ano1o AnoDiscriminação

8,663 12,994

25,715,998 27,773,996

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/Ins. Imp.+1% s/Ins. Nac.+1% s/Fat.

UEA: 10% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

4. INCENTIVO FISCAL 100%

7,521,386 9,048,183

4,949,786 6,270,783

2,571,600 2,777,400

11. Insumos por Origem

Importação 113,558,318 86.33%

%1o anoOrigem

172,642,659 86.33%

Local 123,750 0.09% 185,625 0.09%
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%3o ano%2o ano



Projetada

Unid

37 6 4

Total Acumulado

460

47

1o Ano 2o Ano 3o Ano

6040360

507

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 6446397

Discriminação

19,200 18,945

R$ 1.00

16. Resumo da Mão-de-obra

14,400 14,400 14,400 19,319

710,304 809,088 872,592

1,658,496 1,852,800 2,123,136 9,984 9,984 9,984

5,644,800 6,491,520

43 47

5,184,000 5,760,000 6,624,000 714,800 825,600 890,400

37

Total

R$ 1.00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

15. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1.00

269,231,500 355,908,751

187,247,597 276,383,224 364,310,475

3o Ano

5,901,724 7,151,724 8,401,724Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano
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250,000,000 375,000,000

131,544,068 199,621,284

16. Mão-de-obra

381,544,068

Discriminação
1º ano

Total

Salário Médio Anual

Custos Variáveis 181,345,873

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

360 400

Receita Total

Insumo Total

3º ano

5,080,320Encargos Sociais

Benefícios Sociais

460

14. Custo dos Fatores de Produção

1º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

500,000,000

247,500

574,621,284 500,247,500

2º ano

Existente

7

7

14



18. Avaliação do projeto

Total %Discriminação

17. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1.00

FONTES 55,497,807 19,454,766 19,159,761 94,112,334 100.00%

20. Retorno do Investimento Ano: 1.44

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

41,416,586 65,087,07219. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

(RT - CT) / RT x 100 25.10 26.30 27.14

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

6.768.60

3o Ano

5.83

%

89,555,086

3o Ano

Investimentos Fixos

Capital de Giro

24,744,135 120,000

30,753,672 19,334,766

55,197,807 19,454,766

15,677,112 120,000

150,000 25,014,135 26.58%

19,009,761 69,098,199 73.42%

19,159,761 93,812,334 100.32%

150,000 15,947,112 17.00%
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5,735,142

Capital de Giro Existente 2,283,265

39,820,695 19,334,766 19,009,761

Investimento Fixo Existente

78,165,222 83.32%



 

empregos no Estado

Marco Antonio Reis de Souza Daniel J. Feder

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF

Otaviano A.C.K.Silva

Advogado-OAB. 1.163

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Manaus (AM),      16/04/2008

Silvia Rodrigues de Menezes

100% (C.E.)Final8704.21Veículo Automotor para Transporte de Mercadorias " pick-up "

21. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto
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Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

22. Conclusão

Art. 10, Inciso VIII Art. 13, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III c/c § 13, Inciso VII Art. 16, Inciso III c/c § 13, Inciso VII

Art. 14, Inciso I, alínea "g ", §1°, Inciso II Art. 18, Inciso I, "g ", §1°, Inciso II

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  
caput  do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 507
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PROPOSIÇÃO  N.º 0153/2.008-SEPLAN  
 
 
 
 

INTERESSADO:  CERAS JOHNSON LTDA 
 
 
 
 
 

ASSUNTO: Incorporação da sociedade empresária HFJ DA AMAZÔNIA IND. DE 
DETERGENTES LTDA pela CERAS JOHNSON LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 33.122.466/0007-04 e no CCA nº. 06.200.538-3. 

  
 
 
 
 
 
  
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo 
deferimento nos termos do Parecer Técnico 028/2008-ASS/DPIC, constante do processo 
4314/2008-SEPLAN.  

 
 
 
 

PARECER: 
 
 
 

Favorável. 
 
 
 
 
                                          Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento 
 Econômico 
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Processo nº.: 4314/2007-SEPLAN 
Interessada: CERAS JOHNSON LTDA 
Assunto:Incorporação da Sociedade empresária HFJ da Amazônia Ind. de 

Detergentes Ltda., pela sociedade empresária CERAS JOHNSON LTDA. 
 
 
 
 

PARECER N.° 028/2008 -ASS/DPIC 
 
 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. Incentivos 
Fiscais. Incorporação de sociedade 
empresária beneficiária dos incentivos 
fiscais do Estado do Amazonas. 
Incorporação de empresa incentivada por 
incorporadora igualmente incentivada. 
Previsão legal art. 22 da lei 2826 de 29 
de setembro de 2003. 
 
 
  

     
 

CERAS JOHNSON LTDA, sociedade empresária industrial inscrita 
no CNPJ sob o n°. 33.122.466/0007-04 e no CCA sob o nº.06.200.538-3, situada a Av. 
Professor Paulo Graça, 1901 – Tarumã, comparece a este Órgão para informar a 
incorporação da sociedade empresária HFJ DA AMAZÔNIA IND. DE 
DETERGENTES LTDA, pela sociedade CERAS JOHNSON LTDA. que a sucederá 
em direitos e obrigações, inclusive os incentivos fiscais dos quais é detentora. 

 

Acosta aos autos cópia da Ata de Reunião dos Sócios Quotistas 
realizada em 27 de julho de 2007, o protocolo de justificação para realização de 
incorporação da sociedade HFJ DA AMAZÔNIA IND. DE DETERGENTES LTDA, 
laudo de avaliação patrimonial incorporada e outros.  

 
No tocante às incorporações entre sociedades empresárias 

incentivadas, reza o art. 25, da Lei nº 2.826/2006. 
 

Art. 25. As alterações no contrato ou estatuto social, tais 
como a mudança na composição societária/acionária, de 
denominação ou razão social, endereço, capital social, 
bem como as incorporações, fusões, cisões e 
transformações deverão ser obrigatoriamente 
comunicados à SEPLAN e à SEFAZ, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias após a sua ocorrência, para efeito de 
registro cadastral, sem prejuízo da comunicação aos 
demais órgãos, observado o disposto no art. 72. 
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§ 1º.  As alterações relativas à composição societária/acionária, 
decorrentes da mudança de sócio/acionista majoritário, bem 
como as incorporações, fusões, cisões e transformações 
deverão indicar a nova titularidade dos projetos técnico-
econômicos.  
 
§ 2º. Na hipótese das alterações descritas no caput  
descaracterizarem os fatores técnico-econômicos constantes 
nos projetos incentivados, a empresa deverá obter autorização 
prévia e expressa do CODAM, para proceder à modificação 
pretendida. 
 

  É importante apontar que é essa a única referência que faz o instrumento legal à 
questão. 

  
Logo, tendo em vista que a incorporação se concretizou em 27 de julho de 2007 e a 

comunicação à SEPLAN se deu em 27 de novembro de 2007, resta a condição da cabeça do 
artigo acima citado. 
 

Nos documentos anexo, encontra-se revelados a nova composição societária, logo 
atendida a exigência do dispositivo acima citado, § 1º, do art. 25, do RIF. 
 

Observa-se, ainda, que a incorporação da-se entre duas empresas que fabricam os 
mesmos produtos e que têm as mesmas características, logo não descaracteriza os fatores 
técnicos-econômicos constante nos projetos incentivados da incorporadora e da incorporada, o 
que leva ao atendimento do § 2º, do artigo em comento. 

 
 Pelo exposto, somos pela possibilidade legal de atender ao pedido de incorporação da 

Sociedade empresária HFJ DA AMAZÔNIA IND. DE DETERGENTES LTDA, pela 
CERAS JOHNSON LTDA, com as vantagens e as obrigações constantes do Projeto Técnico 
com Viabilidade Econômica e Financeira, aprovado pelo CODAM, em face da incorporada. 
    

É o parecer que submetemos a consideração superior. 
 
                   Manaus, 03 de março de 2008 

 
 
Maria de Fátima R. da Câmara 

            Técnica de Incentivo 
 
De Acordo:     

 
Marco Antônio Reis de Souza 

            Diretor do Departamento Industrial e Comercial 
      
 
             Daniel J. Feder  

   Secretário Executivo Adj. de Políticas Setoriais  
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PROPOSIÇÃO  N.º0154/2.008-SEPLAN  

 
 
 
 
 
 
 

INTERESSADO: BRASCABOS COMP. ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS DA 
AMAZÔNIA LTDA 

 
 
 
 
 

ASSUNTO:  A sociedade empresária, solicita alteração de nomenclatura de produtos  
de: Fios e Cabos com conectores destinados às máquinas e aparelhos – 
NCM/SH 8544.59 para  Condutores elétricos, para tensão não superior a 
1000 V para usos diversos – NCM 8544.49; de Fios e Cabos com 
conectores/terminais para usos diversos – NCM 8544.51 e Cabos de 
Força – NCM 8544.59  para Condutores elétricos, para tensão não 
superior a 1000 V – Munidos de peças de conexão, para usos diversos – 
NCM 8544.42 .  

 
  
 
 
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo 
deferimento nos termos da Nota Técnica nº 001/2007 – ASS/DPIC, capeado pelo 
processo n°. 0662/2008/SEPLAN, procedendo a alteração das nomenclaturas, em 
consonância com o disposto no art. 2°, do Decreto n.° 24.959, de 14 de abril de 2.005, o 
qual introduz alteração no art. 23 do Regulamento aprovado pelo Decreto n.° 23.994, de 
29 de dezembro de 2.003. 
 

 
 

PARECER: 
 
 
 

Favorável. 
 
 
 
                                                      Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº0155/2008-SEPLAN 
 
 
 
 
 
 
INTERESSADO: Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento 

Econômico - SEPLAN  
 

 
 
 
 
ASSUNTO: A sociedade empresária SIEMENS ELETROELETRÔNICA S.A, 

comunica a alteração da denominação social para SIEMENS 
ELETROELETRÔNICA LTDA.  

 
  
 
 

 
JUSTIFICATIVA: A comunicação foi analisada por esta Secretaria, que 
concluiu que a sociedade empresária cumpriu com as exigências legais, nos 
termos do Parecer Técnico n° 039/2006 – ASS/DPIC, constante do processo n˚ 
1032/2008 – SPT/SEPLAN, razão pela qual sugerimos seja editado Decreto em 
favor da nova denominação social.  
 
 
 
 
PARECER: 
 
 
 
 

Favorável. 
 

 
 

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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Processo nº 01032/2008-SEPLAN 
Interessada: SIEMENS ELETRÔNICOS LTDA 
Assunto: Alteração da Razão Social e Quadro Societário 
 

 
PARECER N.°039/2008  - ASS/DPIC 
 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. Incentivos 
Fiscais. Comunicação de Alteração da 
Denominação Social. 
 
 

SIEMENS ELETROELETRÔNICA LTDA, sociedade empresária 
industrial, antes denominada SIEMENS ELETROELETRÔNICA S.A, estabelecida 
nesta cidade na Av. Abiurana, 1655 – A – Distrito Industrial,   inscrita no CNPJ sob o n.° 
34.558.841/0001-30 e inscrição estadual n.°  06.300.308-2, comunica a alteração da 
denominação social cumprindo assim a determinação disposta no art. 25 do Regulamento 
aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2004. 

 
Informamos que a autorização prévia somente é exigida quando ocorre a 

descaracterização do Projeto Técnico que originou os incentivos fiscais, hipótese em que 
deverá ter a aprovação do Colendo Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – 
CODAM, caso contrário é suficiente a comunicação a esta SEPLAN, no prazo máximo de 
30 dias após a efetivação do ato, para que sejam feitas as anotações e alterações pertinentes. 

 
Pelo exposto, sugerimos ainda, que sejam os presentes autos 

encaminhados à Gerência de Acompanhamento e Controle de Incentivos – GACI, para 
substituição dos respectivos Laudos Técnicos, em favor a nova denominação social e 
posteriormente seja encaminhada Proposição ao Conselho de Desenvolvimento do 
Amazonas para as providências cabíveis. 

 
 

É o parecer que submetemos a consideração superior. 
 
                   Manaus, 28 de abril de 2008. 
 
 

Maria de Fátima Raposo da Câmara  
Técnica de Incentivo 

 
De Acordo: 
 
 
Marco Antônio Reis de Souza 
    Diretor do DPIC       
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PROPOSIÇÃO  N.º0156/2.008-SEPLAN  
 
 
 
 
 
 

INTERESSADO:  LG ELETRONICS DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
 
 
 
 

ASSUNTO: Alteração de NCM/SH dos bens Condicionador de Ar de Janela ou Parede 
de Corpo Único - NCM 8415.10 para NCM 8415.10; Radio 
Gravador/Reprodutor de Fitas Cassete e Toca-Discos Digital a Laser – 
NCM 8527.31 para NCM 8527.91 e Rádio com Reprodutor de CD/DVD 
combinado com Amplificado “HOME THEATHER” – NCM 8527.13 para 
NCM 8527.99. 

  
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo 
deferimento nos termos da Nota Técnica/                                                                                                                             
ASS/DPIC, constante do processo 1335/2008-SEPLAN, em consonância com a 
alteração introduzida pelo Decreto Presidencial nº 6006/2006. 
 

 
 

PARECER: 
 
 

Favorável. 
 
 
 
 
                                          Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento 
 Econômico 
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NOTA TÉCNICA N.° 002/07-ASS-DPIC 
 
 
ASSUNTO: RESOLUÇÃO N.º 43 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2006 DO CONSELHO 

DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR E 
DECRETO PRESIDENCIAL N.º 6.006 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006. 

 
 
OBJETO DOS ATOS: Decreto Presidencial n.º 6.006 de 28 de dezembro de 2006 -

Aprovar a Tabela de incidência do Imposto sobre produtos 
Industrializados – TIPI e introduzir outras alterações. 

 
Resolução n.º 43 de 22 de dezembro de 2006 do Conselho de 
Ministros da Câmara de Comércio Exterior, que Altera as 
alíquotas Do Imposto de Importação e Nomenclaturas Comum do 
MERCOSUL – NCM.  

 
 
ANÁLISE: O Decreto mencionado tem como escopo aprovar a Tabela de Incidência do 

Imposto de Produtos Industrializados - IPI, que tem por base a Nomenclatura 
Comum do MERCOSUL (NCM) a qual constitui a Nomenclatura Brasileira 
de Mercadorias baseadas no Sistema Harmonizado (NBM/SH). A Resolução 
n.º 43/2006/CAMEX altera as nomenclaturas e as alíquotas do II. Ambos os 
Atos alteram a nomenclaturas das posições 1 a 97, vale dizer, todos os 
capítulos da TEC - Tarifa Externa Comum. 

 
Nos Decretos Concessivos de incentivo fiscal de ICMS, além da denominação 
do produto (nome comercial), consta o código tarifário (posição e sub-
posição) da TEC - Tarifa Externa Comum. 
 
Ocorrendo alterações nas normas federais que cuidam da matéria, as 
sociedades empresárias instaladas no PIM e beneficiárias dos incentivos 
fiscais têm por óbvio, a obrigatoriedade de proceder nos documentos 
necessários às operações fiscais, o código tarifário estabelecido para aquele 
produto.  
 
No Laudo Técnico de Inspeção, ato que autoriza a fruição do incentivo fiscal 
relativo ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação – ICMS consta além da nomenclatura do produto, o código 
tarifário em que está classificado. Segundo informações verbais, uma das 
formas de controle pela SEFAZ para dispensa de tributos quando na entrada 
de mercadoria é o código tarifário. 
 
Assim, entendemos haver necessidade de alterar os Laudos Técnicos de 
Inspeção dos produtos que tiveram o código alterado, uma vez que são 
utilizados como forma de controle pelo Órgão arrecadador do Estado. 
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Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

SEPLAN 
Como a legislação sob a qual está albergada é silente, quanto a possibilidade 
de alteração de NCM/SH, somente no Laudo Técnico de Inspeção, mas, 
considerando a necessidade de adequá-las as alterações introduzidas pela 
Legislação federal, somos favoráveis que se proceda alteração nos Lautos 
Técnicos, e posteriormente encaminhe-se ao Colendo Conselho de 
Desenvolvimento do Estado do Amazonas – CODAM., para pertinente 
homologação. 
 

 
  
Manaus, 30 de abril de 2008 
 
 
 
 

Maria de Fátima Raposo da Câmara 
Técnica de Incentivos 
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PROPOSIÇÃO  N.º 0157/2.008-SEPLAN  
 
 
 
 
 

INTERESSADO:  LG ELETRONICS DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
 
 

ASSUNTO: Alteração de NCM/SH dos bens Condicionador de Ar de Janela ou Parede 
com mais de um Corpo “Split System“ - NCM 8415.82 para NCM 
8415.10; Unidade Condensadora para Condicionador de Ar “SPLIT 
SYSTEM” – NCM 8415.90  para NCM 8415.10; Unidade Evaporadora 
para Condicionador de Ar “SPLIT SYSTEM” – NCM 8415.90 para NCM 
8415.10; Televisor em Cores – NCM 8528.12 para NCM 8528.72 e  
Monitor de Vídeo com Tela de Plasma (exceto de uso em informática) 
NCM 8528.21 para NCM 8528.59. 

  
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo 
deferimento nos termos da Nota Técnica -ASS/DPIC, constante do processo 1336/2008-
SEPLAN, em consonância com a alteração introduzida pelo Decreto Presidencial nº 
6006/2006. 
 

 
 
 

PARECER: 
 
 
 

Favorável. 
 
 
 
 
 
                                          Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento 
 Econômico 
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NOTA TÉCNICA N.° 002/07-ASS-DPIC 
 
 
ASSUNTO: Resolução n.º43 de 22 de dezembro de 2006 do Conselho de Ministros da 

Câmara de Comércio Exterior e Decreto Presidencial n.º 6.006 de 28 de 
dezembro de 2006. 

 
 
OBJETO DOS ATOS: Decreto Presidencial N.º6.006 de 28 de dezembro de 2006 -

Aprovar a Tabela de incidência do Imposto sobre produtos 
Industrializados – TIPI e introduzir outras alterações. 

 
Resolução n.º43 de 22 de dezembro de 2006 do Conselho de 
Ministros da Câmara de Comércio Exterior, que Altera as 
alíquotas Do Imposto de Importação e Nomenclaturas Comum do 
MERCOSUL – NCM.  

 
 
ANÁLISE: O Decreto mencionado tem como escopo aprovar a Tabela de Incidência do 

Imposto de Produtos Industrializados - IPI, que tem por base a Nomenclatura 
Comum do MERCOSUL (NCM) a qual constitui a Nomenclatura Brasileira 
de Mercadorias baseadas no Sistema Harmonizado (NBM/SH). A Resolução 
n.º 43/2006/CAMEX altera as nomenclaturas e as alíquotas do II. Ambos os 
Atos alteram a nomenclaturas das posições 1 a 97, vale dizer, todos os 
capítulos da TEC - Tarifa Externa Comum. 

 
Nos Decretos Concessivos de incentivo fiscal de ICMS, além da denominação 
do produto (nome comercial), consta o código tarifário (posição e sub-
posição) da TEC - Tarifa Externa Comum. 
 
Ocorrendo alterações nas normas federais que cuidam da matéria, as 
sociedades empresárias instaladas no PIM e beneficiárias dos incentivos 
fiscais têm por óbvio, a obrigatoriedade de proceder nos documentos 
necessários às operações fiscais, o código tarifário estabelecido para aquele 
produto.  
 
No Laudo Técnico de Inspeção, ato que autoriza a fruição do incentivo fiscal 
relativo ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação – ICMS consta além da nomenclatura do produto, o código 
tarifário em que está classificado. Segundo informações verbais, uma das 
formas de controle pela SEFAZ para dispensa de tributos quando na entrada 
de mercadoria é o código tarifário. 
 
Assim, entendemos haver necessidade de alterar os Laudos Técnicos de 
Inspeção dos produtos que tiveram o código alterado, uma vez que são 
utilizados como forma de controle pelo Órgão arrecadador do Estado. 
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SEPLAN 
Como a legislação sob a qual está albergada é silente, quanto a possibilidade 
de alteração de NCM/SH, somente no Laudo Técnico de Inspeção, mas, 
considerando a necessidade de adequá-las as alterações introduzidas pela 
Legislação federal, somos favoráveis que se proceda alteração nos Lautos 
Técnicos, e posteriormente encaminhe-se ao Colendo Conselho de 
Desenvolvimento do Estado do Amazonas – CODAM., para pertinente 
homologação. 
 

 
  
Manaus, 30 de abril de 2008 
 
 
 
 

Maria de Fátima Raposo da Câmara 
Técnica de Incentivos 
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PROPOSIÇÃO  N.°0158/2008-SEPLAN 
 

 
 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SEPLAN 

 
 
 
ASSUNTO: Cancelamento do Incentivo Fiscal instituído pela Lei nº. 2.826/2003, de 29 de 

setembro 2003. 
 
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA: O cancelamento dos incentivos fiscais concedidos sob a égide da Lei nº. 
2.826, de 29 de setembro de 2003, às sociedades empresárias a seguir relacionadas, decorre da 
falta de apresentação dos documentos necessários à edição dos Decretos Concessivos: 
 

Processo Sociedade Empresária CNPJ Aprovação 

Nº.2.022/2007 Uniace Componentes da Amazônia S.A. 05.870.349/0001-06 
R.O. 209ª de 
28.06.2007 

Nº.2.880/2007 Benq Eletroeletrônica Ltda. 07.560.958/0001-86 
R.O. 210ª de 
30.08.2007 

Nº.2.860/2007 
Tropical Ind. Com. de Concentrados de 
Bebidas, Importação e Exportação Ltda. 

08.926.949/0001-29 
R.O. 210ª de 
30.08.2007 

Nº.2.875/2007 N. S. Componentes da Amazônia Ltda. 05.265.351/0001-48 
R.O. 210ª de 
30.08.2007 

 
 
 
 
 

PARECER : 
 
 
 

Favorável. 
 
 
 
 

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO  N.°0159/2.008 
 

 
 
 

INTERESSADO: SUNSIX INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA 
 
 
 
 
 
ASSUNTO: Inclusão de NCM 
   
  

 
 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo 
deferimento nos termos do Parecer Técnico 101/GACI/DPIC, capeado pelo Processo n.º 
03964/2007-SEPLAN, procedendo à INCLUSÃO  da NCM/SH 8471.50 relativa ao 
bem:  UNIDADE DE PROCESSAMENTO DIGITAL DE PEQUENE PORTE 
MONTADA EM UM MESMO CORPO OU GABINETE – UCP – UNIDADE DE 
PROCESSAMENTO DIGITAL ( CISC ) ( EM FORMA DE SISTEMA ), da referida 
sociedade empresária, com fulcro no art. 11, II do Regulamento aprovado pelo Decreto 
n.° 23.994 / 2003. 

 
 
 

PARECER : 
 
 

Favorável. 
 
 
 
 

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 
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Processo nº: 03964/2007-SEPLAN 
Interessada: SUNSIX IND. ELETRÔNICA LTDA. 
Assunto: Inclusão de NCM`s. 
 
Parecer n°. 101/07 – DPIC/SEPLAN 

 
EMENTA: Inclusão de NCM/SH – DEC. CONCESSIVO 26.056/2006. 

 
 

1. ANÁLISE: 
 

A signatária, através do processo em referência, requer dessa secretaria, com fulcro no art. 11, II 
do Regulamento aprovado pelo Decreto 23.994 de 29 de dezembro de 2.003 e posteriores 
alterações, inclusão da NCM / SH 8471.50 por se tratar de mesmo tipo de produto – 
(UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE MONTADA EM 
UM MESMO CORPO OU GABINETE – UPC – UNIDADE DE PROCESSAMENTO 
DIGITAL [CISC] {EM FORMA DE SISTEMA}). 
 
A requerente é detentora de incentivo fiscal – decreto 26.056, de 7/7/2006. 
 
Ressalte-se que, dependendo da tecnologia empregada, poderá haver alterações apenas nas 
especificações em função do bem a ser integrado, ou seja: a sub-posição e item da TIPI. 

 
O artigo 1° do Decreto n. ° 24.959 de 14 de abril de 2.005, que introduziu alterações no Art. 23 
do Regulamento aprovado pelo Decreto n°. 23.994 de 29 de dezembro de 2.003, dispõe: 

 
I – os §§ 4°, 5°, 6° e 7° ao art. 6°: 
 
§ 4°. A empresa incentivada deverá solicitar à SEPLAN 
modificação relativa à nomenclatura e/ou enquadramento do 

produto incentivado no código tarifário da NCM/SH. 
 
§ 5°. Na hipótese de deferimento do pedido a que se refere o 
parágrafo anterior, a SEPLAN expedirá novo Laudo Técnico de 
Inspeção. 
 
§ 6°. A autorização prevista no parágrafo anterior será submetida 
à homologação do CODAM.[DESTAQUE NOSSO] 

 
Ao abrigo do aludido Art. 1º do Decreto 24.959 – que altera o art. 1º do Decreto 24.959, uma vez 
acatado o pleito, deverá ser expedido novo Laudo Técnico de Inspeção, com a NCM/SH 
requerida e, posteriormente, submetida à homologação do Colendo Conselho de 
Desenvolvimento do Estado do Amazonas – CODAM.  
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2. PARECER: 
 

Diante da presente análise, procedemos favorávelmente à inclusão da NCM / SH 8471.50 para o 
produto: UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE 
MONTADA EM UM MESMO CORPO OU GABINETE – UPC – UNIDADE DE 
PROCESSAMENTO DIGITAL (CISC) – [EM FORMA DE SISTEMA]. 
  
Caso este parecer e análise mereçam a anuência superior, sugerimos que sejam os presentes 
autos encaminhados à Gerência de Acompanhamento e Controle de Incentivos – 
GACI/SEPLAN, para que seja incluído no Laudo Técnico de Inspeção a NCM/SH 8471.50 - 
objeto do pleito e que, seqüencialmente, seja emitido pelo setor competente dessa secretaria a 
emissão do Laudo Técnico. 
 
Finalmente, caso seja procedida à outorga, esta deverá ser submetida à homologação pelo 
Colendo Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM para, finalmente, se extinguir 
as formalidades legais, em cumprimento ao § 6° do decreto retro-mencionado. 
 
É nossa conclusão a qual submetemos à vossa anuência, 
 
Atenciosamente, 
  
 
 
 
 
 

Paulo Pereira BPaulo Pereira BPaulo Pereira BPaulo Pereira Batistaatistaatistaatista    

Técnico de Incentivos Fiscais 
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PROPOSIÇÃO  N.º 0160/2.008-SEPLAN  
 
 
 
 

INTERESSADO:  LÓGICA DA AMAZÔNIA IND.COM. DE MÁQUINAS LTDA. 
 
 
 
 
 

ASSUNTO: Solicita alteração da nomenclatura do produto MÁQUINAS 
INDUSTRIAIS PARA SOLDAR – NCM/8468.20 para MÁQUINAS 
INDUSTRIAIS e inclusões das NCM’s 8487.90; 8543.10 e 8543.90, 
com fulcro no Art. 2º do Decreto nº 24.959, de 14 de abril de 2005, 
acrescido ao Art. 6º do Regulamento aprovado pelo Decreto nº  
23.994/2003. 

 
 
 
  
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo 
deferimento nos termos do Parecer Técnico nº 021/2008-ASS/DPIC, constante do 
processo nº 0535/2008-SEPLAN. 
 

 
 
 

PARECER: 
 
 

Favorável. 
 
 
 
 
                                          Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento 
 Econômico 
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Processo n.º: 00535/2008-SEPLAN 
 
Interessada: LÓGICA DA AMAZÔNIA IND. COM. DE MÁQUINAS LTDA. 
 
Assunto: Alteração de nomenclatura do produto incentivado. 
 

PARECER N°. 021/2008 - ASS/DPIC 
 
EMENTA: INCENTIVOS FISCAIS. 
Solicita alteração da nomenclatura do 
produto, detentor de incentivo fiscal, 
MÁQUINAS INDUSTRIAIS PARA 
SOLDAR para produto MÁQUINAS 
INDUSTRIAIS. 

 
 

LÓGICA DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS LTDA., sociedade empresária industrial, estabelecida nesta cidade, à Rua 
Barcelos, nº 520 - Centro, inscrita no Cadastro Geral do Contribuinte (CNPJ) Nº. 
7.200.565/0001-61, no CCA (SEFAZ) sob n°. 06.200.558-8, comparece a este Órgão 
para solicitar alteração da nomenclatura do produto, detentor de incentivo fiscal, 
MÁQUINAS INDUSTRIAIS PARA SOLDAR (estabelecida sua classificação NCM 
8468.20) para produto MÁQUINAS INDUSTRIAIS. 
 

A sociedade empresária requereu os incentivos ao Governo do Estado 
por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
– SEPLAN, sendo aprovado o projeto técnico-econômico de implantação pelo Conselho 
de Desenvolvimento do Estado do Amazonas, em reunião realizada dia 30 de agosto de 
2007, referendada pela Resolução nº. 004/2007 – CODAM, que aprovou a proposição 
n°. 176/2007 - SEPLAN. 

 
O produto objeto do pleito é definido como: máquina industrial para 

soldar, com posição tarifária NCM/SH 8468.20. 
 
A sociedade obteve por meio do Decreto Concessivo n°. 27.102, de 25 

de outubro de 2007, incentivo fiscal referente ao Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, o qual se aplicaria ao produto Máquinas 
industriais para soldar, com posição tarifária NCM/SH 8468.20. 
 

Entretanto, a requerente protocolou junto a este Órgão, solicitação para 
suprimir a expressão “PARA SOLDAR”, da nomenclatura do objeto incentivado, com o 
intuito de deixar genérico o uso do termo “MÁQUINAS INDUSTRIAIS”. 

 
A solicitação da empresa, não conflita com a legislação vigente, sendo 

assim, a generalização da nomenclatura do objeto, além de permitir maior flexibilidade 
de produção, abrange totalmente os produtos “MÁQUINAS INDUSTRIAIS”, não 
necessitando a requerente de ingressar com pedido de concessão fiscal, toda vez que 
produzir um produto com a nomenclatura supracitada. 
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 Vale ressaltar, que o art. 2° do Decreto n°. 24.959, de 14 de abril de 
2005, acrescentou ao art. 6° do Regulamento aprovado pelo Decreto n°. 23.994/03, os 
parágrafos 4° ao 7°, passando a vigorar a seguinte redação: 

 
§ 4º A empresa incentivada deverá solicitar à 
SEPLAN modificação relativa à nomenclatura e/ou 
enquadramento do produto incentivado no código 
tarifário da NCM/SH. 
§ 5º Na hipótese de deferimento do pedido a que se 
refere o parágrafo anterior, a SEPLAN expedirá 
novo Laudo Técnico de Inspeção. 
§ 6º A autorização prevista no parágrafo anterior 
será submetida à homologação do CODAM. 

 
Como se pode constatar na legislação acima transcrita, uma vez acatado 

o pleito, deverá ser expedido novo Laudo Técnico de Inspeção, com a nomenclatura 
e/ou NCM/SH alteradas e, posteriormente submetidas à homologação do Conselho de 
Desenvolvimento do Amazonas – CODAM. 

 
Por tudo dito, somos favoráveis à alteração da nomenclatura do produto 

MÁQUINAS INDUSTRIAIS PARA SOLDAR para MÁQUINAS INDUSTRIAIS e a 
inclusão das NCM´s nº. 8487.90.00; 8543.10.00; e 8543.90.90, sugerindo que sejam os 
presentes autos encaminhados à Gerência de Acompanhamento e Controle de Incentivos 
– GACI/SEPLAN, para que seja procedida a alteração da nomenclatura consoante 
requerida, e que posteriormente seja elaborada proposição ao Conselho de 
Desenvolvimento do Amazonas – CODAM para a homologação, em obediência ao 
disposto no § 6° do Decreto retro-mencionado. 
 

S.M.J.é o parecer que submetemos a apreciação. 
 

Manaus, 18 de março de 2008. 
 

Gustavo da Silva Grillo 
Estagiário 

 
 

Maria de Fátima Raposo da Câmara 
Técnica de Incentivos 

 
De acordo: 
 

Marco Antônio Reis de Souza 
Diretor do Departamento de Políticas Industriais 

 

APROVO: 

Daniel Jack Feder 
Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais 
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PROPOSIÇÃO Nº. 0161/2008/SEPLAN 
 
 
 
INTERESSADO:  CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA 

 
 
 
 
 
ASSUNTO:  Solicita a inclusão na linha de produção do bem: Condicionador 

de Janela ou Parede com mais de um Corpo – NCM 8415.10, nos 
termos do disposto nos incisos I e II, do § 4º do art. 7º do Decreto 
nº 23.994, de 29 de setembro de 2003. 

 
 
 
 
 

 
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por esta Secretaria, que sugere o 

deferimento nos termos do Parecer Técnico n° 042/2008 – 
ASS/DPIC, constante do Processo n˚ 00971/2008/SEPLAN. 

 
 
 
PARECER: 
 
 
 

Favorável. 
 

 
 

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 
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Processo nº.: 00971/2008-SEPLAN 
Interessada: CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA. 
Assunto: Emissão de Laudo Técnico de Inspeção, com fulcro no art. 7°, § 4°, do 

Decreto 23.994/03. 
 

 
 
PARECER N°. 042/2.008 - ASS/DPIC 
 
 
 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. 
INCENTIVOS FISCAIS. Solicita inclusão 
do bem: CONDICIONADOR DE JANELA 
OU DE PAREDE COM MAIS DE UM 
CORPO, NCM 8415.10, no rol dos bens 
incentivados. Fundamentações: Art. 7°, § 
4º do Decreto 23.994 de 29 de dezembro 
de 2003. Atende aos requisitos tecnologia e 
processo de produto idênticos. 
Deferimento do pedido. Possibilidade 
jurídica. Posição tarifária idêntica à de 
produto incentivado. 

 
 
 
 

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA., sociedade empresária industrial, 
incentivada, estabelecida nesta cidade na Rua Iça, nº. 145, Distrito Industrial, inscrita no 
Cadastro Geral do Contribuinte (CNPJ) Nº. 04.222.931/0001-95 e no CCA (SEFAZ) 
sob n°. 06.200.043-8, comparece a este Órgão para solicitar a inclusão na linha de 
produção do bem: CONDICIONADOR DE JANELA OU PAREDE COM MAIS DE UM 
CORPO, NCM 8415.10, com fulcro no art. 7° do Decreto 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 
 

A sociedade é detentora de incentivo fiscal para produzir Unidade 
evaporadora para condicionador de ar split, e unidade condensadora para 
condicionador de ar “split system”, estabelecidas sua posição tarifária NCM 8415.90, 
concedido pelo Decreto n°. 23.742, de 18 de setembro de 2003 e pelo Decreto nº. 
27.348 de 27 de dezembro de 2007, respectivamente. 

 
 
A sociedade aduz que houve a alteração pelo Decreto Presidencial 6.006 

de 28 de dezembro de 2006 da NCM 8415.90 para NCM 8415.10, o que se confirmou 
em pesquisa ao sistema TECWIN. 
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Com base no exposto, a empresa requer a emissão de Laudo Técnico de 
Inspeção, por ser considerada da mesma família, uma vez que atende aos requisitos do 
art. 7º, §4º, do Decreto 23.994/03, quais sejam a mesma tecnologia e processo produtivo 
idênticos, para o produto: “Condicionador de ar de janela ou de parede com mais de 
um corpo”, NCM 8415.10. 

 
 
Segue a legislação referente ao assunto: 
 

 
Decreto nº. 23.994 de 29 de dezembro 

de 2003. 

 

Art. 7° 

 

... 

 

§ 4° Para efeito do que dispõe este 

Regulamento, são entendidos como mesmo 
produto aqueles que: 
I – utilizem tecnologias de processo e 
produto idênticos; 
II - classificados com código numérico 
NCM/SH, que possuam os 6 (seis) 
primeiros algarismos a contar da 
esquerda para a direita, ou seja, 
indicadores do capítulo, posição e 
subposição simples, iguais. (grifo 

nosso) 

 
 

Como se pode constatar na legislação acima transcrita, é entendido como 
mesmo produto aqueles que utilizem tecnologias de processo e produto idênticos cuja 
classificação com código numérico NCM/SH, possua os seis primeiros algarismos a 
contar da esquerda para a direita iguais. 
 
 

Por tudo dito, somos favoráveis à emissão de Laudo Técnico de Inspeção 
para o produto: CONDICIONADOR DE AR DE JANELA OU DE PAREDE COM 
MAIS DE UM CORPO, na posição tarifária NCM 8415.10, sugerindo que sejam os 
presentes autos encaminhados à Gerência de Acompanhamento e Controle de Incentivos 
– GACI/SEPLAN, para que seja incluído no Laudo Técnico de Inspeção a NCM/SH do 
objeto do pleito. 

 
 
Ressalte-se que posteriormente a emissão do LTI, deverá ser a decisão da 

SEPLAN submetida à homologação pelo Colendo Conselho de Desenvolvimento do 
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Amazonas - CODAM, em obediência ao disposto no § 6° do Decreto retro-mencionado, 
fazendo-se, portanto, necessária à remessa dos presentes autos a este DPIC para 
elaboração de Proposição. 

 
 
S.M.J.é o parecer que submetemos a apreciação. 

 
 

Manaus, 14 de maio de 2008. 
 

 
 

Gustavo da Silva Grillo 
Estagiário 

 
 

Maria de Fátima Raposo da Câmara 
Técnica de Incentivos 

 
De acordo: 
 

Marco Antônio Reis de Souza 
Diretor do Departamento de Políticas Industriais 

 

 

APROVO: 

 

Daniel Jack Feder 
Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais 
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PROPOSIÇÃO  N.º0162/2.008-SEPLAN  
 
 
 
 
 

INTERESSADO:  SONOPRESS RIMO DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA 

 
 
 
 

ASSUNTO:  Solicita a concessão do incentivo fiscal de crédito estímulo ao produto 
Disco Digital de Leitura a Laser Gravado (BLU-RAY) – NCM 
8523.40 e a alteração da NCM do produto Disco Digital de Leitura a 
Laser para Vídeo Gravado – DVD para NCM 8523.40, nos termos do 
disposto nos incisos I e II, do § 4º do art. 7º do Decreto nº 23.994, de 29 
de setembro de 2003. 

  
 
 
  
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo 
deferimento nos termos do Parecer Técnico 018/2008-ASS/DPIC, constante do processo 
00179/2008-SEPLAN.  

 
 
 

PARECER: 
 
 
 

Favorável. 
 
 
 
 
                                          Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento 
 Econômico 
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Processo n.º:  00356/2008-SEPLAN 

Interessada: SONOPRESS RIMO DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA. 

Assunto: Concessão de Incentivo Fiscal para o produto Disco Digital de Leitura a Laser 

Gravado (blu-ray) NCM/SH 8523.40. 

 

                                  

 
Parecer n°. 018/ASS-DPIC/SEPLAN 

 
 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. INCENTIVOS 

FISCAIS. Concessão de incentivo fiscal para 

o produto Disco Digital de Leitura a Laser 

Gravado (blu-ray) NCM/SH 8523.40, com 

fulcro no art. 7° do decreto 23.994 de 29 de 

dezembro de 2.003., mesma posição tarifária 

e mesma tecnologia de processo e produto. 

 

SONOPRESS  RIMO DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA., sociedade empresária industrial estabelecida nesta cidade na Rua 

Içá, nº. 100-A – Distrito Industrial, inscrita no C.N.P.J. 84.494.129/0001-93 e no C.C.A. 

06.200.238-4, solicita nos autos do processo acima identificado, inclusão na linha de 

produção do bem Disco Digital de Leitura a Laser Gravado (blu-ray) NCM/SH 8523.40,  

com fulcro no art. 7° do Decreto 23.994 de 29 de dezembro de 2.003, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto n°. 24.959 de 14 de abril de 2.005. 

  

A requerente é detentora de incentivo fiscal para produzir Disc 

Digital digital de leitura a laser para Vídeo, gravado – (DVD-gravado) NCM/SH 

8524.39, com o nível de crédito estímulo de 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos), consoante estabelecido no Decreto n.° 2 de 29 de abril de2.004.  
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Relatei. 

 

A Legislação: 

 

Solicita seja concedido incentivo ao produto Disco Digital a Laser 

para Áudio e Digital Versatile Disc – DVD, em Disco único dupla face. Acosta aos 

autos, para efeito e comprovação e análise, informações referentes ao produto assim 

como das demais variáveis componentes do processo de produção, preenchendo os 

requisitos do art. 11 do Decreto 23.994/03, uma vez que é detentora de incentivos fiscais 

para Disc Digital de leitura a laser para Vídeo, gravado – (DVD-VÍDEO).  

 

É importante apontar que ambos os produtos possuem a mesma 

tecnologia de processo e produto, e são classificados com a mesma NCM/SH 8711.20, 

portanto considerado para efeito de laudo técnico como da mesma família, conforme 

preceitua o art. 7° § 4° do decreto 23.994/03. 

 

Vale lembrar, que o artigo 1° do Decreto n.° 24.959 de 14 de abril 

de 2.005, altera o art. 23 do regulamento aprovado pelo Decreto n.° 23.994 de 29 de 

dezembro de 2.003, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

I – os §§ 4°, 5°, 6° e 7° ao art. 6°: 

 

§ 4°. A empresa incentivada deverá solicitar à SEPLAN 

modificação relativa à nomenclatura e/ou enquadramento 

do produto incentivado no código tarifário da NCM/SH. 

 

§ 5°. Na hipótese de deferimento do pedido a que se refere 

o parágrafo anterior, a SEPLAN expedirá novo Laudo 

Técnico de Inspeção. 

 

§ 6°. A autorização prevista no parágrafo anterior será 

submetida à homologação do CODAM. 
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Como se pode constatar na legislação acima transcrita, uma vez 

acatado a solicitação, deverá ser expedido LTI, com a denominação do produto objeto da 

solicitação e posteriormente submetida proposição à homologação do Colendo Conselho 

de Desenvolvimento do Estado do Amazonas – CODAM.  

 

Por tudo dito, somos favoráveis a emissão de Laudo Técnico para o 

produto Disco Digital a Laser para Áudio e Digital Versatile Disc – DVD, em Disco 

único dupla face, sugerindo que sejam os presentes autos encaminhados à Gerência de 

Acompanhamento e Controle de Incentivos – GACI/SEPLAN, para emissão do 

competente Laudo Técnico de Inspeção, e que posteriormente, seja elaborada proposição 

ao CODAM para a homologação, em obediência ao disposto no §§ 5° e 6° do art. 6° 

introduzido ao Decreto 23.994/03, por intermédio do Decreto 24.959/05. 

  

S.M.J. é o parecer que submetemos a consideração superior. 

  

Manaus, 2 de abril de 2.006 

 

Maria de Fátima Raposo da Câmara 

Técnica de Incentivos 

 

De acordo: 

 

Gilmar de Oliveira Freitas 

Diretor do Departamento de Políticas Industriais 

 

APROVO: 

Daniel Jack Feder 

Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais 
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PROPOSIÇÃO Nº. 0163/2008-SEPLAN. 
 
 
 
 
 
INTERESSADO: Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento 

Econômico - SEPLAN  
 

 
 
 
ASSUNTO: A sociedade empresária GÁS CARBÔNICO DE MANAUS 

LTDA, comunica a alteração da denominação social para 
CARBOMAN GÁS CARBÔNICO DE MANAUS LTDA. 

 
  

 
JUSTIFICATIVA: A comunicação foi analisada por esta Secretaria, que 
concluiu que a sociedade empresária cumpriu com as exigências legais, nos 
termos do Parecer Técnico n° 0037/2008 – ASS/DPIC, constante do Processo n˚ 
01202/2008 – SEPLAN, razão pela qual sugerimos seja editado Decreto em favor 
da nova denominação social.  
 
 
 
 
PARECER: 
 

Favorável. 
 

 
 

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 
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Processo nº.: 01202/2008 - SEPLAN 
Interessada: CARBOMAN – GÁS CARBÔNICO DE MANAUS LTDA. 
Assunto: Alteração contratual. 

 
PARECER N°. 037/2.008 – ASS/DPIC 

 
EMENTA: INCENTIVOS FISCAIS. 
Comunicação da 23ª alteração 
contratual. Cumprimento fora do prazo 
estabelecido na legislação para 
comunicar a alteração do controle 
societário.  
 
 

CARBOMAN – GÁS CARBÔNICO DE MANAUS LTDA., 
sociedade empresária industrial, incentivada, estabelecida nesta cidade na 
Avenida dos Oitis nº. 4.145, Distrito Industrial, inscrita no Cadastro Geral do 
Contribuinte (CNPJ) Nº. 07.637.620/0001-85 e no Cadastro de Contribuintes do 
Estado do Amazonas (CCA/SEFAZ) sob o n°. 06.300.428-3, comparece a este 
Órgão para notificar a 4ª Alteração Contratual, em atendimento ao art. 22 da 
Lei nº. 2.826, de 29 de setembro de 2003, e arts. 24 e 25 do Regulamento 
aprovado pelo Decreto nº. 23.994, de 29 de dezembro de 2003. 
 

Podemos inferir dos documentos acostados aos autos que GÁS 
CARBÔNICO DE MANAUS LTDA., procedeu com a mudança da denominação 
social, que passa a ser: CARBOMAN GÁS CARBÔNICO DE MANAUS LTDA., 
conforme a 23ª alteração contratual realizada no dia 08 de março de 2006. 

 
A requerente é detentora de incentivo fiscal para o produto: “GÁS 

CARBÔNICO - NCM 2811.21”, conforme Decreto nº. 15.504 de 23 de junho de 
1993. 

 
A sociedade deu registro comunicando a alteração junto a este 

Órgão, no dia 14 de abril de 2008, sob o protocolo n°. 01202/2008, posterior 
ao prazo máximo de 30 (trinta) dias após a ocorrência da alteração, 
estabelecido nos art. 24 e 25 do Decreto 23.994/2003, cuja data se deu no dia 
08 de março de 2006. 
 

A legislação de incentivos fiscais ao dispor sobre as Condições 
para as sociedades beneficiadas os mesmos, expressa: 

 
Lei nº. 2.826, de 29 de setembro de 2003. 

Art. 24. As empresas incentivadas ficam obrigadas a manter 
atualizadas as suas informações cadastrais junto aos órgãos 
estaduais competentes.  

Art. 25. As alterações no contrato ou estatuto social, tais como a 
mudança na composição societária/acionária, de denominação 
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ou razão social, endereço, capital social, bem como as 
incorporações, fusões, cisões e transformações deverão ser 
obrigatoriamente comunicadas à SEPLAN e à SEFAZ, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a sua ocorrência, para efeito de 
registro cadastral, sem prejuízo da comunicação aos demais 
órgãos, observado o disposto no art. 72. 

 

O art. 45, VI, da Lei 2.826 de 25 de setembro de 2003 com a 
alteração introduzida pela Lei 3.022 de 1º de novembro de 2007 que regulam a 
Política Estadual de Incentivos Fiscais e Extrafiscais nos termos da 
Constituição do Estado dispõe que: 

 
Art. 45. O descumprimento das obrigações previstas nesta Lei 
sujeitará a empresa as seguintes penalidades: 
... 
VI – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) à empresa que deixar 
de cumprir o disposto no art. 22, caput e § 1º. 

 
 
Baseado na legislação acima transcrita sugerimos que a empresa 

seja autuada por descumprimento do art. 22, caput da Lei 2.826/2003. 
 
 

S.M.J.é o parecer que submetemos a apreciação. 
 

Manaus, 18 de junho de 2008. 
 

 
 

Maria de Fátima Raposo da Câmara 
Técnica de Incentivos 

 
De acordo: 
 

Marco Antônio Reis de Souza 
Diretor do Departamento de Políticas Industriais 

 

APROVO: 

 

 

Daniel Jack Feder 

Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais 
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PROPOSIÇÃO Nº. 0164/2008-SEPLAN. 
 
 
 
 
 
INTERESSADO: Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento 

Econômico - SEPLAN  
 

 
 
 
ASSUNTO: A sociedade empresária MANAUS REFRIGERANTES LTDA, 

comunica a alteração da denominação social para BRASIL NORTE 
BEBIDAS LTDA. 

 
  

 
 
 

JUSTIFICATIVA: A comunicação foi analisada por esta Secretaria, que 
concluiu que a sociedade empresária cumpriu com as exigências legais, nos 
termos do Parecer Técnico n° 0050/2008 – ASS/DPIC, constante do Processo n˚ 
014094/2008 – SEPLAN, razão pela qual sugerimos seja editado Decreto em 
favor da nova denominação social.  
 
 
 
 
PARECER: 
 
 
 

Favorável. 
 

 
 

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 
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Processo nº.: 01494/2008 - SEPLAN 
Interessada: MANAUS REFRIGERANTES LTDA. 
Assunto: Alteração contratual. 

 
PARECER N°. 050/2.008 – ASS/DPIC 

 
EMENTA: INCENTIVOS FISCAIS. 
Comunicação da 27ª alteração 
contratual, que altera a razão social da 
sociedade empresária. 
 
 

MANAUS REFRIGERANTES LTDA., sociedade empresária 
industrial, incentivada, estabelecida nesta cidade na Avenida Torquato Tapajós 
nº. 5.800, Flores, inscrita no Cadastro Geral do Contribuinte-CNPJ Nº. 
34.590.315/0001-58, comparece a este Órgão para informar a 27ª Alteração 
Contratual, em atendimento ao art. 22 da Lei nº. 2.826, de 29 de setembro de 
2003, e arts. 24 e 25 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº. 23.994, de 29 
de dezembro de 2003. 
 

Conforme documentos acostados aos autos MANAUS 
REFRIGERANTES LTDA. procedeu a mudança da nomenclatura de sua 
denominação, que passa a ser: BRASIL NORTE BEBIDAS LTDA., conforme a 
27ª alteração contratual realizada no dia 22 de fevereiro de 2008. 

 
A requerente é detentora de incentivo fiscal ao produto: 

“Refrigerante não alcoólico (envasado em recipiente de alumínio)”, mais 
especificamente para os produtos: Coca-cola, fanta laranja, fanta uva e sprite,. 
NCM 2202.90, conforme Decreto nº. 23.832 de 29 de setembro de 2003. 

 
A sociedade deu registro comunicando a alteração junto a este 

Órgão, no dia 07 de maio de 2008, sob o protocolo n°. 01494/2008, dentro do 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a ocorrência da alteração, 
estabelecido nos art. 24 e 25 do Decreto 23.994/2003. 
 

A legislação de incentivos fiscais ao dispor sobre as Condições 
para as sociedades beneficiadas com incentivos fiscais, expressa: 

 
Lei nº. 2.826, de 29 de setembro de 2003. 

Art. 24. As empresas incentivadas ficam obrigadas a manter 
atualizadas as suas informações cadastrais junto aos órgãos 
estaduais competentes.  

Art. 25. As alterações no contrato ou estatuto social, tais como a 
mudança na composição societária/acionária, de denominação 
ou razão social, endereço, capital social, bem como as 
incorporações, fusões, cisões e transformações deverão ser 
obrigatoriamente comunicadas à SEPLAN e à SEFAZ, no prazo 
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máximo de 30 (trinta) dias após a sua ocorrência, para efeito de 
registro cadastral, sem prejuízo da comunicação aos demais 
órgãos, observado o disposto no art. 72. 

 

 
Baseado no exposto, sugerimos o envio dos autos para a Gerência 

de Acompanhamento e Controle de Incentivos – GACI/SEPLAN, para expedir 
novo Laudo Técnico de Inspeção, e posterior envio à Secretaria Executiva do 
CODAM, com o intuito de homologar a alteração, e posterior envio a 
GACI/SEPLAN. 

 
 

S.M.J.é o parecer que submetemos a apreciação. 
 

Manaus, 20 de maio de 2008. 
 
 

Gustavo da Silva Grillo 
Estagiário 

 
 
 

Maria de Fátima Raposo da Câmara 
Técnica de Incentivos 

 
De acordo: 
 

Marco Antônio Reis de Souza 
Diretor do Departamento de Políticas Industriais 

 

APROVO: 

 

Daniel Jack Feder 

Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais 
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PROPOSIÇÃO Nº. 0165/2008-SEPLAN. 
 
 
 
 
 
INTERESSADO: Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento 

Econômico - SEPLAN  
 

 
 
 
ASSUNTO: A sociedade empresária ELETRÔNICA SELENIUM S.A. 

comunica a alteração da denominação social para SELAM 
INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA 

 
  
 

 
JUSTIFICATIVA: A comunicação foi analisada por esta Secretaria, que 
concluiu que a sociedade empresária cumpriu com as exigências legais, nos 
termos do Parecer Técnico n° 0046/2008 – ASS/DPIC, constante do Processo n˚ 
01405/2008 – SEPLAN, razão pela qual sugerimos seja editado Decreto em favor 
da nova denominação social.  
 
 
 
 
 
PARECER: 
 
 

Favorável. 
 

 
 

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 
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Processo nº 01405/2008-SEPLAN 
 
Interessada: SELAM ÍNDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA 
 
Assunto: Alteração da denominação social e da composição societária 
 
 
 
 

 
PARECER N.°  056/2008  - ASS/DPIC 

 
 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. Incentivos Fiscais. 
Comunicação de Alteração da Denominação Social. 
Comunicação Intempestiva. Infração prevista no artigo 
22 da lei 2.826/03 sujeita à multa estabelecida no artigo 
45, V “a” no mesmo diploma legal. Recolhimento 
comprovado conforme DAR anexado aos autos.  

 
 

SELAM INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA, sociedade empresária 
industrial, antes denominada ELETRÔNICA SELENIUM S.A., estabelecida nesta cidade 
na Av. Torquato Tapajó, 10.933 – Km 10 – Tarumã, inscrita no CNPJ sob o n.° 
07.703.111/0001-03 e inscrição estadual n.°  06.200.477-8, comunica a alteração da 
composição societária, assim como da denominação social cumprindo assim a 
determinação do artigo 22 da Lei 2.826 de 29 de setembro de 2.003 que trata sobre 
incorporações, que dispõe: 

 

Art. 22. As alterações no contrato ou estatuto 

social, tais como a mudança na composição 

societária/acionária, de denominação ou razão social, 

endereço, capital social, bem como as incorporações, 
fusões, cisões e transformações deverão ser 

obrigatoriamente comunicadas a SEPLAN, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias após a sua ocorrência, 

para efeito de registro cadastral, sem prejuízo da 

comunicação aos demais órgãos registro cadastral, sem 

prejuízo da comunicação aos demais órgãos, observado 

o disposto no art. 72. (grifo nosso) 

§ 1º As alterações relativas à composição 

societária/acionária, decorrentes da mudança de 

sócio/acionista majoritário, bem como as 

incorporações, fusões, cisões e transformações 

deverão indicar a nova titularidade dos projetos 

técnico-econômico. 

 

A legislação de incentivos fiscais vigente, da qual a supra mencionada 
sociedade empresária é beneficiária, estabelece que se a pretensa incorporação não 
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descaracterizar o projeto que originou os incentivos, é suficiente a comunicação a este 
Órgão, no prazo máximo de 30 dias, dispensando autorização prévia. 

 
Como não houve descaracterização do projeto que originou os incentivos, é 

dispensada a autorização previa, restando somente à beneficiária o dever de comunicar a 
SEPLAN, no prazo máximo de 30 dias, a incorporação ocorrida, porém não a fez. 

 
A requerente somente comunicou a alteração ocorrida em 18 de setembro de 

2007, em 29 de abril pretérito, deixando de cumprir obrigação imposta pela lei. Não tendo a 
requerente comunicado no prazo estabelecido no retro transcrito dispositivo, fica sujeita a 
penalidade prevista no art. 45 do mesmo diploma legal, que assim verbis:  

 
Art. 45. O descumprimento das obrigações previstas 

nesta Lei sujeitará a empresa às seguintes 

penalidades: 

............................................... 

V - multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à empresa 

que: 

a) deixar de cumprir às disposições dos arts. 19, IV, 
VI, VIII, IX e X e 22, § 1°; 

............................................... 

§ 1º Na hipótese prevista no inciso V, “a”, a multa 
recairá sobre a empresa incorporadora, ou sobre 

aquela que resultar da fusão, na infringência ao art. 

22, § 1°. 

 
Notificada, a requerente efetuou o recolhimento da multa de R$ 5.00,00, 

(quinhentos reais) conforme documento comprobatório em anexo, sendo emitido o Laudo 
Técnico de Inspeção, em favor da mesma, restando ser encaminhado para homologação do 
Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM. 

  

É o parecer que submetemos a consideração superior. 
 
Manaus, 20 de junho de 2.008. 
 
 

Maria de Fátima Raposo da Câmara 
                     Técnica de Incentivo 

 
De Acordo: 
 

Marco Antônio Reis de Souza 
Diretor do DPIC 

 
APROVO      
 

Daniel Jack Feder 
Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais 
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PROPOSIÇÃO  N.º0166/2.008-SEPLAN  
 
 
 
 

INTERESSADO:   BRASFANTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
 
 
 

ASSUNTO: Solicita alteração de nomenclatura do produto CONCENTRADO PARA 
BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS DE GUARANÁ E AÇAÍ para CONCENTRADO 
PARA BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS– NCM 2106.90 com fulcro no Art. 2º do 
Decreto nº 24.959, de 14 de abril de 2005, acrescido ao Art. 6º do Regulamento 
aprovado pelo Decreto nº 23.994/2003. 
 
  
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo 
deferimento nos termos do Parecer Técnico nº 055/2008-ASS/DPIC, constante do 
Processo nº 1880/2008-SEPLAN. 
 

 
 

PARECER: 
 
 

Favorável. 
 
 
 
 
                                          Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento 
 Econômico 
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Processo n.º: 01.880/2.008-SEPLAN 
Interessada: BRASFANTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
Assunto: Alteração de nomenclatura de produto incentivado. 
 

Parecer nº. 055/2008-ASS-DPIC 
 
 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. 
INCENTIVOS FISCAIS. Solicita a 
alteração de nomenclatura de produto 
detentor de incentivo fiscal. 
Nomenclatura específica para 
concentrado para bebidas não alcoólicas 
de guaraná e açaí. Possibilidade jurídica 
de deferimento. Incentivo fiscal é 
concedido ao produto, 
independentemente do tipo, tamanho, 
capacidade, sabor e etc. 

 
 
 
 
BRASFANTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., sociedade empresária 

industrial estabelecia nesta cidade à Rua Djalma Batista, nº. 3000, Lj 19 – altos – Parque 
10 – Manaus, com CCA 06.300.536-0 e inscrita no C.N.P.J. 09.271.762/0001-05, 
solicita nos presentes autos alteração da nomenclatura do produto: concentrado para 
bebidas não alcoólicas de guaraná e açaí – NCM/SH 2106.90, detentor do incentivo 
fiscal estabelecido no Decreto nº. 27.425 de 26 de fevereiro de 2008. 
 

Trata-se de pedido de alteração de nomenclatura de produtos concentrado para 
bebidas não alcoólicas, aprovada especificamente para guaraná e açaí. Permanecendo 
a concessão especificando o sabor do concentrado, não permitirá a requerente produzir 
com incentivos, outros sabores, o que inviabiliza o empreendimento, uma vez que a 
demanda por estes sabores é pequena, não justificando os investimentos. Ressalta-se que 
a alteração pleiteada não descaracteriza o produto detentor de incentivos, mas somente 
exclui a especificidade dos mesmos. Observamos que a legislação que rege a matéria 
prevê a concessão de incentivos para o tipo de produto, independentemente das funções 
secundárias, modelos, sabores, ou outras características que não o especifiquem. A 
solicitação tem a finalidade de tornar a nomenclatura mais genérica, e produzir o 
concentrado qualquer sabor que for demandado pelo mercado. 
 

Com referência aos procedimentos para alteração de nomenclatura, o artigo 1º do 
Decreto nº. 24.959 de 14 de abril de 2.005, o qual introduziu alterações no art. 23 do 
Regulamento aprovado pelo Decreto nº. 23.994 de 29 de dezembro de 2.003, estatui: 
 

I – os §§ 4º, 5º, 6º e 7º ao art., 6º: 

§ 4º. A empresa incentivada deverá 

solicitar à SEPLAN modificação 

relativa à nomenclatura e/ou 

enquadramento do produto incentivado 

no código tarifário da NCM/SH. 
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§ 5º. Na hipótese de deferimento do 

pedido a que se refere o parágrafo 

anterior, a SEPLAN expedirá novo laudo 

técnico de inspeção. 

§ 6º. A autorização prevista no 

parágrafo anterior será submetida à 

homologação do CODAM. 

 
Como se pode constatar na legislação acima transcrita, uma vez acatado o pleito, 

deverá ser expedido novo Laudo Técnico de Inspeção, com a nomenclatura e /ou 
NCM/SH alteradas, e posteriormente submetidas à homologação do Colendo Conselho 
de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM. 
 

Entendemos que, a solicitação pode ser acatada, ou seja, é possível suprimir a 
expressão “e guaraná e açaí”, passando o produto a ter a nomenclatura concentrado 
para bebidas não alcoólicas – NCM/SH 2106.90, razão pela qual sugerimos o 
encaminhamento dos presentes autos à Secretaria Executiva do Conselho de 
Desenvolvimento do Amazonas – CODAM, às providencias necessárias. 
 
   

S.M.J. é o parecer que submetemos a consideração Superior. 
 
  Manaus, 20 de junho de 2.008. 
 
 

Maria de Fátima Raposo da Câmara 
Técnica de Incentivos 

 
De acordo: 
 
 

Marco Antônio Reis de Souza 
Diretor do Departamento de Políticas Industriais e Comerciais 

 
 
APROVO: 
 

Daniel Jack Feder 
Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais 

    
 

 
 

 
 
 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

SEPLAN 
                  

 
PROPOSIÇÃO Nº0167/2008-SEPLAN. 
 
 
 
INTERESSADO:  BERTOLINI DA AMAZÔNIA IND. E COM. LTDA 

 
 
 
ASSUNTO:  Solicita o re-enquadramento dos produtos : Caixa de Ferramentas 

para Semi-Reboque: Pé Escamoteável para Semi-Reboque; 
Suporte de Pneus para Semi-Reboque; Porta para Baú de 
Alumínio; Painel Frontal do Baú de Alumínio; Teto para Baú de 
Alumínio; Viga principal para Semi-Reboque; Mesa da 5ª roda 
para Semi-Reboque; Painel lateral do Baú de Alumínio; Para-
lama para Semi-Reboque; Pára-Choque para Semi-Reboque; Saia 
traseira para Semi-Reboque; Suspensão para Semi-Reboque; Base 
de Ferro para Semi-Reboque; Tirantes internos para Baú de 
Alumínio; Chicotes elétricos para Semi-Reboque; Assoalho para 
Baú de Alumínio; Chapa corrugada de Alumio para Reboque e 
Semi-Reboque; Conjunto da Trava da Porta para Baú de 
Alumínio; Requadro em aço para Porta de Alumínio do Baú; 
Longarinas para Semi-Reboque e Travessa (chassi) para Semi-
Reboque - NCM/SH 8716.90, como Bem Final,  Art. 10, VIII, 
usufruindo do crédito estímulo especificado no inciso III, e no § 2º, 
do Art. 13, ambos da Lei nº 2.826/2003. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por esta Secretaria, que sugere o 
enquadramento nos termos do Parecer Técnico n° 044/2008 – 
ASS/DPIC, constante do processo n˚ 01037/2008 - SEPLAN. 

 
 
 
 
 
PARECER: 
 

Favorável. 
 

 
 

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 
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Processo nº.: 01037/2008 – SEPLAN 
 
Interessada: BERTOLINI DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
Assunto: Re-enquadramento do produto como bem final. 

 
 

PARECER N°. 044/2.008 – ASS/DPIC 
 

EMENTA: INCENTIVOS FISCAIS. 
Solicita alteração do Laudo Técnico de 
Inspeção, afim de reenquadrar os 
produtos de bem intermediário para 
bem final. 
  
 
 

BERTOLINI DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
sociedade empresária industrial estabelecida nesta cidade à Rua Raimundo 
Nonato de Castro, n° 288, Santo Agostinho, inscrita no C.C. A nº. 06.200.187-6 
e C.N.P.J. sob o n° 06.225.970/0001-71, comparece a este órgão para solicitar 
a alteração do Decreto 24.299 de 06 de julho de 2004, reenquadrando os 
produtos, posteriormente citados, de bens intermediários para bens finais. 

 
A sociedade é incentivada pelo Decreto n° 24.299, 06 de julho de 

2004 que aprovou a concessão de incentivos para os produtos: ”Caixa de 
ferramentas para semi-reboque; Pé escamoteável para semi-reboque; Suporte 
de pneus para semi-reboques; Porta para baú de alumínio; Painel frontal de 
baú alumínio; Teto para baú de alumínio; Viga principal para semi-reboque; 
Mesa da 5ª roda para semi-reboque; Painel lateral do baú de alumínio; Pára-
lama para semi-reboques; Pára-choque para semi-reboque; Saia traseira para 
semi-reboque; Suspensão para semi-reboque; Base de ferro para semi-
reboque; Tirantes internos para baú de alumínio e Chicotes elétricos para semi-
reboque” e pelo Decreto 27.190 de 26 de outubro de 2007, que beneficia, com 
concessão fiscal, os produtos: “Assoalho para baú alumínio; Chapa corrugada 
de alumínio para reboque e semi-reboque; Conjunto de trava da porta para baú 
de alumínio; Requadro em aço para porta de alumínio do baú; Longarinas para 
semi-reboque e Travessa (chassi) para semi-reboque”. Todos os produtos 
supramencionados possuem a mesma posição tarifária, qual seja, NCM/SH 
8716.90. 

 
A sociedade empresária expõe que os produtos supracitados, 

apesar de serem enquadrados como bens intermediários, não são 
comercializados para fins de integrar o processo de produção de outro bem, 
mas sim para a reposição de peças danificadas de baús e semi-reboques. 
Sendo assim, a empresa requer a alteração do enquadramento do produto, de 
bens intermediários para bens finais. 
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Segue legislação referente ao assunto: 
 
A Lei 2.826/2003 expõe no seu art. 10, VIII: 
 

Art. 10 Para fins do que dispõe esta 

Lei, são consideradas as seguintes 

características de produtos: 

... 

 

VIII - bens industrializados de 

consumo não compreendidos nos incisos 

anteriores. 

 

 

 

E o art.13, III, § 2º, da mesma lei, expõe que: 
 

Art. 13. O incentivo fiscal do 

crédito estímulo do ICMS, será 

concedido por produto, observado 

tratamento isonômico para bens 

classificados na mesma posição e 

subposição do código tarifário 

NCM/SH, de acordo com sua 

caracterização definida no art. 10, 

nos seguintes níveis: 

 

... 

III - 55% (cinqüenta e cinco por 

cento) para os produtos previstos no 

inciso VIII. 

... 

 

§ 2º A empresa incentivada poderá 

usufruir o nível de crédito estímulo 

fixado para o bem final nas operações 

com peças para reparos e consertos 

deste bem, desde que não ultrapasse o 

limite anual de 5% (cinco por cento) 

da quantidade total das saídas dos 

respectivos bens finais. 

 
Visto que o produto não é especificado nos demais incisos do art. 10, 

compreende-se que ele esteja enquadrado no inciso VIII, usufruindo do 
crédito estímulo especificado no inciso III, e no § 2º, do art. 13, ambos da Lei 
2.826/2003. 
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 Com base no exposto, somo favoráveis ao envio dos autos à 

Secretaria Executiva do CODAM, visto que se trata de alteração de incentivo 
fiscal e posterior envio à Gerência de Acompanhamento e Controle de 
Incentivos – GACI/SEPLAN para proceder com a emissão de novo Laudo 
Técnico de Inspeção. 

 
S.M.J.é o parecer que submetemos a apreciação. 

 
 

Manaus, 20 de maio de 2008. 
 
 
 

Gustavo da Silva Grillo 
Estagiário 

 
 
 

Maria de Fátima Raposo da Câmara 
Técnica de Incentivos 

 
De acordo: 
 
 

Marco Antônio Reis de Souza 
Diretor do Departamento de Políticas Industriais 

 

APROVO: 

 

 

Daniel Jack Feder 

Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais 
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PROPOSIÇÃO Nº0168/2008-SEPLAN. 
 
 
 
 
 
INTERESSADO:  AME AMAZONAS MOTOCILCETAS ESPECIAIS LTDA 

 
 
 
 
 
 
ASSUNTO:  Prorrogação de prazo para implantar a linha de produção dos bens: 

Motocicleta acima de 100 cm3 até 250 cm3 – NCM 8711.40;  
Motocicleta até 150 cm3 – NCM 8711.90; Quadriciclo acima de 
cm3 e Quadriciclo acima de 100 cm3  até 150 cm3 . 

 
  
 
 
 

 
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por esta Secretaria, que concluiu 
pelo deferimento nos termos do Parecer Técnico n° 054/2008 – ASS/DPIC, 
constante do Processo n˚ 01685/2008 – SPT/SEPLAN, e sugere a prorrogação 
para implantar a linha de produção por 12 (doze) meses. 
 
 
 
 
 
PARECER: 
 
 

Favorável. 
 

 
 

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 
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Processo: 1.685/2008–SEPLAN 
Interessada: AME AMAZONAS MOTOCICLETAS ESPECIAIS LTDA.  
Assunto: Prorrogação de prazo para implantação de linha de produção. 
 
 
 
 

PARECER N°. 054/2.008 - ASS/DPIC 
 
 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. Incentivos 
Fiscais. Solicitação de prorrogação do 
prazo, para implantar linha de produção, 
expirado. Interposta tempestivamente, 
porém arquivada sem parecer.  
 
 

 
AME AMAZONAS MOTOCICLETAS ESPECIAIS LTDA. sociedade 

empresária industrial inscrita no CNPJ sob o n°. 50.265.677/0001-20 e Inscrição Estadual 
n°. 06.200.491-3, situada à Avenida Tefé nº. 2.471 – Raiz, comparece a este Órgão para 
solicitar nos autos do processo acima identificado, prorrogação de prazo para implantar as 
linhas de produção de Motocicleta acima de 100 cm³ até 250 cm³ NCM/SH 8711.40, 
Motocicleta até 150 cm³ NCM/SH 8711.90 incentivados por intermédio do Decreto n.º 
25.906, de 25 de maio de 2006, Quadriciclo acima de 50 cm³ e Quadriciclo acima de 100  
cm³ até 150 cm³ incentivados pelo Decreto nº. 26.282, de 10 de novembro de 2006. 

 
Em 21 de maio passado, portanto antes de expirar o prazo estabelecido no 

art. 9º do Decreto nº. 23.994 de 29 de dezembro de 2003, que aprovou o Regulamento da 
Lei 2.826 de 29 de setembro de 2003, qual seja, 24 (vinte e quatro meses), a interessada 
ingressou com solicitação de prorrogação, fundada no artigo 9º, § 1º, que permite a 
revalidação se apresentado estudo atualizando as informações. 

 
 Relatei.  

 
O Decreto 23.994 de 29 de dezembro de 2.003 que aprovou o 

Regulamento da mencionada lei assim dispõe: 
 

 

Art. 9º As empresas deverão colocar em 

linha de produção os produtos incentivados 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

meses, a contar da data da publicação do 

Ato Concessivo no Diário Oficial do Estado 

sob pena de anulação da concessão. 

 

§ 1º A pena de anulação estipulada no caput 

não se aplica quando, antes do término do 

prazo, a empresa incentivada requerer sua 

revalidação, fundamentando o pedido com 
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estudo técnico e de viabilidade econômica 

que atualize as informações do projeto 

originalmente aprovado. 

 

§ 2º A revalidação de que trata o parágrafo 

anterior efetivar-se-á uma única vez e 

formalizar-se-á através de Decreto. 

 

 

A solicitante atendeu ao requisito legal no que se refere ao prazo para 
interpor a solicitação de prorrogação posto que, 4 (quatro) dias antes do término do prazo 
de 24 meses, concernente ao Decreto nº. 25.906, de 25 de maio de 2006, a solicitação foi 
protocolada, enquanto o Decreto nº. 26.282/2006, o qual concede incentivo ao bem 
quadriciclo tem prazo de vigência até novembro do corrente ano. Salientamos que a 
solicitação foi fundamentada com projeto atualizando as informações constantes naqueles 
que originaram os incentivos. 
 
 

Por tudo dito, somos favoráveis à solicitação e sugerimos o 
encaminhamento dos presentes autos à Secretaria executiva do CODAM, para as 
providências cabíveis. 

 
 
S.M.J. é o parecer que submetemos à consideração superior. 
 
Manaus, 16 de junho de 2.008. 
 
 
 

                                            Maria de Fátima Raposo da Câmara 
          Técnica de Incentivos 

 
De Acordo: 
 
 

Marco Antônio Reis de Souza 
Diretor do Departamento de 

Política Industrial e Comercial 
 
 
 

APROVO 
 
 

Daniel Jack Feder 
Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais 
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PROPOSIÇÃO  N.°0169/2008-SEPLAN 
 
 
 
 

 
 

INTERESSADO: ISOESTE AMAZONAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ISOLANTES 
TERMICOS LTDA. 

 
 
 
 
 
 
 
ASSUNTO: Solicita retificação da Denominação Social de: Isoeste Amazonas Indústria e 

Comércio de Plásticos Ltda. para Isoeste Amazonas Indústria e Comércio de 
Isolantes Térmicos Ltda., constante na Resolução nº006/2007-CODAM, que 
homologou as decisões tomadas por este Conselho, na 212ª Reunião Ordinária, 
realizada em 13 de dezembro de 2007, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Amazonas edição de 28 de dezembro de 2007. 

 
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo 
deferimento conforme processo nº. 1.763/2008-SEPLAN. 

 
 
 
 
 

PARECER: 
 
 
 

Favorável. 
 
 
 
 

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
 




